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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei 
Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço 
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando 
o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
016/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS VISANDO A 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, 
em favor das seguintes empresas:
Fornecedor: MARCELO DA SILVA - OFICINA
CNPJ/CPF: 72.264.666/0001-68
Item Descrição Und. Quant. Valor Máximo Unitário (R$) Valor Máximo Total 
(R$)
4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS MECANICOS EM GERAL, EM VEÍCULOS LEVES E 
UTILITÁRIOS (SECRETARIA DE SAUDE) INCLUSIVE SERVIÇOS NOS SISTEMA DE DIREÇÃO, HIDRAULICOS, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DO MOTOR, CAIXA DE MARCHAS E REGULAGENS EM GERAL (SEM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS) HORAS 450 77,00 34.650,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO 34.650,00
Fornecedor: AUTO ELETRICA E MECANICA FIDA NOVA LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.664.900/0001-57
Item Descrição Und. Quant. Valor Máximo Unitário (R$) Valor Máximo Total 
(R$)
3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS MECÂNICOS EM GERAL, EM ÔNIBUS E MICRO-
ÔNIBUS INCLUSIVE SERVIÇOS NOS SISTEMA DE DIREÇÃO, HIDRAULICOS, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DO MOTOR, CAIXA DE MARCHAS E REGULAGENS EM GERAL (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) 
HORAS 450 87,00 39.150,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO 39.150,00
Fornecedor: JOSE AGOSTINI AUTO PEÇAS
CNPJ/CPF: 08.787.473/0001-92
Item Descrição Und. Quant. Valor Máximo Unitário (R$) Valor Máximo Total 
(R$)
5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS MECANICOS EM GERAL, EM VEÍCULOS LEVES 
E UTILITÁRIOS (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE AGRICULTURA, CONSELHO TUTELAR) INCLUSIVE SERVIÇOS NOS 
SISTEMA DE DIREÇÃO, HIDRAULICOS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DO MOTOR, CAIXA DE MARCHAS E 
REGULAGENS EM GERAL (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) HORAS 450 
75,00 33.750,00
6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS MECÂNICOS EM GERAL E DE INSTALAÇÕES E 
MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE COMPONENTES ELÉTICOS, EM MOTOCICLETAS INCLUSIVE SERVIÇOS 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DO MOTOR, CAIXA DE MARCHAS E REGULAGENS EM GERAL (SEM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS) HORAS 100 90,00 9.000,00
11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, EM 
VEÍCULOS (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) HORAS 080 100,00 
8.000,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO 50.750,00
Fornecedor: ANGELA ZANETI
CNPJ/CPF: 13.507.531/0001-17
Item Descrição Und. Quant. Valor Máximo Unitário (R$) Valor Máximo Total 
(R$)
8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPONENTES ELÉTICOS, EM CAMINHÕES (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) HORAS 050 
95,00 4.750,00
9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPONENTES ELÉTICOS, EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) 
HORAS 050 95,00 4.750,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO 9.500,00
Fornecedor: ADRIANO DA SILVA LOPES 07852842909
CNPJ/CPF: 22.165.280/0001-20
Item Descrição Und. Quant. Valor Máximo Unitário (R$) Valor Máximo Total 
(R$)
10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPONENTES ELÉTICOS, EM VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) 
HORAS 100 94,00 9.400,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO 9.400,00
Fornecedor: O FEITOSA JUNIOR MECANICA E AUTO ELETRICA ME
CNPJ/CPF: 26.909.411/0001-98
Item Descrição Und. Quant. Valor Máximo Unitário (R$) Valor Máximo Total 
(R$)
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS MECÂNICOS EM GERAL, EM VEÍCULOS/LINHA 
DE MÁQUINAS PESADAS (PATROLA, PA-CARREGADEIRA, TRATORES, ETC) INCLUSIVE SERVIÇOS NOS 
SISTEMA DE DIREÇÃO, HIDRAULICOS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DO MOTOR, CAIXA DE MARCHAS E 
REGULAGENS EM GERAL (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) HORAS 450 
90,00 40.500,00
2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS MECÂNICOS EM GERAL, EM CAMINHÕES INCLUSIVE 
SERVIÇOS NOS SISTEMA DE DIREÇÃO, HIDRAULICOS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DO MOTOR, CAIXA 
DE MARCHAS E REGULAGENS EM GERAL (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) HORAS 450 
90,00 40.500,00
7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPONENTES ELÉTICOS, EM VEÍCULOS/LINHA DE MÁQUINAS PESADAS (PATROLA, PA-CARREGADEIRA, 
TRATORES, ETC) (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) HORAS 050 95,00 
4.750,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO 85.750,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 20 de abril 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 012/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público que realizará Pregão Presencial para aquisição do objeto abaixo descriminado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO PASSEIO, 
ORIGINAL DE FABRICA, ZERO KM, COM CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE IVATÉ, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO - ANEXO I.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ R$ 40.563,330 (quarenta mil, quinhentos e sessenta três reais e trinta e três 
centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 de agosto de 2017, contados da data de sua assinatura, podendo, a critério da 
administração ser prorrogado nos termos previstos em lei.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do veículo é de 15 (quinze) dias, contados a partir da solicitação do 
município.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio 
de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 de maio de 2017.
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 18 de Abril de 2017. 
Univaldo Campaner
Prefeito

Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as propostas das empresas CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, inscrita no 
CNPJ de nº. 07.923.463/0001-75, tendo seu menor preço o valor de R$ 19.277,70 (dezenove mil duzentos e setenta e 
sete reais e setenta centavos), CASTELO BRANCO ARTES LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 01.121.504/0001-22, tendo 
seu menor preço o valor de R$ 2.251,60 (dois mil duzentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos), TINELLI 
LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 76.659.507/0001-13, tendo seu menor preço o valor de R$ 
15.484,50 (quinze mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), A. M, APOLONIO PAPELARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 09.643.905/0001-54, tendo seu menor preço o valor de R$ 4.824,85 (quatro mil 
oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos), R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ de nº. 09.205.792/0001-05, tendo seu menor preço o valor de R$ 16.636,73 (dezesseis mil seiscentos e trinta 
e seis reais e setenta e três centavos) e PAPIROS – MOVEIS E ELETRO – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ de 
nº. 25.325.301/0001-16, tendo seu menor preço o valor de R$ 7.916,50 (sete mil novecentos e dezesseis reais e 
cinquenta centavos).
Tapira, 12 de Abril de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 52/2017
ID: 1694
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 19.277,70 (dezenove mil duzentos e setenta e sete reais e setenta centavos)
VIGÊNCIA – 12 de Abril de 2017 a 12 de Abril de 2018
Tapira, 12 de Abril de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 53/2017
ID: 1695
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CASTELO BRANCO ARTES LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 2.251,60 (dois mil duzentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos)
VIGÊNCIA – 12 de Abril de 2017 a 12 de Abril de 2018
Tapira, 12 de Abril de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 54/2017
ID: 1696
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 15.484,50 (quinze mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA – 12 de Abril de 2017 a 12 de Abril de 2018
Tapira, 12 de Abril de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 55/2017
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – A. M, APOLONIO PAPELARIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 4.824,85 (quatro mil oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA – 12 de Abril de 2017 a 12 de Abril de 2018
Tapira, 12 de Abril de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 56/2017
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 16.636,73 (dezesseis mil seiscentos e trinta e seis reais e setenta e três centavos)
VIGÊNCIA – 12 de Abril de 2017 a 12 de Abril de 2018
Tapira, 12 de Abril de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 57/2017
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – PAPIROS – MOVEIS E ELETRO – EIRELI - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 7.916,50 (sete mil novecentos e dezesseis reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA – 12 de Abril de 2017 a 12 de Abril de 2018
Tapira, 12 de Abril de 2017
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO E PINTURA PARA AS OFICINAS DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as propostas das empresas CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, inscrita no 
CNPJ de nº. 07.923.463/0001-75, tendo seu menor preço o valor de R$ 15.508,60 (quinze mil quinhentos e oito reais 
e sessenta centavos), CASTELO BRANCO ARTES LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 01.121.504/0001-22, tendo seu 
menor preço o valor de R$ 2.540,25 (dois mil quinhentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos), WAGNER LUIZ 
FERRARIN - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 05.341.774/0001-08, tendo seu menor preço o valor de R$ 2.359,82 (dois 
mil trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos), TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ de nº. 76.659.507/0001-13, tendo seu menor preço o valor de R$ 3.813,63 (três mil oitocentos e treze reais e 
sessenta e três centavos), AVIAMENTOS TRICOLANDIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 75.572.583/0001-12, 
tendo seu menor preço o valor de R$ 4.380,71 (quatro mil trezentos e oitenta reais e setenta e um centavos) e R P 
MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 09.205.792/0001-05, tendo seu menor preço o valor de 
R$ 2.224,00 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais).
Tapira, 12 de Abril de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 58/2017
ID: 1700
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO E PINTURA PARA AS OFICINAS DO DEPARTAMENTO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR – R$ 15.508,60 (quinze mil quinhentos e oito reais e sessenta centavos)
VIGÊNCIA – 12 de Abril de 2017 a 12 de Abril de 2018
Tapira, 12 de Abril de 2017
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 59/2017
ID: 1701
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CASTELO BRANCO ARTES LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO E PINTURA PARA AS OFICINAS DO DEPARTAMENTO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR – R$ 2.540,25 (dois mil quinhentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos)
VIGÊNCIA – 12 de Abril de 2017 a 12 de Abril de 2018
Tapira, 12 de Abril de 2017
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 60/2017
ID: 1702
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – WAGNER LUIZ FERRARIN - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
OBJETO –  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO E PINTURA PARA AS OFICINAS DO DEPARTAMENTO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR – R$ 2.359,82 (dois mil trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos)
VIGÊNCIA – 12 de Abril de 2017 a 12 de Abril de 2018
Tapira, 12 de Abril de 2017
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 61/2017
ID: 1703
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO E PINTURA PARA AS OFICINAS DO DEPARTAMENTO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR – R$ 3.813,63 (três mil oitocentos e treze reais e sessenta e três centavos)
VIGÊNCIA – 12 de Abril de 2017 a 12 de Abril de 2018
Tapira, 12 de Abril de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 62/2017
ID: 1704
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – AVIAMENTOS TRICOLANDIA LTDA - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO E PINTURA PARA AS OFICINAS DO DEPARTAMENTO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR – R$ 4.380,71 (quatro mil trezentos e oitenta reais e setenta e um centavos)
VIGÊNCIA – 12 de Abril de 2017 a 12 de Abril de 2018
Tapira, 12 de Abril de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 63/2017
ID: 1705
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO E PINTURA PARA AS OFICINAS DO DEPARTAMENTO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR – R$ 2.224,00 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA – 12 de Abril de 2017 a 12 de Abril de 2018
Tapira, 12 de Abril de 2017

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as propostas da empresa DAVID FERNANDES OLIVEIRA 08367429907, inscrita no 
CNPJ de nº. 26.541.781/0001-15, tendo seu menor preço o valor de R$ 27.650,00 (vinte e sete mil seiscentos e 
cinquenta reais).
Tapira, 13 de Abril de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 64/2017
ID: 1706
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – DAVID FERNANDES OLIVEIRA 08367429907
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL
VALOR – R$ 27.650,00 (vinte e sete mil seiscentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA – 13 de Abril de 2017 a 13 de Abril de 2018
Tapira, 13 de Abril de 2017
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA EM VEÍCULOS
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as propostas das empresas L P BENTO – FUNILARIA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
18.290.224/0001-40, tendo seu menor preço o valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).
Tapira, 17 de Abril de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 65/2017
ID: 1707
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – L P BENTO – FUNILARIA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA EM 
VEÍCULOS
VALOR –  R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)
VIGÊNCIA – 17 de Abril de 2017 a 17 de Abril de 2018
Tapira, 17 de Abril de 2017
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OLEO DIESEL (CONVÊNIO 097/2016)
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as propostas das empresas AUTO POSTO ITAMI LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
10.558.356/0001-07, tendo seu menor preço o valor de R$ 12.550,40 (doze mil quinhentos e cinquenta reais e 
quarenta centavos).
Tapira, 17 de Abril de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 66/2017
ID: 1708
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – AUTO POSTO ITAMI LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA EM 
VEÍCULOS
VALOR –R$ 12.550,40 (doze mil quinhentos e cinquenta reais e quarenta centavos)
VIGÊNCIA – 17 de Abril de 2017 a 17 de Abril de 2018
Tapira, 17 de Abril de 2017
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ELETROCARDIOGRÁFICOS 
A DISTÂNCIA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as proposta da empresa CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA, inscrita 
no CNPJ de nº. 04.071.210/0001-21, tendo seu menor preço o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
Tapira, 17 de Abril de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 67/2017
ID: 1709
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ELETROCARDIOGRÁFICOS A DISTÂNCIA
VALOR – R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA – 17 de Abril de 2017 a 17 de Abril de 2018
Tapira, 17 de Abril de 2017
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 54/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DEPARTAMENTO DE ESPORTES.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DEPARTAMENTO DE ESPORTES, em conformidade com o disposto no Edital 
e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 12.961,04 (doze mil novecentos e sessenta e um reais e quatro centavos)
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 05 de Maio de 2017 até 09:00 hrs 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hrs (nove horas e 
quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 20 de Abril de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 39/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 72/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE TECLADO E BATERIA PARA AS FAMILIAS 
ATENDIDAS PELO CRAS.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE TECLADO E BATERIA PARA AS FAMILIAS 
ATENDIDAS PELO CRAS, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 29.199,96 (vinte e nove mil cento e noventa e nove reais e noventa e seis centavos)
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 05 de Maio de 2017 até 14:00 hrs 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hrs (quatorze horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 20 de Abril de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
ERRATA
ONDE SE LÊ: Valor máximo: R$ 41.160,00 (quarenta e um mil cento e sessenta reais).
LEIA-SE: Valor máximo: R$ 45.159,96 (quarenta e cinco mil cento e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 33/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 64/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA DO FPM NA 
FORMAÇÃO E INCREMENTO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO - IPM, RETORNO DO ICMS PARA 
O MUNICÍPIO DE TAPIRA - PR.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA DO FPM NA FORMAÇÃO 
E INCREMENTO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO - IPM, RETORNO DO ICMS PARA O MUNICÍPIO 
DE TAPIRA - PR, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 41.160,00 (quarenta e um mil cento e sessenta reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 24 de Abril de 2017 até 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e quinze 
minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 07 de Abril de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços, na área de saúde na especialidade ginecologia/
obstetrícia, servindo de referência aos municípios consorciados para atendimento de Gestação de Alto Risco, 
conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será declarada 
vencedora do certame a empresa que apresentar o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 05/05/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 20 DE ABRIL DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 – PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-
70, com sede à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 866, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, 
Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste 
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços médicos hospitalares, com a realização de cirurgias eletivas (extra macrorregião), conforme 
encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA, conforme anexos II.
OBS: SERA FORNECIDO PELO CISA A MODALIDADE DISCRIMINADA NO ANEXO IV DESTE EDITAL
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando -se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no 
horário das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro 
de 2017, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
h) CRM e diploma de especialista do (s) profissional (ais) que prestará (ão) os serviços.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante 
a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação, a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado 
na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do CISA, conforme relatório de serviços 
realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e 
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o 
presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, 
seja de que natureza for;

11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 20 de abril de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador
ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, 
divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de serviços médicos hospitalares, de acordo com os critérios e condições 
estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 008/2017, na especialidade abaixo indicada.
Razão Social: Nome Fantasia: Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ______________
CNPJ:___________________________
Para realização de_____( nome da cirurgia eletiva) a nível hospitalar conforme descritas no anexo II.
Nome do Médico responsável: CRM __________________R.G. do Médico Responsável 
:______________________________
CPF do Médico Responsável: _________________________      Data____/_______/__________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)
ANEXO II
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE – CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 008/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, cidade de........., vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para a prestação de serviços médicos hospitalares, de acordo com 
os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 008/2017, na 
especialidade abaixo indicada.
Para a realização de cirurgias e anestesia descritas, a contratante remunerará a equipe que prestará os serviços 
médicos e hospitalares o valor por cirurgia realizada, conforme tabela CISA abaixo discriminado, mediante 
comprovação efetiva dos serviços prestados.
 CIRURGIA EXTRA MACRORREGIÃO  V. CISA
(     ) CIRURGIA ELETIVA DE COLUNA (COM ANESTESIA E AVALIAÇÃO) 1579,37
(     ) CIRURGIA ELETIVA DE OMBRO (COM ANESTESIA E AVALIAÇÃO) 1579,37
(     ) ARTROSCOPIA DE JOELHO (COM ANESTESIA E AVALIAÇÃO) 1579,37
(     ) ARTROSCOPIA DE OMBRO (COM ANESTESIA E AVALIAÇÃO) 1579,37
(     ) ARTROPLASTIA DE QUADRIL (COM ANESTESIA E AVALIAÇÃO) 1579,37
(     ) CIRURGIA ORTOPÉDICA MEMBRO INFERIOR (COM ANESTESIA E AVALIAÇÃO) 
850,00
(     ) 
CIRURGIA ORTOPÉDICA MEMBRO SUPERIOR (COM ANESTESIA E AVALIAÇÃO)  850,00
(     ) 
ARTROPLASTIA DO JOELHO (COM ANESTESIA E AVALIAÇÃO) 1579,37
ANEXO III
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um lado o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., inscrito no CNPJ sob o n° 86.689.023/00001-
70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, na cidade de Umuarama/PR neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO,.................., .....................agente político, Inscrito no CPF 
sob nº. .................... portador da Cédula de Identidade nº. .............., doravante denominado CONTRATANTE, e, de 
outro a empresa ................., inscrita no CNPJ ................, com sede na .........................., doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. .........................., ............., ..........., ................., portador da cédula de 
identidade civil RG nº .................... e do CPF n° ..............., residente e domiciliado .............................., resolvem firmar 
o presente contrato, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Publico 
nº 008/2017, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de 
inexigibilidade nº .............., ratificado em CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para prestação serviços médicos hospitalares, com a realização de cirurgias eletivas (extra 
macrorregião), compreendendo:
CIRURGIA EXTRA MACRORREGIÃO V. CISA
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços médicos hospitalares prestados 
a contratante remunerará o valor por cirurgia realizada, conforme tabela CISA mediante comprovação efetiva dos 
serviços prestados. A contratada poderá receber o valor máximo de até R$ ................................ anuais pelos serviços 
realizados.
Parágrafo Primeiro: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado em comum acordo entre as partes, 
quando houver reajuste da tabela do CISA, que envolvam os procedimentos realizados.
Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da emissão da nota 
fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o 
quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços 
efetivamente prestados.
Parágrafo Terceiro: A contratada deverá apresentar as respectivas guias dos procedimentos, juntamente com relatório, 
ao faturamento, para posterior emissão da nota fiscal.
Parágrafo Quarto: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da 
Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, 
ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do 
CISA não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações 
e contratos administrativos.
CLÁUSULA SETIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária vigente do exercício CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE, 
AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos 
competentes do CISA, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá a 
CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim.
Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das 
normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE  à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula nona.
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 
do dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR 
e do CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde e terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO PRAZO: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá 
início em ................. e término em ............................, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que 
não puderem ser resolvidas pelas partes.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em três (03) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas (02) testemunhas, abaixo assinadas. 
Umuarama, ................................................de 2017.
  LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 CISA/AMERIOS 12ª R.S.
    Contratante
 Contratada
TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei 
Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço 
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando 
o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
017/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2017), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor das seguintes 
empresas:
Fornecedor: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS
CNPJ/CPF: 03.819.459/0001-00
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO (R$) 
PERCENTUAL DESCONTO MINIMO
(%)
9 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ONIBUS E CAMINHÕES DA LINHA AGRALE COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 10.000,00 
47,50%
10 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ONIBUS E CAMINHÕES DA LINHA IVECO COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 60.000,00 
52,80%
11 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES DA LINHA GMC COM BASE DE PREÇOS NA 
TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 20.000,00 55,20%
12 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ONIBUS E CAMINHÕES DA LINHA VOLARE COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 10.000,00 
50,20%
13 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ONIBUS E CAMINHÕES DA LINHA FORD COM BASE DE PREÇOS 
NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 10.000,00 57,00%
VALOR TOTAL HOMOLOGADO R$ 110.000,00
Fornecedor: MAZZO E MAZZO LTDA
CNPJ/CPF: 75.888.545/0001-85

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO (R$) 
PERCENTUAL DESCONTO MINIMO
(%)
4 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E UTILITARIOS DA LINHA FORD COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 20.000,00 
58,00%
7 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E UTILITARIOS DA LINHA RENAULT COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 10.000,00 
49,50%
VALOR TOTAL HOMOLOGADO R$ 30.000,00
Fornecedor: EQUITATOR TRATORES PEÇAS H. E S. LTDA
CNPJ/CPF: 82.039.025/0001-63

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO (R$) 
PERCENTUAL DESCONTO MINIMO
(%)
1 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E UTILITÁRIOS DA LINHA FIAT COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 100.000,00 
55,10%
2 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E UTILITARIOS DA LINHA VOLKSWAGEN COM BASE 
DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 50.000,00 
59,10%
3 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E UTILITARIOS DA LINHA CHEVROLET COM BASE 
DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 30.000,00 
59,60%
5 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E UTILITARIOS DA LINHA CITROEN COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 10.000,00 
51,00%
6 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E UTILITARIOS DA LINHA PEUGEOT COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 10.000,00 
50,00%
14 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MOTOCICLETAS DA LINHA HONDA COM BASE DE PREÇOS NA 
TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 6.000,00 47,00%
15 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MOTOCICLETAS DA LINHA YAMAHA COM BASE DE PREÇOS NA 
TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 3.000,00 47,00%
16 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINA PESADA DA LINHA CATERPILLAR UND 
1 50.000,00 61,50%
17 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINA PESADA DA LINHA KOMATSU UND 1 
15.000,00 54,00%
18 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINA PESADA DA LINHA FIAT/CASE UND 1 
15.000,00 56,10%
19 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINA PESADA DA LINHA NEW HOLLAND UND 
1 25.000,00 55,10%
20 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINA PESADA DA LINHA  MASSEY FERGUNSON UND 
1 30.000,00 56,00%
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 344.000,00
Fornecedor: MOURÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 09.048.754/0001-96

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO (R$) 
PERCENTUAL DESCONTO MINIMO
(%)
8 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ONIBUS E CAMINHÕES DA LINHA MERCEDES BENZ COM BASE 
DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX UND 1 100.000,00 
54,50%
VALOR TOTAL HOMOLOGADO R$ 100.000,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 20 de abril 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 003/2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 003/2017 - ACESF, que trata da contratação de empresa, para fornecimento de  combustíveis 
(gasolina comum, etanol, diesel comum e diesel S-10), para abastecimento dos veículos da Acesf, deste Município, 
tendo sido declarada vencedora a empresa: AUTO POSTO BRASIL DO PARANÁ LTDA - ME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 20 de abril de 2.017.
VICENTE FERNANDES RESENDE
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 755/2017
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2017 - SAÚDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2017 – SAÚDE, que trata da contratação de 
empresa sob regime de empreitada global para  reforma e reparos da UBS(Unidade Básica de Saúde), Jardim 
Paris, neste município, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
CPF 306.692.519-68
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires 
CPF 885.346.189-68 
Membros:      Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
CPF 027.007.479-17 
                               Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Renata Figueiredo Campagnole de Oliveira
                     CPF 007.308.339-92
Art. 2º.  Fica fixada a data de 28 de abril de 2017, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao 
Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 19 de abril 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO PARANÁ
“A capital da amizade”
AVISO DE CANCELAMENTO
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, o cancelamento do ofício 
SAD 21/2017 – processo administrativo 005/2017 – dispensa de licitação, que solicitava a contratação da empresa 
RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA – ME para prestação de serviços de 
radiodiagnóstico para a realização de radiografias simples de tórax e demais radiografias simples, em atendimento 
aos pacientes/usuários residentes no município de Umuarama e encaminhados pela Secretaria de Saúde.
Umuarama, 20 de abril de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 062/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 782.950,00 (setecentos e oitenta e dois mil novecentos e 
cinqüenta reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior decorrem de provável excesso de 
arrecadação da Fonte 60029 - Construção de Unidades Escolares PAR nº 22.384/2014, no valor de R$ 636.000,00 
(seiscentos e trinta e seis mil reais) e Fonte 60089 - Projeto Revitalização da Avenida Tiradentes - Convênio 834777, 
no valor de R$ 146.950,00 (cento e quarenta e seis mil e novecentos e cinquenta reais), considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 062 DE 18/04/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 12.361.0015.1081  Construção de Unidades Escolares 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 60029  R$    636.000,00  
 15.451.0005.1211  Alargamento da Av. Tiradentes, do Viaduto até a Avenida Castelo 
Branco 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60089  R$    
146.950,00  
TOTAL GERAL  R$    782.950,00  
 TOTAL GERAL                              782.950,00  
       

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 063/2017
Libera imóveis caucionados com garantia hipotecária do loteamento residencial denominado “JARDIM LOPES II”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro 
de 2004 e Lei Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº. 3494/2017, em nome de “RUBENS LOPES E OU”, residente 
na Praça Juscelino Kubitschek  nº. 3.755, nesta cidade de Umuarama Pr., CPF nº. 527.340.219-00, solicitando  
a liberação dos imóveis caucionados  com garantia hipotecária do loteamento residencial denominado “JARDIM 
LOPES II”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde está implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 57.132, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca 
de Umuarama;
CONSIDERANDO o documento firmado pela UMUTRANS, informando que a Sinalização Viária horizontal e vertical 
encontram-se concluídas conforme projeto aprovado.
CONSIDERANDO  a declaração da Sanepar informando que as obras da rede de distribuição de água potável e a 
rede de esgoto sanitário encontram-se concluídas dentro das normas da concessionária.
CONSIDERANDO  a declaração da Copel  informando que a rede de energia elétrica e iluminação pública encontram-
se concluídas dentro das normas da concessionária.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Secretario de Obras Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos, afirmando que a pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais e arborização, encontram-se 
concluídas e de acordo com as normas técnica;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica liberado a caução com garantia hipotecária do loteamento residencial denominado “JARDIM LOPES II”,, 
constituído pelo lote de terras   “A-1”/A-1, subdivisão  do  lote    “A-1”/A,  da  subdivisão  do  lote  “A-1”,   da 
DECRETO Nº 063/2017       
FL.02
subdivisão do lote “A”, este da subdivisão do lote 25-T-4; da subdivisão do lote nº 25 - Gleba 12 Jaborandi - Colônia 
Núcleo Cruzeiro; dos seguintes imóveis:
Sinalização Viária, Água Potável e Arborização
Data nº. 02 da Quadra nº. 03;
Pavimentação asfáltica
Datas nºs.01,04,05,06,07,08,09,10 e 11 da  Quadra nº.03;
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 12,13 e 14 da Quadra nº. 03;
Rede de Esgoto Sanitário
Data nº.03 da Quadra nº.03;
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 15,16 da Quadra nº. 03.
Art. 2º. As despesas com escrituras públicas e demais registros e averbações, das áreas descaucionadas, correrão 
por conta da empresa loteadora.
Art. 3º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de dezembro de 2004, é fixado o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie 
o registro e averbações dos imóveis ora descaucionados, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
ENGº.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 025/2017 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para a contratação da empresa J.M.M BARBOZA & SILVA LTDA, para 
locação de um imóvel, localizado na Rua Generino Delfino Coelho, nº 3670, Zona I – A, com área total de 444,00 m², 
para funcionamento do Programa Família Acolhedora, deste Município , com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas no procedimento nº 011/2017, 
anexo. Em 11 de abril de 2017.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 11 DE ABRIL DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
E D I T A L     D E     C H A M A M E N T O
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em cumprimento ao 
disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de participação em LICITAÇÕES, para fornecimento 
de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de Licitações e Contratos, 
exigindo-se dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;;
b) - Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, deverão comprovar 
o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá 
ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral 
da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de 
validade, Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais;
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da Licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza 
a Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
  2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo Licitante que 
importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função 
do Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no art. 51, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou complementação dos 
documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser 
alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, manterá registros 
cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão classificados por 
categorias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados pela Secretaria 
de Administração.
PAÇO MUNICIPAL, 05 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________ Fax: (____) __________________
ME – Micro Empresa             (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte   (____)
MEI – Micro Empreendedor Individual  (____)
Demais formas Societárias    (____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de abril de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3795 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

KEIKO MURAKAMI IVASSAKI, inscrito(a) no CPF Nº. 815.688.279-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0093 Lote 0009, JARDIM ARATIMBO, RUA FORTALEZA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 1352900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 20 de abril de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 5 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   5 / 2017   CADASTRO: 1-1352900  ZONA: 0000    QUADRA: 0093 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: KEIKO MURAKAMI IVASSAKI - CPF/CNPJ:  815.688.279-20

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 5190, CEP: 87500000 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE:  - CPF/CNPJ:  044.362.239-73

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de abril de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3795 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCIO WESLEY HENRIQUES, inscrito(a) no CPF Nº. 059.157.956-17, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0009, JARDIM BIRIGUI, RUA SAO VICENTE, nº. 2211, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 2246100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 20 de abril de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 6 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   6 / 2017   CADASTRO: 1-2246100  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0009  

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE, Nº 2211 CEP: 87.505-010

BAIRRO: JARDIM BIRIGUI COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: IARA DE OLIVEIRA HENRIQUES - CPF/CNPJ:  606.781.862-00

ENDEREÇO: AV A, Nº ,, CEP: 87500000 -  - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JOSE MARCELO DE PAIVA - CPF/CNPJ:  055.496.886-03

ENDEREÇO: AV A, Nº ,, CEP: 87500000 -  - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: MARCIO WESLEY HENRIQUES - CPF/CNPJ:  059.157.956-17

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE, Nº 2211, CEP: 87505010 - JARDIM BIRIGUI - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de abril de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3795 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANDRE ROBERTO BURATTI, inscrito(a) no CPF Nº. 014.683.829-77, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0006, JARDIM CARAVELLE, RUA PROJETADA C, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4733400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$  (Zero), nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da 

Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 20 de abril de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 10 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   10 / 2017   CADASTRO: 1-4733400  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: ANDRE ROBERTO BURATTI - CPF/CNPJ:  014.683.829-77

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI, Nº 5486, CEP: 87502110 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – FPMU
PORTARIA Nº 001/2017
Reconduz para o mandato de 02 (dois) anos os membros do Conselho de Administração do Fundo de 
Previdência do Município de Umuarama – FPMU, de acordo com o § 5º do artigo 11, da Lei Complementar 
nº089/2001.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o § 5o, do art. 11, da Lei Complementar no. 089, de 07 de dezembro 
de 2001,
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam reconduzidos os membros para fazer parte do Conselho de Administração do Fundo de 
Previdência do Município de Umuarama – FPMU, no período de 2017/2019, os servidores efetivos ativos e 
inativos abaixo relacionados: I – Representantes do Poder Executivo:
Titulares:
a) IVONE SUEYAÇU, portadora da cédula de identidade RG Nº3.904.371-8, no cargo de Agente 
Administrativo II, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
b) MARIA GRACIELE NERY ODORICO, portadora da cédula de identidade RG Nº 9.980.871-33, no cargo 
de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Suplentes:
a) TANIA DE SOUZA MARQUES, portador da cédula de identidade RG nº. 6.877.672-4, no cargo 
de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.
b) ADEMIR MENEGHETI, portadora da cédula de identidade RG nº. 3.534.860-3, no cargo de Guarda 
Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social.
II – Representantes do Poder Legislativo:
Titular:
a) RODRIGO ALMEIDA MOSSURUNGA MORAES, portador da cédula de identidade RG Nº 
5.808.250-3, no cargo de Assessor de Recursos Humanos, lotado na Câmara Municipal do Município de 
Umuarama.
PORTARIA FPMU Nº 001/2017      
 Suplentes:
b) LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO, portadora da cédula de identidade RG. Nº 
4.357.706-6, no cargo de Assessor Jurídico lotado na Câmara Municipal do Município de Umuarama.
III – Representantes dos Servidores efetivos ativos:
Titulares:
a) DANIEL CARLOS DA CUNHA, portador da cédula de identidade RG nº. 4.761.089-3, no cargo de Fiscal 
de Tributos, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda.
c) ANTONIO MARCOS GOMES, portador da cédula de identidade RG no. 6.241.787-0, no cargo 
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Suplentes:
a) ALÁDIO VIDO PICELLI JUNIOR, portador da cédula de identidade RG nº. 4.526.095-0, no cargo de 
Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda.
b) SILVIA REGINA WEILLER ALVES, portadora da cédula de identidade RG nº. 1.877.548-4, no 
cargo de Professora lotada na Secretaria Municipal de Educação.
IV – Representantes dos Servidores aposentados:
Titular:
a) MARIA APARECIDA FRANÇOLIN, portadora da cédula de identidade RG nº. 1.238.728-8, 
aposentada do FPMU – Fundo de Previdência do Município de Umuarama.
Suplente:
a) APARECIDA DO NASCIMENTO MOTA, portadora da cédula de identidade RG nº. 944.086-0, 
aposentada do FPMU – Fundo de Previdência do Município de Umuarama.
Art. 2º. Os conselheiros acima nomeados não perceberão nenhuma remuneração e/ou gratificação pelo 
desempenho da atividade no Conselho de Administração.

PORTARIA FPMU Nº 001/2017      
           FL.03
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – FPMU
PORTARIA Nº 002/2017
Reconduz para o mandato de 02 (dois) anos os membros do Conselho Fiscal do Fundo de Previdência 
do Município de Umuarama – FPMU, de acordo com o § 3º artigo 24, da Lei Complementar nº089/2001.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o § 5o, do art. 11, da Lei Complementar no. 089, de 07 de dezembro 
de 2001,
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam reconduzidos os membros para fazer parte do Conselho Fiscal do Fundo de Previdência do 
Município de Umuarama – FPMU, no período 2017/2019, os servidores efetivos ativos e inativos abaixo 
relacionados:
Titulares:
a) ANTÔNIO ARLINDO DE BARROS, portador da cédula de identidade RG nº. 1.239.830, aposentado do 
Fundo de Previdência Municipal de Umuarama – FPMU.
b) LIDIA STRUGALA BEZERRA FERREIRA, portadora da cédula de identidade RG n°. 7.643.351-8, no 
cargo de professora, lotada no SISPUMU - Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama.
c) JULIANO DANIEL PIETCHAKI, portadora da cédula de identidade RG n°. 8.615.606-7, no cargo 
Servente Geral lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Suplentes:
a) ROBERTO NEVES DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade RG n°. 3.160.536-9, aposentado 
do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU.
b) KELLY REGINA BARBOSA DA COSTA, portadora da cédula de identidade RG n°. 6.089.766-2, no cargo 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
c) LENIR TODERO, portadora da cédula de identidade RG n°. 3.390.570-0, aposentada do Fundo de 
Previdência Municipal de Umuarama – FPMU.
Art. 2º. Os Conselheiros acima nomeados não perceberão nenhuma remuneração e/ou gratificação pelo 
desempenho da atividade no Conselho Fiscal.
PORTARIA FPMU Nº 002/2017      
             FL.02
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 692/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ALINA LUCIA KUIBIDA SALÇA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ALINA LUCIA KUIBIDA SALÇA, portadora da cédula de identidade RG n° 
1.239.691-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 037.656.979-40, nomeada em 14 de maio de 1991, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais Readaptada para Telefonista 
em 01 de fevereiro de 2015, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 03(três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 7668/2014, com fruição no período de 17 de 
abril de 2017 a 16 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 759/2017
Transferir o servidor MILTON CARDOZO FIRMINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor MILTON CARDOZO FIRMINO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
929.306-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 117.193.119-00, admitido em 07 de agosto de 2000, para exercer 
a função de emprego público de Motorista III, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Educação, com ônus para a mesma, a contar de 
01 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 760/2017
Conceder licença Maternidade à servidora LUCIARA SCARLATH SCHIMING.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUCIARA SCARLATH SCHIMING, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 9.648.881-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 079.173.719-56, ocupante do cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, nomeada em 11 de junho de 2012, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Maternidade, no período de 15 de abril de 2017 a 12 de agosto de 2017, 
sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 761/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor JOSE RODRIGUES MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 23 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de 
Qualificação Funcional ao servidor JOSE RODRIGUES MENDES, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 9.828.557-1-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 059.096.389-98, nomeado em 11 de fevereiro de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professor, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 2001/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 762/2017
Concede licença para acompanhar dependente à servidora JANAINA CONCEIÇÃO BARBOZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JANAINA CONCEIÇÃO BARBOZA, portadora da Cédula de Identidade RG 
9.368.501-6-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 051.325.229-04, nomeada em 16 de fevereiro de 2012, 
pelo regime estatutário, para ocupar cargo de carreira de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, licença para acompanhar dependente, por 10 (dez) dias, com base no Art. 99, 
parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 3162/2017, no período de 22 
de março de 2017 a 31 de março de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 763/2017
Concede licença para acompanhar dependente à servidora MARIA SIRLEI CARNIELLO DUTRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA SIRLEI CARNIELLO DUTRA, portadora da Cédula de Identidade RG 
3.582.500-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 797.241.919-15, nomeada em 01 de abril de 1991, pelo regime 
estatutário, para ocupar cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
licença para acompanhar dependente, por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei 
Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 2558/2017, no período de 08 de março de 2017 a 06 de 
abril de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 764/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora VANDA LOURDES RHEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 24 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora VANDA LOURDES RHEA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 5.110.722-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 024.174.559-43, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, 

pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 2088/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 765/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora VALÉRIA SILVA PRADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 22 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora VALÉRIA SILVA PRADO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 9.948.334-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 068.132.359-07, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 1937/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 766/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora SANDRA MARA DOMINGOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 16 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de 
Qualificação Funcional a servidora SANDRA MARA DOMINGOS, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 7.028.876-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 038.181.129-83, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 1695/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 767/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora NELCI STEDILE MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 23 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora NELCI STEDILE MENDES, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 4.068.984-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 884.750.269-15, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 1982/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 768/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 15 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de 
Qualificação Funcional a servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 9.843.170-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 054.699.789-90, nomeada em 11 de fevereiro 
de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
nos termos do processo n.º 1643/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 769/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ELIANE APARECIDA PIEROLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 22 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de 
Qualificação Funcional a servidora ELIANE APARECIDA PIEROLI, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 4.872.491-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 884.721.249-91, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 1964/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 770/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora DEVANIRA COUTO BELTRAME.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 01 de março de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de 
Qualificação Funcional a servidora DEVANIRA COUTO BELTRAME, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 7.540.124-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 023.751.679-96, nomeada em 03 de fevereiro 
de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
nos termos do processo n.º 2120/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 771/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora JULIANA ROMERO MONTAGNINI 
ROSSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 15 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora JULIANA ROMERO MONTAGNINI ROSSO, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 8.434.584-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 008.795.969-02, nomeada em 11 
de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do processo n.º 1627/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 772/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora WANESSA DHIANE DA COSTA 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 15 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora WANESSA DHIANE DA COSTA OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 7.810.168-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 055.655.359-48, nomeada em 09 
de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do processo n.º 1567/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 773/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora CRISTIANE FAGOTTI GAIARINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 13 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora CRISTIANE FAGOTTI GAIARINI, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 4.993.206-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 020.268.049-58, nomeada em 03 de fevereiro 
de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
nos termos do processo n.º 1496/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 774/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora KARLA MONIQUE DOS SANTOS 
DE SOUSA GUBANI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 01 de março de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de 
Qualificação Funcional a servidora KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE SOUSA GUBANI, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 8.915.683-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 050.491.979-29, nomeada em 
03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do processo n.º 2142/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 775/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ROSANA APARECIDA CORDEIRO 
COELHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 16 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora ROSANA APARECIDA CORDEIRO COELHO, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.376.197-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 885.392.969-34, nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do processo n.º 1649/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 776/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora MARCIA REGINA MARQUES DA 
CRUZ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

rt. 1º. Conceder a contar de 21 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora MARCIA REGINA MARQUES DA CRUZ, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 7.368.502-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 028.411.559-27, nomeada em 09 
de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do processo n.º 1846/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 777/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora CRISTIANE REGINA DA SILVA 
DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 01 de março de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 7.031.416-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 042.519.569-40, nomeada em 09 
de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do processo n.º 2152/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 778/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora LANA KARLA DE ALVARENGA 
BARRADAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 13 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora LANA KARLA DE ALVARENGA BARRADAS, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.389.521-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 016.931.089-25, nomeada em 09 
de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do processo n.º 1500/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 779/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora JESSICA DA SILVA LORENÇO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 24 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de 
Qualificação Funcional a servidora JESSICA DA SILVA LORENÇO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 10.242.083-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 075.892.009-13, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 2115/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 780/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora THAIS VILALVA FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 23 de fevereiro de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora THAIS 
VILALVA FURLAN, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.839.730-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.º 081.698.789-00, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1984/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 781/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANA MARIA DA SILVA FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 01 de março de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANA 
MARIA DA SILVA FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.905.202-0-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 825.417.879-87, nomeada em 15 de setembro de 2009, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 
10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 2150/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 782/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora POLIANA CRISTINA KNOPIK 
MATUSAIKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 13 de março de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora POLIANA 
CRISTINA KNOPIK MATUSAIKI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.070.704-5-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 029.928.679-77, nomeada em 16 de fevereiro de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% 
(quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 2600/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 783/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora VERA LUCIA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 01 de março de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora VERA LUCIA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 5.645.903-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 612.572.069-15, nomeada em 18 de fevereiro de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 2153/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 784/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora IVETE CRISTINA GREGO MEDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de março de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora IVETE 
CRISTINA GREGO MEDA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.064.378-8-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n.º 044.784.549-73, nomeada em 16 de fevereiro de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% (quinze 
por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do Processo n.º 2274/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 785/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora JULIANA BOLETA MATTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 20 de março de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora JULIANA 
BOLETA MATTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.883.546-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.º 044.672.539-04, nomeada em 16 de março de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por 
cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do Processo n.º 2940/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 786/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor ADALBERTO EDUARDO LIMA 
BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 07 de março de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional ao servidor ADALBERTO EDUARDO LIMA BARBOSA, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.604.983-1-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 049.106.519-18, nomeado em 05 de 
março de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
nos termos do processo n.º 2347/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 787/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUCINEY PIZZAIA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de março de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUCINEY 
PIZZAIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.670.280-6-SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n.º 843.751.169-00, nomeada em 16 de fevereiro de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por 
cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do Processo n.º 1698/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2015
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23400001435/2016-30
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO N.º 009/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES E A 
IVECO LATIN AMERICA LTDA., PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.
Aos treze dias do mês de fevereiro de 2017, de um lado o PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, 
com sede e foro em Francisco Alves – Paraná, localizada à Jorge Ferreira, 627, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
77.356.665/0001-67, neste ato representado Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA nomeado por meio de eleições diretas ou 
outras, portador da Carteira de Identidade n.º 5.285.518-7, CPF n.º 710.227.089-53, no uso da atribuição que lhe 
confere o Município de Francisco Alves, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa IVECO 
LATIN AMERICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.844.555/0005-06, estabelecida à RODOVIA MG 238, KM 74- 
SETE LAGOAS – MG CEP: 35.701-970, neste ato representada (o) por seu/sua REPRESENTANTE LEGAL, Srº. 
MARLUZ RENATO CARIANI, portador (a) da carteira de identidade n.º 5.860.692-8, expedida pela SSP/RS, CPF n.º 
866.490.786-20, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no processo administrativo 
n.º 23400001435/2016-30, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO FNDE n.º 42/2015, para Registro de Preços, conforme descrito no edital e seus anexos, que se regerá 
pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto n.º 5.450, de 
31 de maio de 2005, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus 
Rural Escolar (ORE), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no 
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL
01 Ônibus Rural Escolar (ORE) Unidade 01 239.000,00 239.000,00
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato prorrogável 
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 239.000,00 (Duzentos e trinta e nove mil reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento, para o exercício de 2017, na classificação abaixo:
PROGRAMA DE
TRABALHO FONTE DE
RECURSOS ELEMENTO
DE DESPESA NÚMERO DE
EMPENHO DATA DE
EMPENHO 
VALOR (R$)
0600112361182024  147 52 181 14/02/2017 239.000,00
4. CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. O Ônibus Rural Escolar (ORE) descritos no Termo de Referência (Anexo I do Edital) deverá ser entregue à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme especificado abaixo. O início do prazo será contado a partir 
da assinatura do instrumento contratual e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE, 
prevalecendo a data do evento que ocorrer por último.
CRONOGRAMA DE ENTREGA 
Região  Prazo máximo de entrega 
(dias)
Norte  160
Nordeste 130 
Centro-Oeste 110
Sudeste  110
Sul 110
4.2. Os veículos deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na escola ou outra instituição 
informada), dentro do prazo definido no item 5.1. 
4.2.1. Em função da distância entre os locais de produção e os endereços das CONTRATANTES, os veículos poderão 
ser entregues com a quilometragem máxima, por Unidade da Federação, conforme constante do Encarte C do 
Caderno de Informações Técnicas (Anexo I do Edital). 
4.2.2. A quilometragem indicada no Encarte C do Caderno de Informações Técnicas (Anexo I do Edital) poderá ter 
uma tolerância de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do “Trajeto da Entrega” 
assim o requeira.
4.3. O transporte e a entrega dos veículos, objeto do Termo, são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser 
entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à licitante, pela CONTRATANTE, 
por ocasião da firmatura do instrumento contratual.
4.4. A entrega será efetuada após a aprovação do protótipo conforme Item 5 do Caderno de Informações Técnicas 
(Encarte C-Anexo I do Edital), em etapa, conforme segue:
4.4.1. Etapa 1: Os representantes da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade-Inmetro/RBMLQ-I, localizados 
o mais próximo do endereço comercial das CONTRATANTES, e que estejam no percurso do “Trajeto de Entrega”, 
realizarão a inspeção veicular dos ônibus escolares, conforme procedimento estabelecido pelo Inmetro. Quando da 
aprovação dos ônibus escolares, será 
aplicado ao lado da placa de identificação do chassi do ônibus o Selo de Identificação da Conformidade do Inmetro, 
conforme procedimento por ele estabelecido.
4.5. O aceite dos veículos pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional do 
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos veículos ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência e seus Encartes (Anexo I do Edital), verificadas posteriormente, garantindo-se à 
CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente.
4.6. A efetiva entrega dos veículos será feita e comprovada mediante a apresentação, pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, no ato da cobrança, da documentação pertinente.
5. CLAÚSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela 
CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.
5.2. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos bens contratados.
5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico 
credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo 
fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências 
pertinentes da fábrica.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
6.1. Compete à CONTRATANTE:
6.1.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos itens objeto deste Contrato, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
6.1.2. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto deste Contrato, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico.
6.1.3. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações assumidas neste 
Contrato e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento dessas 
obrigações, informando as ocorrências ao FNDE, Órgão Gerenciador do Registro de Preços.
6.1.4. Notificar previamente à CONTRATADA quando da aplicação de sanções administrativas.
6.1.5. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à assinatura e gestão 
contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a 
instrução processual necessária.
6.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste Contrato.
6.2. Compete à CONTRATADA:
6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe 
são confiados.
6.2.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento do quantitativo 
contratado por meio deste instrumento.
6.2.3. Entregar os itens objeto deste Contrato no(s) prazo(s) máximo(s) e demais condições descritas(s) no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico e neste Contrato.
6.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços.
6.2.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários participantes 
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
6.2.6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos 
ou quaisquer outros.
6.2.7. Manter, durante toda a execução do objeto deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos.
6.2.8. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade 
do fornecimento.
6.2.9. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as 
normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação dos itens objeto deste Contrato, no que couber.
6.2.10. Prestar informações relativas à execução deste Contrato ao FNDE, na qualidade de Órgão Gerenciador do 
Registro de Preços, sempre que solicitado.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA que: 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do Contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.
7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.
7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, prevista na alínea “a” do subitem 7.1., a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das 
obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam 

acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
II - Multas:
a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus entregues com 
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa 
ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.
b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado 
o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia contratual 
a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor do ônibus que estiverem em 
desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 
qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela não adimplida 
do Contrato.
e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, 
em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.  
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por  
inexecução total do objeto.
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a sanção, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, 
subsidiariamente, na Lei 9.784/1999.
7.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.
7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE.
7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos 
praticados pela Administração. 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de 
Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega.
8.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após apresentação da 
cobrança prevista no item 8.1, após o atesto do recebimento do produto pelo fiscal do Contrato e aprovação da 
documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos 
todos os critérios e condições estabelecidos no Termo de Referência e seus Encartes (Anexo I do Edital).
8.3. Qualquer dos documentos citados no item 8.1 acima que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, 
para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA
9.1. A CONTRATADA, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora assumidas, 
inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, deverá prestar garantia na modalidade de 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, em montante correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor global deste Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias após sua assinatura, 
observadas as condições previstas na Lei n.º 8.666, de 1993.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei n.º 8.666, de 1993.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos 
meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Seção Judiciária 
Federal em que se situa a CONTRATANTE, ou na sua ausência, na jurisdição local competente para litígios em que a 
União Federal se constitua em parte interessada.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram 
e que também o subscrevem.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
CONTRATADA: IVECO LATIN AMERICA LTDA
TESTEMUNHAS:
1. _______________________________ 2. Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
RG:  RG: 
Termo de Errata
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 036/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2017
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  03 DE MAIO DE 2017.
OBJETO: Implantação do sistema de registro de preços, visando a contratação de empresas para o Fornecimento 
de material de construção destinados a atender as Diretorias ligadas a Administração Municipal de Francisco Alves 
estado do Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
ONDE SE LÊ 02 DE MAIO DE 2017, LÊ-SE 03 DE MAIO DE 2017.
Os demais dados seguem inalterados em razão da não alteração substancial do objeto.
Francisco Alves – Pr. 20 de Abril de 2017.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
Pregoeiro 

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 034/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2017.
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Prestação de serviços para a elaboração de laudos PPRA, 
PPP e LTCAT, conforme necessidade do Departamento de Recursos Humanos deste Município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná. Serviços a serem prestados nos endereços descriminados no Contrato de Prestação de Serviços 
firmado entre o Município de Francisco Alves e a Empresa.
CONTRATADO: EXT SEGURANCA DO TRABALHO LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ nº - 13.810.006/0001-
76, com sede na AV FLORIDA n° 4561 Bairro Zona I, município de Umuarama - PR
Francisco Alves – Pr. 20 de Abril de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeitura Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 023/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 05 DE MAIO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO:09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a Contratação de Empresa para a aquisição 
de materiais de consumo e Material permanente, em atendimento ao plano de trabalho da Secretaria Municipal de 
Educação (Programa Brasil Carinhoso) – Atendendo as necessidades das Creches da rede Pública, Município de 
Francisco Alves- PR. Em conformidade com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do 
referido Edital.

FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 20 de Maio de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2017.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 001/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO: 08 DE MAIO DE 2017.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFASTICA NO MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES-PR, observadas as características e demais condições 
definidas neste Edital, em seus Anexos e Conforme pasta Técnica.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 20 de Abril de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2013
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato em epígrafe, 
nos limites permitidos por lei, em função da necessidade de continuidade dos serviços prestados.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 (nove) meses, a partir de 08/04/2017 até 04/01/2018
VALOR: R$-4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais), e o valor total de R$-43.650,00 (quarenta e três mil 
seiscentos e cinquenta     reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 05 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2017
OBJETO:  Aquisição de carga de oxigênio medicinal e reguladores medicinais a serem utilizados no Pronto 
Atendimento Municipal 24 horas, Unidades de Saúde, ambulâncias de emergência e para atendimentos domiciliares 
de pacientes em terapia de oxigenação por indicação médica, do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: F. D. G OXIGÊNIO LTDA. ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-100.500,00 (cem mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 024/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  R P PAPELARIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 9.000,00 (nove mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 024/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  THALITA PRESENTES LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 13.920,00 (treze mil novecentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 024/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  R. BRATI – COMÉRCIO E TRANSPORTE – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 36.435,00 (trinta e seis mil  quatrocentos e trinta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 025/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para 
atender às necessidades das cantinas dos Departamentos da Prefeitura Municipal 
de Tapejara-Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: IRMAÕS BRATTI LTDA – EPP. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 64.985,95 (sessenta e quatro mil novecentos e oitenta e cinco reais e noventa 
e cinco centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 025/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para atender às 
necessidades das cantinas dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara-Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: E. TRINDADE PANIFICADORA – ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 13.939,00 (treze mil novecentos e trinta e nove reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção
 corretiva e preventiva dos sistemas de iluminação pública, compreendendo a rede de alta e 
baixa tensão, do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Convite nº. 001/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LUCHTENBERG INST. ELÉTRICAS EIRELI-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-59.904,00 (cinquenta e nove mil novecentos e quatro reais), ficando estipulado 
o valor de R$-48,00 (quarenta e oito reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de técnico eletricista, 
para manutenção, reparos, vistorias e outros serviços preventivos, a ser realizado nos Departamentos 
da Prefeitura Municipal de Tapejara – PR.
MODALIDADE: Convite nº. 002/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SOCIRTELE  ELETRICOS LTDA ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses
VALOR: R$-3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo um total de 
R$-28.000,00 (vinte e oito mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06; 
CONTRATADA:  CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA.  
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 059/2016
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato Administrativo nº 123/2016.
PRAZO: 06 (seis) meses, a partir do dia 12/04/2017 até 09/10/2017.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 07 de abril de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 008, DE 20 DE ABRIL DE 2017
Designa servidor para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de 
Operações, Projetos e Obras.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor efetivo, PAULO DOMINGUES DE SOUZA, matrícula 010, portador da CI/RG n.º 5.261.229-
2 SSP-PR, e do CPF/MF nº 745.223.299-20, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de Diretor 
do Departamento de Operações, Projetos e Obras do SAMAE de Tapejara, de acordo com o art. 8o da Lei 1.122, de 
28 de fevereiro de 2007, a contar de 13 de abril de 2017.
Art. 2o Fica facultado ao servidor designado no art. 1o a opção pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido de 
função gratificada no percentual de 100 % (cem por cento), nos termos do disposto no art. 17, da Lei 1.655, de 09 
de outubro de 2013.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de abril de 2017.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 009, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora abaixo relacionada, férias regulamentares, conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Leana Thaíse Gomes Pinheiro 28 29/06/2014 à 29/06/2015 17/04/2017 à 
16/05/2017
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de abril 2017.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1355/2017 de 17/04/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e 
sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 40 - 3.1.90.13.00.00 01000
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 76 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção e Encargos  da Vigilancia Sanitária

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 143 - 3.3.90.39.00.00 01497

Total Suplementação:  27.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 44 - 3.3.90.30.00.00 01000
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 75 - 3.3.90.30.00.00 01000
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08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção e Encargos  da Vigilancia Sanitária

MATERIAL DE CONSUMO  9.000,00 139 - 3.3.90.30.00.00 01497
08.021.10.305.0054.2.023. Manutenção e Encargos  da Vigilancia Epidemológica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 6.000,00 148 - 3.3.90.39.00.00 01497

Total Redução:  27.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  17 de abril de 2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 2047/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de abril de 2017, o Sr. DIVALDO JOSÉ SILVA, portador do RG nº 3.743.831-6 e CPF nº 
484.388.129-53, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, do quadro próprio de servidores efetivos deste 
município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Responsável pelo Posto do 
DETRAN do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 70% (setenta por cento), que será calculado 
sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que 
compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de abril do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
LEI Nº 005, de 20 de abril de 2017
SÚMULA:- Dispõe sobre Autorização ao Poder Executivo Municipal em abertura de Crédito Adicional Especial por 
anulação de dotação na LOA – Lei Orçamentária Anual nº 144/2016, e sobre a alteração da meta de trabalho na Lei 
Municipal nº 49/2013 do PPA 2014 a 2017, e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal nº 135/2016, 
e dá outras providências.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O 
PROJETO DE LEI Nº 005/2017, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DO AUTOGRAFO Nº 002/2017, 
E EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
 Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) na seguinte dotação:
03000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03001:- GABINETE DO SECRETARIO
03001:04.122.0019 – Programa de Apoio Administrativo
03001:04.122.0019.2.007– Manutenção da Secretaria de Administração
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33904700:- Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
05001:- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E URBANISMO
05001:04.122.0015 – Programa de Apoio Administrativo
05001:04.122.0015.2.015– Manutenção da Divisão de Engenharia e Obras
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33904700:- Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
06000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO
06001:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
06001:12.361.0006 – Programa de Ensino Fundamental
06001:12.361.0006.2.029– Ensino Fundamental–Receitas Complementar Constitucional
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33904700:- Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00 
FONTE: 103 – 5% transferências constitucionais 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10.301.0014– Programa de Atendimento Geral a Saúde
07001:10.301.0014.2.044– Manutenção do Programa Municipal de Saúde – EC29
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33904700:- Obrigações Tributárias e Contributivas.............................................R$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00 
FONTE: 303 – saúde 15% 
09000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
09001:- DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
09001:27.813.0017 – Programa Bolsa Atleta
09001:27.813.0017.2097 – Incentivo ao Programa Bolsa Atleta
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33900899:-Benefícios Assistenciais Diversos R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL...............................R$ 30.000,00
Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional Especial, disposto no artigo 1º desta Lei, será utilizado o cancelamento 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:
03000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03001:- GABINETE DO SECRETARIO
03001:04.122.0019 – Programa de Apoio Administrativo
03001:04.122.0019.2.007– Manutenção da Secretaria de Administração
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903900:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica..................................... R$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
05001:- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E URBANISMO
05001:04.122.0015 – Programa de Apoio Administrativo
05001:04.122.0015.2.015– Manutenção da Divisão de Engenharia e Obras
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903900:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica..................................... R$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
06000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO
06001:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
06001:12.361.0006 – Programa de Ensino Fundamental
06001:12.361.0006.2.029– Ensino Fundamental–Receitas Complementar Constitucional
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903900:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica..................................... R$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00 
FONTE: 103 – 5% transferências constitucionais 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10.301.0014– Programa de Atendimento Geral a Saúde
07001:10.301.0014.2.044– Manutenção do Programa Municipal de Saúde – EC29
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903900:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica..................................... R$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00 
FONTE: 303 – saúde 15% 
11000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
11001:- DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
11001:20.608.0078 – Mecanização Agrícola 
11001:20.608.0078.2069 – Manutenção da Div. de Agricultura e Contrib à Emater
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
333000:- TRANSFERÊNCIAS AO ESTADO E AO DISTRITO FEDERAL
333041:-Contribuições.....................................R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO............................................R$ 30.000,00
Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei 
Nº 49/2013 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei municipal Nº 135/2016 com vigência para o exercício de 2017 e, consequentemente na Lei Orçamentária 
Anual nº 144/2016
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de abril de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3795 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LAERCIO PETROQUI, inscrito(a) no CPF Nº. 130.724.399-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0021 Lote 0022, ZONA 6, RUA ANHUMAI, nº. 3028, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 

659000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 20 de abril de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 11 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   11 / 2017   CADASTRO: 1-659000  ZONA: 0000    QUADRA: 0021 LOTE: 0022  

CONTRIBUINTE: LAERCIO PETROQUI - CPF/CNPJ:  130.724.399-15

ENDEREÇO: RUA ANHUMAI, Nº 3028, CEP: 87500000 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PORTARIA Nº 788/2017
Designa o servidor MOACIR APARECIDO DE CAMPOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor MOACIR APARECIDO DE CAMPOS, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.190.291-4-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 584.568.489-72, nomeado em 07 de maio de 2012, ocupante do cargo 
de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, designado para 
responder pelo cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, sem ônus para a mesma, percebendo Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 44,75% (quarenta 
e quatro vírgula setenta e cinco por cento) a partir de 01 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 789/2017
Designa o servidor CLAUDINEY NOVAIS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor CLAUDINEY NOVAIS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.970.602-7-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 044.858.429-83, nomeado em 06 de maio de 2010, ocupante do cargo 
de carreira de Pedreiro, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, designado para responder 
pelo cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 
sem ônus para a mesma, percebendo Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 44,75% (quarenta e quatro 
vírgula setenta e cinco por cento) a partir de 01 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 790/2017
Designa o servidor CELSO DANTAS CORREA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor CELSO DANTAS CORREA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.364.453-8-SSP-
PR, inscrito no CPF sob n.º 850.736.019-04, nomeado em 01 de abril de 1991, ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado da Secretaria Municipal de Fazenda, designado para responder 
pelo cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02 na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a 
mesma, percebendo Gratificação por Função – GF – 02, no percentual de 77,18% (setenta e sete vírgula dezoito por 
cento) a partir de 01 de abril de 2017, ficando revogada a portaria n° 1.499 de 27 de junho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 791/2017
Designa a servidora SANDRA MARIA DE SOUZA ANDRIAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora SANDRA MARIA DE SOUZA ANDRIAN, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.233.248-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 781.034.799-34, nomeada em 01 de abril de 1991, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, designada 
para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Empenho, símbolo CC-02, na Secretaria Municipal 
de Fazenda, com ônus para a mesma, percebendo Gratificação por Função – GF – 02, no percentual de 93,84% 
(noventa e três vírgula oitenta e quatro por cento) a partir de 01 de abril de 2017, ficando revogada a portaria n° 1501 
de 27 de junho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 792/2017
Designa a servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.927.708-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 835.260.649-20, nomeada em 01 de abril de 1991, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, designada para 
responder pelo cargo em comissão de Diretora de Finanças, símbolo CC-01, na Secretaria Municipal de Fazenda, com 
ônus para a mesma, percebendo Gratificação por Função – GF – 09, no percentual de 93,72% (noventa e três vírgula 
setenta e dois por cento) a partir de 01 de abril de 2017, ficando revogada a portaria n° 1500 de 27 de junho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 793/2017
Nomeia LEONARDO AMARAL GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia LEONARDO AMARAL GOMES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 12.784.582-4- SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 063.318.129-38, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-03, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 01 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 794/2017
Nomeia ROMILDO ALVES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º. Nomeia ROMILDO ALVES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5233236-2- SESP-PR, inscrito no 
CPF sob n.º 100.316.009-30, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a partir de 15 de abril de 2017.
Art. 2º. Conceder a ora nomeado, o percentual de 67% (sessenta e sete por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 
15 de abril de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 795/2017
Nomeia VALDELICE SELVARO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia VALDELICE SELVARO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.256.230-9-SESP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 617.750.889-87, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-2, lotada 
na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, com ônus para a mesma, a partir de 01 de abril de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, percentual de 20% (vinte por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 01 de abril 
de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 796/2017
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 664, de 27 de março de 2017, que Constitui Comissão Especial de 
Processo de Sindicância.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 664, de 27 de março de 2017, que determinou Instauração de 
Sindicância, para apurar a conduta do servidor nomeado no cargo de Urbanista, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, e aplicar eventual penalidade, com fundamento nos artigos 128, 129 e 152 e seguintes da Lei 
Complementar n.º 018/1992, por mais 15 (quinze) dias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 797/2017
Concede progressão na carreira no avanço vertical a Profissional da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os Artigo 52 e 62 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão na carreira ao professor abaixo relacionado, face à avaliação de desempenho, a qual 
fica enquadrada para percebimento de Progressão na Carreira, na classe e data  mencionada, com fundamento nos 
artigos 52 e 62 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013.                                             
Nome do Professor (A) Data de Admissão Data para Avanço Classe de Avanço
Inês Maria Bonfante Giovanini 09/03/2004 Março/2017 7
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 798/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal OTACIO FRESCHI, matrícula nº 967841, 
portador da cédula de identidade RG nº 14.505.083 SSP/PR e inscrito no CPF nº 044.707.248-07, ocupante do cargo 
de carreira de Carpinteiro, nomeado em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 17 de maio de 2014 a 16 de maio de 2016 passando da referência 16 para referência 
17, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de maio de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 799/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELSE DIANE NEVADO, matrícula nº 891251, 
portadora da cédula de identidade RG nº 0.932.761-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 695.829.399-15, ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 12.02.2007, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 12 de fevereiro de 2015 a 11 de 
fevereiro de 2017 passando da referência 05 para referência 06, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de fevereiro 
de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
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PORTARIA Nº 108 DE 18 DE ABRIL DE 2017.
SÚMULA : RETIFICAÇÃO DE NOME E ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL DE 
SERVIDORA MUNICIPAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, documentação apresentada no Departamento de Recursos 
Humanos, pela servidora abaixo, ROSANGELA PEREIRA LEITE, 
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o nome e alteração do estado civil da servidora ROSANGELA 
PEREIRA LEITE,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.448.294-7 SSP/PR 
e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 028.215.609-74, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de  PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL,  Grupo Magistério,  lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, que 
passará a usar o nome do estado Civil de Casada, conforme especificado na Certidão 
de Casamento com averbação.
Art. 2º - A partir da presente data fica retificado o nome da servidora para ROSANGELA 
LEITE DE LAI, Estado Civil Casada, conforme matricula nº0811900155 2017 2 00004 
057 0000480 14,  sendo necessário atualizar todos os dados da referida servidora no 
Departamento de Recursos Humanos deste órgão.
Art. 3º - Todos os atos baixados com o nome de casada da referida servidora 
permanecem inalterados, porém a partir da presente data a servidora utilizará o nome 
de divorciada para assinar atos administrativos relativos à sua função de Professora 
ou outra função a que fora designada através de ato do Executivo Municipal.  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  111 DE 19 DE ABRIL DE 2017.
SÚMULA: Concessão de diárias e dá outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Autoriza viagem e concede 03 (três) diárias ao servidor OSMAR DIAS VICENTE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 7.856.326-5 SSP/PR e do Cadastro de 
Pessoa Física CPF/MF sob nº 033.394.829-77, ocupante do cargo de Professor 
Efetivo de 1º a 5º ano, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para 
viagem a Cidade de Maringá – Paraná, para participar do Treinamento Avançado da 
Prestação de Contas dos Programas PNAE, PNATE, PDDE básico e PDDE mais 
Educação  que acontecerá no dia 24 de abril de 2017.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  111 DE 19 DE ABRIL DE 2017.
SÚMULA: Concessão de diárias e dá outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Autoriza viagem e concede 03 (três) diárias ao servidor OSMAR DIAS VICENTE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 7.856.326-5 SSP/PR e do Cadastro de 
Pessoa Física CPF/MF sob nº 033.394.829-77, ocupante do cargo de Professor 
Efetivo de 1º a 5º ano, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para 
viagem a Cidade de Maringá – Paraná, para participar do Treinamento Avançado da 
Prestação de Contas dos Programas PNAE, PNATE, PDDE básico e PDDE mais 
Educação  que acontecerá no dia 24 de abril de 2017.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 010/2017
CONVOCAÇÃO Nº 007 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso 
Público, aberto pelo Edital Nº 001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, com base 
no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 001/2016, publicado 
em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do 
Município* e homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, 
pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I. Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovado em Concurso 
Público, para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de Francisco 
Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a 
que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias corridos a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria; 
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 007/2017 – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
55614 Rosineide José dos Santos 5º  Técnico em 
Enfermagem 01/05/1981
55765 Daniele Gonçalves de Menezes 6º Técnico em 
Enfermagem 03/04/1985
54440 Marcia Oliveira Araujo do Carmo 7º 
Técnico em Enfermagem 13/11/1984
Francisco Alves, 19 de abril de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 963/2017
De: 19/04/2017
SÚMULA: Altera o art. 9º da Lei Municipal Nº 878/2014 de 16 de julho de 2014 
que “Cria os componentes do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar, define os parâmetros para elaboração e 
implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras 
providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. – Fica alterado o art. 9º da Lei municipal nº 878/2014 de 16 de julho de 2014, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º. São componentes municipais do SISAN:
II – O COMSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Art. 2º. A presente lei passa a ser parte integrante da Lei Municipal nº 878/2014 de 
16 de julho de 2014. 
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
LEI MUNICIPAL Nº 964/2017 
De: 19 de abril de 2017.
SÚMULA:  AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO, COM RESERVAS, DO MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES, NO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Município de Francisco Alves autorizado a participar, com 
reservas, implicando em consorciamento parcial, do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ - CINDEPAR, constituído conforme Protocolo de Intenções firmado em 
15 de abril de 2013 e alterações posteriores, observado o disposto na Lei Federal 
nº 11.107/2005, de 06 de Abril de 2005, nos termos do artigo Art. 2º-A do Estatuto/
Contrato de Consórcio Público do CINDEPAR.
Art. 2º - Fica ratificado parcialmente o Protocolo de Intenções e as cláusulas 
do Estatuto/Contrato de Consórcio Público, publicado nos jornais de circulação 
de âmbito regional e no Jornal “O Diário do Norte do Paraná”, do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO PARANÁ - CINDEPAR, visando promover ações na área de infraestrutura e 
desenvolvimento urbano dos municípios consorciados aderindo as finalidades 
previstas nos incisos II a XI, do artigo 8º, do Protocolo de Intenções e seu aditamento, 
quais sejam:
a) pavimentação de vias urbanas, por diferentes processos - pavimentação asfáltica, 
elementos pré-moldados de concreto ou outros, serviços de tapa-buracos da 
pavimentação, recapeamento de vias, execução de meio-fio, sarjeta etc., bem como 
serviços complementares necessários a execução dos serviços, quais sejam lavagem 
de ruas, remoção de árvores e pinturas de vias;
b) apoiar as estruturas municipais de manutenção de pavimentação com capacidade 
de treinamento, controle de qualidade, manutenção de máquinas e veículos etc.; 
c) apoiar a gestão de programas e projetos na área de arborização urbana, com 
serviços de capacitação e treinamento de pessoal para plantio e poda de árvores, 
bem como, apoio a produção de mudas de espécies adequadas à arborização urbana 
e espécies ornamentais para praças e parques; 
d) redes de drenagem (galerias pluviais) e outras; 
e) iluminação pública; 
f) limpeza das vias urbanas, com destinação dos resíduos;
g) sinalização de trânsito e nomenclatura das vias;  
h) conservação do mobiliário urbano em geral, incluindo monumentos;
i) Implementar melhorias na gestão pública e administrativa dos Municípios;
j) Outras atividades correlatas.
Art. 3º. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
do Paraná – CINDEPAR, com sede e foro no Município de Astorga-PR, foi constituído 
sob a forma de associação pública, de natureza autárquica, com prazo de duração 
indeterminado, regendo-se pelo Estatuto/ Contrato de Consórcio Público, pela Lei n°. 
11.107/2005, Decreto n°. 6.017/2007, artigo 41, IV, do Código Civil Brasileiro e demais 
legislações aplicáveis e regulamentação de seus órgãos.
Parágrafo único - Para o cumprimento de seus objetivos, o Consórcio Público poderá: 
I - firmar convênios, contratos, contrato de programa, contrato de rateio, termos 
de parceria, contrato de gestão, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas, de outras entidades e órgãos 
de governo;
II - ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação;
III - promover as desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração 
de utilidade ou necessidade pública ou de interesse social, realizada pelo ente 
consorciado em que o bem ou o direito se situe;
IV - promover, por deliberação da Assembleia Geral, a constituição e gestão de fundos 

específicos para aplicação em atividades condizentes aos objetivos do consórcio;
V - realizar licitação para contratação de bens ou serviços da qual, nos termos do 
edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos 
entes consorciados, nos termos do §1.º do art. 112 da Lei n.º 8.666/93 e do art. 19 
do Decreto n.º 6.017/2007.
VI - firmar parcerias com instituições públicas ou privadas para celebração de termos 
de cooperação.
Art. 4º. O ente Consorciado somente entregará recursos ao Consórcio Público 
mediante contrato de rateio.
§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o prazo de 
vigência não será superior ao das dotações que o suportam.
§ 2º Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como, o Consórcio 
Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no 
contrato de rateio.
§ 3º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar 
n.º 101/00, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para 
que sejam consolidadas, nas contas dos entes Consorciados, todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que 
possam ser contabilizadas em conformidade com os elementos econômicos e das 
atividades ou projetos atendidos.
Art. 5° - Para concretização do ingresso do Município de Francisco alves no Consórcio 
Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – 
CINDEPAR, fica autorizada a destinação de quota, para compor o Fundo de Recursos 
Financeiros, de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício financeiro, 
crédito especial para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior e 
das demais despesas assumidas por adesão ao contrato de rateio, decorrente da 
participação no Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná – CINDEPAR, não prevista no Orçamento em execução. 
Art. 7º - Fica alterado o Anexo I – Ações Prioritárias e metas para o período 2014 a 
2017, da Lei nº 863 de 18 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
do Município de Francisco Alves, com inclusão de metas no PROGRAMA - 0011 – 
Obras Públicas, com a seguinte redação:
DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA 
QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO
2017
Física  R$
Ingresso em Consórcio Público Consórcio criado un 
1 400,00
Manutenção do Consórcio Público Consórcio Público un 
1 230.000,00?

Art. 8º - Fica alterado o Anexo I –  Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº. 949 de 29 
de agosto de 2016 – “Lei Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro do ano 
2017”, com inclusão de metas no Departamento de Obras, com a seguinte redação:
DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA 
QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO
2017
Física  R$
Ingresso no Consórcio Público Consórcio criado un 
1 400,00
Manutenção do Consórcio Público Consórcio Público un 
1 230.000,00
Art. 9º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro 
de 2017, Crédito Adicional Especial por anulação de dotação na fonte 0 – Recursos 
Ordinários (Livres), no valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), para 
a ingresso e manutenção do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, na dotação orçamentária 
abaixo:
07 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
0702 Departamento de Obras 
15 Urbanismo 
15451 Infra-Estrutura Urbana 
154510011 Obras Públicas 
1545100111.054 Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR 3.0.00 
Despesas Correntes 
3.3.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.71 Transferências à Consórcio Público 
3.3.71.70.00 Rateio pela participação em Consórcio Público 230.000,00
Art. 10 – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, será 
cancelada parcial ou total as dotações constantes do orçamento vigente, conforme 
Lei nº. 955 de 26 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 965/2017
De: 19 de abril de 2017.
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO E RESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE 
VAGAS DO MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, LEI MUNICIPAL Nº 729/2011, DE 
11 DE JULHO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica ajustado ao ANEXO IV da Lei Municipal nº 729 de 11 de julho de 2011, 
a  atribuição de função ao Cargo Efetivo de Assistente Administrativo II, Grupo 
Ocupacional Administrativo, que terá acrescido a seguinte redação:
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II (FUNDAMENTAL):
I. ..................
II. ..................
III. ..................
IV. ..................
V. ...................
VI. ...................
VII. ...................
VIII. ....................
IV – Lançamento de créditos tributários no âmbito municipal.
..............................
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais redações da Lei Municipal nº 729/2011, 
salvo os alterados por Legislação especifica.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 1º de março de 2017. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ADEQUAÇÃO DO EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO n.º 032/2017
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 020/2017
DATA DA REALIZAÇÃO/PRORROGADO O PRAZO PARA:  04 DE MAIO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal 
de Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para o 
Fornecimento e instalação de Geomembrana, a ser utilizada no Aterro Sanitário 
Municipal, do Município de Francisco Alves, conforme anexo I.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas 
e das 14:00 as 16:00 horas, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná. Ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com, A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro 
que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 19 de ABRIL de 2017.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

Reeditado e republicado por incorreção.
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
036/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o 
SEGUNDO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa M N - COMERCIO, SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa M N - COMERCIO, 
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 08.053.975/0001-
90 com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 1011, centro, CEP: 87.570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. NELSON 
CORTEZ TORRES, portador do RG nº 3.090.165-7 SSP/PR, CPF nº 431.083.429-91, 
residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada 
CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão 
Presencial 026/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas 
contratuais referentes à alteração de valores, as partes resolvem alterar o valor 
contratual constante na Cláusula Sexta da Ata de Registro de Preço, em que a partir 
desta data fica alterado o valor global em consequência dos acréscimos de 25% do 
valor inicial. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do acréscimo do valor inicial constante na CLÁUSULA PRIMEIRA 
deste aditivo, em que houve um reajuste no valor de R$-11.651,20 (Onze mil 
seiscentos e cinquenta e um reais e vinte centavos) fica o valor global da CLÁUSULA 
SEXTA – da Ata de Registro de Preço n.º 036/2016 devidamente acrescentado do 
valor ora suprido na CLÁUSULA segunda deste aditivo. O valor global constante 
na Cláusula Sexta da Ata de Registro de Preços n.º 036/2016 passa a ser de R$ 
61.986,70 (SESSENTA E UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 
SETENTA CENTAVOS).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da 
Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, § 8º da 
Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
da Ata de Registro de Preços nº 036/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.    E por 
assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo 
Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao 
Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 17 DE ABRIL DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 08.053.975/0001-90
NELSON CORTEZ TORRES
REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA 
SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS 

FRANCISCO ALVES - PARANÁ 
RESOLUÇÃO 009/2017 
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão 
Plenária Ordinária, realizada no dia 19 de Abril de 2017, para analise e Provação da 
Prestação de Contas do FEAS/PPAS-I  - Piso Paranaense de Assistência Social, no 
período de Julho a Dezembro de 2016.
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar Totalmente por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes 
a Prestação de Contas do FEAS/PPAS I, de Conformidade com as Deliberações do 
CEAS 013, 065, 090 de 2013.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Francisco Alves – Pr, 19 de Abril de 2017. 
Gleice  Kelli da Silva 
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 02/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE 
LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTES 
DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do 
outro lado o Sra. MARIA CLEIDE FERREIRA DE LIMA, brasileiro (a), portador (a) do 
RG. 4.140.102-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 901.039.639-87, residente 
e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da M C 
FERREIRA DE LIMA E MBALAGENS - ME, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica reduzido os valores dos itens 1, 2, 7 e 8 do lote IV 
(EMBALAGENS), passando respectivamente o item 1 de R$ 0,20 para R$ 0,025 - 
item 2 de R$ 0,25 para R$ 0,025 - item 7 de R$ 0,15 para R$ 0,0265 e o item 8 de 
R$ 0,20 para R$ 0,0345, em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso 
I, Letra B da Lei 8.666/93, alterando o valor do contrato de R$ 143.600,00 (cento e 
quarenta e três mil e seiscentos reais), para R$ 133.065,00 (cento e trinta e três mil 
e sessenta e cinco reais).  Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as 
demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o 
presente instrumento.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 19 de abril de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Maria Cleide Ferreira de Lima 
Prefeito Municipal     
Proprietária
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 040/2017                           (REPUBLICADO)
SÚMULA:  Nomeia comissão de verificação, constatação e avaliação dos 
veículos, maquinários  e motores considerados inservíveis para  Frota Municipal , 
conforme relação anexo e dá outras providência. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
Considerando o péssimo estado em que se encontra os bens móveis constantes da 
relação anexo e sua inviabilidade de uso.
DECRETA: 
Art. 1º - Fica constituída comissão de Constatação,  verificação e Avaliação dos bens 
patrimoniais, conforme relação ANEXO, constituídos por parte da Frota de Veículos 
do Município, deixados pela  Administração Anterior, que encerrou o mandato em 
31 de dezembro de 2.016
Art. 2º - A referida comissão será composta por 05 (cinco) integrantes, sendo que o 
Presidente deverá promover o andamento e organização dos trabalhos internos e 
externos de levantamento e constatação dos bens ora indicados, a saber:
PRESIDENTE:  Valdemiro Feliciano da Silva CPF:  994.966.629-20
SECRETÁRIO:  Rodrigo Tadashi Funayama Pinho CPF: 043.201.849-
20
MEMBRO:         José Roberto Garibaldi    CPF:  527.180.779-72
MEMBRO:         Paulo César de Oliveira                                     
CPF: 014.375.029-11
MEMBRO:        Wilson Inácio de Sá CPF: 389.686.149-20
Art. 3º. – A Comissão terá o prazo máximo de 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado, 
uma única vez pelo Chefe do Poder  Executivo, para apresentação do LAUDO DE 
CONSTATAÇÃO, VERIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS ORA 
INDICADOS NA RELAÇÃO ANEXO,  constituídos por parte da Frota de Veículos 
e maquinários do Município, fazendo constar todas as ocorrências, e outras 
informações que julgar pertinente ao estado do veículo ou equipamento, devendo 
anotar, tipo de  veículo, modelo, cor, ano, chassi, placa, numero de cadastro no 
patrimônio e estado em que se encontra atualmente.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês 
de Abril de 2.017.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 198, DE 19 DE ABRIL DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor MILTON DE PAULA, matrícula n.º 184-8, portador 
da CI/RG n.º 3.879.938-0 – SSP-PR, ocupante do emprego público de Oficial 
Administrativo (quadro em extinção), lotado no Departamento de Administração 
(Divisão de Recursos Humanos) 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente o 
qüinqüênio 21/08/2006 a 20/08/2011, e, 60 (sessenta) dias em espécie, a ser 
indenizada na folha de pagamento de abril e maio de 2017, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 
042, de 26 de março de 2012,  regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença a ser gozada de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 03 de julho de 
2017 e término em 02 de agosto de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de abril de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº159/2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, 
CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a a servidora baixo como segue:
NOME PERÍODO DATA
MARGARETH DE MATOS MARCHIORO PERINA 2000/2005 
24/04/2017 A 22/06/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE ABRIL 
DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº158/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentar a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
ROSA MARIA CARLOS 2009/2010 24/04/2017 A 23/05/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE ABRIL 
DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº107/2014
REFERENTE À EDITAL DE CONCORRÊNCIA. 002/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 119/2014 DE 05 de junho de 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0124-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
a empresa:  V. PAULO – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 97.544.680/0001-46, com 
sede na cidade de Altonia, neste ato representada pelo Sr. Valcir Paulo, portador 
do CPF nº 040.019.389-28, residente e domiciliado na Rua Tiradentes no Município 
de Altônia Estado do Paraná, resolvem firmar o 5º Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços Objeto da Licitação na Modalidade Concorrência nº. 002 
/2014, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
Tendo havido interesse recíproco para aplicação de revisão contratual, reajusta o 
valor do Contrato de Prestação de Serviços 107/2014, no percentual de 6,29% (seis 
virgula quarenta e oito por cento), em virtude do aumento salarial concedido pelo 
Governo Federal, passando o valor contratual mensal de R$ 87.112,41 (oitenta e 
sete mil cento e doze reais e quarenta e um  centavos), para  R$ 92.591,78 (noventa 
e dois mil quinhentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos), a partir de 
01 de Janeiro de 2015, perfazendo um total R$ 1.111.101,36 (hum milhão, cento e 
onze mil cento e um reais e trinta e seis centavos), conforme previsto na cláusula 
18ª do presente contrato firmado entre as partes e amparado no § II do Art. 57 da 
Lei Federal 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia-PR., 16   de Janeiro   de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ............................................................................
V. PAULO – ME 
VALCIR PAULO 
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:            

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
5º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 024/2013
REF: PREGÃO Nº. 30/2013
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 101/2013 DE 19 de março de 2013
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul,  na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná,, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CALL ECG SERVIÇOS DE LETEMEDICINA S/A LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
04.071.210/0001-21, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Valadão Ferreira 
Carvalho, portador do RG nº 13.017.555-4 e do  CPF nº 002.066.727-21, residente 
na Rua Dr. Joaquim de Paula Xavier, 1.100 na cidade de Ponta Grossa, Estado 
do Paraná,, resolvem firmar o presente 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços 024/2013 para entrega do objeto da Licitação Pregão Presencial  nº. 
033/2013, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBETO
O 5º Termo Aditivo ao contrato nº 024/2013, tem por objeto acrescentar 25% de 
exames eletrocardiogramas com laudos, passando de 100 exames para cento e 
125 exames mensais, perfazendo um total de 1.500 exames anuais, com base no 
Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado o valor do contrato de R$ 10.188,00 (dez mil 
cento e oitenta e oito reais), passa a ser de R$ 12.735,00 (doze mil setecentos 
e trinta e cinco reais), para o pagamento dos serviços dividido em 12 parcelas 
mensais fixas de R$ 1.061,50 (hum mil e sessenta e um reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 16 de abril  de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante ............................................................................................
CALL ECG SERVIÇOS DE LETEMEDICINA S/A LTDA
Marcelo Valadão Ferreira Carvalho 
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:

DATA                 RECURSOS                    VALOR
 
07-04                 FNSBLINV......................R$-   12.650,00
12-04                 CID................................R$-   13.920,98
13-04                 RPM..............................R$-        164,70
13-04                 FNSBLMAC....................R$- 194.926,19
17-04                 SAL. EDUCAÇAO...........R$-   51.428,93
17-04                 DBL GBF FNAS..............R$-     3.614,58
20-04                 IPM EXPORTAÇAO.......R$-     2.614,47
20-04                 ITR INCRA....................R$-          19,97    
20-04                 FPM..............................R$- 158.114,74             
Cruzeiro do Oeste, 20 de Abril  
de 2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 066/2017                                                  
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 18/2017, modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços 
nº. 09/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial de REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisição eventual de peças e Ferramentas para manutenção de equipamentos 
agrícolas e equipamentos da Divisão de Obras e Transporte Públicos em favor da 
empresa:
VENCEDOR VALOR R$
NELSON CARNIEL - ME, CNPJ Nº 76.422.807/0001-84. R$ 38.355,86 ( trinta e 
oito mil trezentos e cinquenta e cinco e oitenta e seis centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a ATA de Registro de Preços 
com validade para 12 (meses), e o (s) respectivo (s) contrato (s) depois de cumpridas 
todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) 
dias do mês de Abril de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 066/2017                                                  
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 18/2017, modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços 
nº. 09/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial de REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisição eventual de peças e Ferramentas para manutenção de equipamentos 
agrícolas e equipamentos da Divisão de Obras e Transporte Públicos em favor da 
empresa:
VENCEDOR VALOR R$
NELSON CARNIEL - ME, CNPJ Nº 76.422.807/0001-84. R$ 38.355,86 ( trinta e 
oito mil trezentos e cinquenta e cinco e oitenta e seis centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a ATA de Registro de Preços 
com validade para 12 (meses), e o (s) respectivo (s) contrato (s) depois de cumpridas 
todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) 
dias do mês de Abril de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
  PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná 
PORTARIA N° 013/2017
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor João Eduardo Caliani e a converte 
em pecúnia e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso 
de suas atribuições legais, e o contido no Art. 22 e parágrafos da Lei 629 de 14 de 
novembro de 2013,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor João Eduardo Caliani, casado, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 3.859.512-1, relativas ao período aquisitivo 2010 
a 2015. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 19/04/2017 sob o nº 
035/2017 e, com base no Art. 22 da Lei nº 629/2013, converto a licença concedida 
em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
20 de abril de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 132/2017
DATA: 20/04/2017
SÚMULA: Designa  Srª Juliana Rodrigues Domingos.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º.) Designa a Sra. Juliana Rodrigues Domingos, portadora do RG n.º 9.563.637-3 
SSP/PR e inscrita no CPF nº 047.910.059-45, funcionária  desta municipalidade, 
para ser Gerente da Agencia do Trabalhador, deste Município. 
2º.) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Abril de 2017
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 009/2017
CREDENCIAMENTO Nº 005/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para 
contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Chamamento Público para Credenciamento de entidades sem fins 
lucrativos para prestação de serviços na área de saúde mental com acompanhamento 
de pacientes em reabilitação do desenvolvimento Neuropsicomotor aos usuários do 
Sistema Único de Saúde, sendo que os serviços serão prestados nas dependências 
da contratada com o fornecimento de recursos humanos, materiais e insumos 
necessários conforme a demanda e o contido no anexo I do edital.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: Abril A 31/12/2017
HORÁRIO: Das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial 
e será fornecida, pessoalmente ao interessado, no endereço indicado. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44-3665-8000), “e-mail” 
planejamento@icaraima.pr.gov.br
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 20 de Abril de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
LEI N.º 1368/2017.
Súmula:Autoriza o Chefe do Poder Executivo a fazer subvenção para Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convenio 
para repassar subvenção à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.367/0001-10, com sede na Rua Professora Yolanda 
Aparecida Santos de Carvalho, n.º 970 – Centro – Icaraíma - PR, CEP 87530-000.
Art. 2º -O valor da subvenção será de até R$ 42.000,00 (Quarenta e DoisMil Reais), 
por exercício fiscal e será repassado em parcelas iguais de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), as quais serão pagas com recursos próprios do Município. 
Parágrafo único: A destinação de recursos será feita de forma parcelada, observada 
a disponibilidade financeira do Município de Icaraíma, conforme pactuado entre as 
partes por meio de convênio a ser firmado e será paga até o dia 12 (doze) de cada 
mês.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais.
Art. 4º - O Poder Executivo reserva-se no direito de revogar a presente lei caso haja 
redução ou supressão na origem dos recursos, ou mediante qualquer irregularidade 
na aplicação dos mesmos pela beneficiária.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
Lei n.º 1368/2.017
Súmula:Autoriza o Chefe do Poder Executivo a fazer subvenção para o Lar Sagrado 
Coração de Jesus de Icaraíma.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convenio para 
repassar subvenção para o Lar Sagrado Coração de Jesus de Icaraíma,inscrito no 
CNPJ sob o nº 02.635.492/0001-17, com sede na Estrada para Vila Rica do Ivaí Km 
01, Icaraíma - PR, CEP 87530-000.
Art. 2º -O valor da subvenção será de até R$ 30.000,00 (TrintaMil Reais), por 
exercício fiscal e será repassado em 12 parcelas iguais de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) mensais, sendo pagas com recursos próprios do Município. 
Parágrafo único: A destinação de recursos será feita de forma parcelada, observada 
a disponibilidade financeira do Município de Icaraíma, conforme pactuado entre as 
partes por meio de convênio a ser firmado e será paga até o dia 12 (doze) de cada 
mês.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais.
Art. 4º - O Poder Executivo reserva-se no direito de revogar a presente lei caso haja 
redução ou supressão na origem dos recursos, ou mediante qualquer irregularidade 
na aplicação dos mesmos pela beneficiária.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
LEI N.º 1.369/2.017
Súmula:Autoriza o Chefe do Poder Executivo a fazer subvenção para ASSOCIAÇÃO 
DE PRODUTORES DE LEITE DE ICARAÍMA – ASPLEIR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convenio 
para repassar subvenção para o ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE 
DE ICARAÍMA - ASPLEIR, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ sob o nº 
80.293.194/0001-08, sediada na Estrada para Porto Camargo, KM 05, nesta cidade 
e Comarca de Icaraíma.
Art. 2º -O valor da subvenção será de até R$ 18.000,00 (DezoitoMil Reais), por 
exercício fiscal e será repassado em até 12 parcelas iguais de R$ 1.500,00 (hum mil 
e quinhentos reais) mensais, que serão pagas com recursos próprios do Município. 
Parágrafo único: A destinação de recursos será feita de forma parcelada, observada 
a disponibilidade financeira do Município de Icaraíma, conforme pactuado entre as 
partes por meio de convênio a ser firmado e será paga até o dia 12 (doze) de cada 
mês.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais.
Art. 4º - O Poder Executivo reserva-se no direito de revogar a presente lei caso haja 
redução ou supressão na origem dos recursos, ou mediante qualquer irregularidade 
na aplicação dos mesmos pela beneficiária.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
LEI Nº 1.370/2017
Súmula: Exclui cargo de Assessor Jurídico.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1.° - Fica excluído da estrutura de Cargos Comissionados do Município de 
Icaraíma o cargo de Assessor Jurídico, subsidio 200.
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
LEI Nº 1.371/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de 
dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais 
Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício 
de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 90.206,17 (noventa 
mil e duzentos e seis reais e dezessete centavos), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.51.00 302 Obras e Instalações 90.206,17
FONTE 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação 
   90.206,17
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
33.1.90.16.00 
286 
Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 
5.000,00
12.361.0013.2.036 
Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00 317 Material de Consumo 10.406,12
3.3.90.32.00 318 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
34.800,05
3.3.90.39.00 321 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
40.000,00
FONTE 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação 
  90.206,17
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir 
da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de abril  de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4.133/2017
DATA: 20/04/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 050/2017 em favor das empresas LARISSA ALVES SILVA09516472966 
e ADRIANA APARECIDA DE SOUZA SILVA 09544991905, cujo objeto trata da 
contratação de empresa para ministrar atividades culturais e recreativas voltados para 
crianças e adolescentes que participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos – SCFV, tudo de acordo com anexo I do Edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4.134/2017
DATA: 20/04/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 049/2017 em favor da empresa AGROYUI REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA, cujo objeto trata  da contratação de empresa para prestar 
assessoria e assistência técnica na área de viticultura, serviço a ser prestado em 
favor dos produtores de uva do município de Icaraíma, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
AVISO DE ADIAMENTO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2017
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público, o adiamento da sessão 
de abertura dos envelopes contendo as propostas financeiras e os documentos 
de habilitação do Edital de Pregão Presencial n°. 051/2017, que seria realizado 
no dia 24/04/2017 às 09:00 horas, visto que o Edital sofrerá alterações, visando 
a adequação do mesmo ao PREJULGADO 22 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.
Icaraíma, 20 de abril de 2017. 
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 027/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 018/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 048/2017
OBJETO: MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (ALTA E BAIXA TENSÃO) DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: ROENG COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (18/04/2017 até 17/04/2018).
VALOR: R$-142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 20 de Abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

         SÚMULA  DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO 

MIKAEL ABOU RAHAL FILHO , torna público que recebeu do Instituto Ambiental do 
Paraná – IAP, LICENÇA INSTALAÇÃO para loteamento a ser implantado no Lote 
de terras nº19-S A 19-T-1-B/1, DA GLEBA3- JARACATIA do Municipio de PEROBAL 
– PR.
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TOTAL  0,00  0,00 TOTAL  0,00

Outros Atos Potenciais Ativos a Executar  0,00  0,00 Outros Atos Potenciais Passivos a Executar  0,00

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 Obrigações Contratuais a Executar  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres a Receber 0,00  0,00 Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres a Liberar 0,00

ESPECIFICAÇÃO

Exercício 

Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar  0,00  0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar  0,00

Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior Saldos dos Atos Potenciais Passivos Atual

TOTAL DO ATIVO  87.793,94  69.059,13

ATIVO FINANCEIRO  10.426,09  9.862,68

   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00

  Diferido  0,00  0,00

   Softwares  0,00  0,00

   Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0,00  0,00

   Bens Imóveis  0,00  0,00

  Intangível  0,00  0,00

  Outros Resultados  0,00  0,00

   Demais Investimentos Permanentes  0,00  0,00

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00

  Imobilizado  0,00  0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  53.681,54  30.132,31

   Bens Móveis  0,00  0,00

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO
 87.793,94  69.059,13

 Investimentos  0,00  0,00

  Resultado do Exercício  134.495,41  110.946,18

  Participações Permanentes  0,00  0,00

   Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 0,00  0,00

  Resultado de Exercícios Anteriores - 80.813,87 - 80.813,87

   Participações Avaliadas pelo Método de Custo  0,00  0,00

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00

 0,00

  Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo  0,00  0,00

 Reservas de Lucros  0,00  0,00

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00

 Demais Reservas  0,00  0,00

  VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo  0,00  0,00

  Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0,00  0,00

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00

 Resultados Acumulados  53.681,54  30.132,31

 0,00

 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0,00  0,00

   Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo  0,00  0,00

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00

 Reservas de Capital  0,00  0,00

 38.926,82

   Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo  0,00  0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

   Empréstimos e Financiamentos Concedidos a Longo Prazo 0,00  0,00

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00 TOTAL DO PASSIVO  34.112,40

 0,00

   Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo  0,00

 0,00

 Ativo Realizável a Longo Prazo  0,00  0,00  Resultado Diferido  0,00  0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00  0,00  Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00

 0,00

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00  Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00

 Estoques  77.367,85  59.196,45  Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00

 0,00

 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0,00  0,00  Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00

 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0,00  0,00  Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0,00

 0,00

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a pagar a Longo Prazo 0,00  0,00

  Dívida Ativa Não Tributária  0,00  0,00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00

 0,00

  Dívida Ativa Tributária  0,00  0,00  Demais Obrigações a Curto Prazo  0,00  0,00

  Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00  Provisões a Curto Prazo  0,00

 0,00

  Crédito de Transferências a Receber  0,00  0,00  Obrigações de Repartição a Outros Entes  0,00  0,00

  Clientes  0,00  0,00  Obrigações Fiscais  0,00

  Créditos Tributários a Receber  0,00  0,00  Fornecedores e Contas a Pagar  34.112,40  38.926,82

 Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00  Empréstimos e Financiamentos  0,00

 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a pagar a Curto Prazo 0,00  0,00

ATIVO CIRCULANTE  87.793,94  69.059,13 PASSIVO CIRCULANTE  34.112,40

 0,00

UF: Estado  do Parana

SERVIÇO HOSPITALAR E DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES

BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício de 2016                                                                                                               31/12/2016

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

 38.926,82

 Caixa e Equivalentes de Caixa  10.426,09  9.862,68

 38.936,82

 1.669,51

 28.452,80

Exercício 

Anterior

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

PASSIVO FINANCEIRO  34.122,40

ATIVO PERMANENTE  77.367,85  59.196,45

PASSIVO PERMANENTE  1.669,51

SALDO PATRIMONIAL  52.002,03

ESPECIFICAÇÃO

Exercício Exercício 

UF: Estado  do Parana

SERVIÇO HOSPITALAR E DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES

BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício de 2016                                                                                                               31/12/2016

Ordinária -17.656,51 

Vinculada -6.039,80 

Transferências do Fundeb 0,00

Transferências Voluntárias 0,00

Alienação de Bens 0,00

Operação de Crédito 0,00

Contrato de Rateio - Cons. Público 0,00

Regime Próprio de Previdência 0,00

Transferências de Programas -5.606,90 

Outras Origens -432,90 

COSIP 0,00

FUNREBOM 0,00

Total -23.696,31 

UF: Estado  do Parana

SERVIÇO HOSPITALAR E DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES

Dmonstrativo do Superávit Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial

Exercício de 2016                                                                                        31/12/2016

Nota Explicativa:

O Serviço Hospitar e de Saúde de Francisco Alves, Estado do Paraná, apresenta o Balanço Patrimonial para o exercício de 2016, elaborado em estrita observância aos dispositivos legais sendo que as mesmas normas e os

preceitos da Contabilidade Pública, tendo como premissa a Lei 4.320/64, seguido dos normativos da CF/88 onde couber sua aplicação e por último estruturado conforme a DCASP estabelecida pelo MCASP e NBCT 16.6 do

Conselho Federal de Contabilidade, em especial a Lei n. 4.320/64, e Lei Complementar n. 101/2000. O referido Balanço apresentou um Ativo Total de R$ 87.793,90, contra um Passivo de R$ 34.122,40, o que resulta em um

Patrimônio Líquido de R$ 53.681,54, correspondente a R$ -80.813,87 de Resultado de Exercícios Anteriores e R$ 134.495,41 de Resultado do Exercício. Na conta de Estoques, no grupo do Ativo Circulante, restou no

encerramento do exercício um saldo de R$ 77.367,85, referente a materiais de expediente que ficaram estocados. Em relação ao Imobilizado, não houveram alterações relevantes, tendo apenas seu valor aumentado em função

da aquisição de bens moveis durante o exercício.

 57.985.755,26

Exercício 

ESPECIFICAÇÃO

UF: Estado  do Parana

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES

BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício de 2016                                                                                                    31/12/2016

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

 854.416,11

 2.040.080,71

 50.306.760,77

Exercício 

Anterior

 0,00

 874.932,35

 Caixa e Equivalentes de Caixa  4.451.262,11  2.463.918,63  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a pagar a Curto Prazo 147.397,22  138.180,60

ATIVO CIRCULANTE  7.933.257,33  4.648.955,95 PASSIVO CIRCULANTE  881.117,51

 38.847,72

  Créditos Tributários a Receber  525.177,63  410.320,48  Fornecedores e Contas a Pagar  587.773,70  581.004,96

 Créditos a Curto Prazo  609.490,04  485.551,15  Empréstimos e Financiamentos  38.847,72

 6.659,21

  Crédito de Transferências a Receber  0,00  0,00  Obrigações de Repartição a Outros Entes  0,00  0,00

  Clientes  0,00  0,00  Obrigações Fiscais  6.659,21

 0,00

  Dívida Ativa Tributária  75.230,67  75.230,67  Demais Obrigações a Curto Prazo  100.439,66  110.239,86

  Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00  Provisões a Curto Prazo  0,00

 1.962.897,57

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a pagar a Longo Prazo 1.377.581,53  1.507.738,15

  Dívida Ativa Não Tributária  9.081,74  0,00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  1.579.878,46

 283.114,39

 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0,00  0,00  Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00

 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  1.933.247,15  1.653.468,12  Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  34.762,51

 151.286,30

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00  Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00

 Estoques  939.258,03  46.018,05  Obrigações Fiscais a Longo Prazo  146.775,69

 20.758,73

 Ativo Realizável a Longo Prazo  300.208,87  257.794,56  Resultado Diferido  0,00  0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  52.574.042,47  48.552.301,64  Demais Obrigações a Longo Prazo  20.758,73

 2.837.829,92

   Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo  111.694,05  111.694,05

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

   Empréstimos e Financiamentos Concedidos a Longo Prazo 0,00  0,00

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00

  Créditos a Longo Prazo  300.208,87  257.794,56 TOTAL DO PASSIVO  2.460.995,97

 0,00

   Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo  184.175,99  142.035,75

 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0,00  0,00

   Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo  4.338,83  4.064,76

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00

 Reservas de Capital  0,00  0,00

 0,00

  Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo  0,00  0,00

 Reservas de Lucros  0,00  0,00

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00

 Demais Reservas  0,00  0,00

  VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo  0,00  0,00

  Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0,00  0,00

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00

 Resultados Acumulados  58.046.303,83  50.363.427,67

 Investimentos  3.911,77  1.724,45

  Resultado do Exercício  11.788.124,33  10.636.352,59

  Participações Permanentes  3.911,77  1.724,45

   Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 3.911,77  1.724,45

  Resultado de Exercícios Anteriores  46.258.179,50  39.727.075,08

   Participações Avaliadas pelo Método de Custo  0,00  0,00

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00

  Outros Resultados  0,00  0,00

   Demais Investimentos Permanentes  0,00  0,00

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00

  Imobilizado  52.269.921,83  48.292.782,63

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  58.046.303,83  50.363.427,67

   Bens Móveis  5.520.028,99  4.612.434,09

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO
 60.507.299,80  53.201.257,59

   Softwares  0,00  0,00

   Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0,00  0,00

   Bens Imóveis  46.749.892,84  43.680.348,54

  Intangível  0,00  0,00

TOTAL DO ATIVO  60.507.299,80  53.201.257,59

ATIVO FINANCEIRO  6.089.675,07  3.816.728,17

   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00

  Diferido  0,00  0,00

PASSIVO FINANCEIRO  864.482,94

ATIVO PERMANENTE  54.417.624,73  49.384.529,42

PASSIVO PERMANENTE  1.657.061,60

SALDO PATRIMONIAL

ESPECIFICAÇÃO

Exercício Exercício 

Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar  0,00  0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar  0,00

Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior Saldos dos Atos Potenciais Passivos Atual

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 Obrigações Contratuais a Executar  488.891,43

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres a Receber 0,00  0,00 Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres a Liberar 0,00  0,00

 488.891,43

TOTAL  0,00  0,00 TOTAL  488.891,43

Outros Atos Potenciais Ativos a Executar  0,00  0,00 Outros Atos Potenciais Passivos a Executar  0,00  0,00

 488.891,43

UF: Estado  do Parana

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES

BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício de 2016                                                                                                    31/12/2016

Ordinária 2.415.409,35

Vinculada 2.809.782,78

Transferências do Fundeb 28.882,56

Transferências Voluntárias 1.253.291,19

Alienação de Bens 8.094,91

Operação de Crédito 0,00

Contrato de Rateio - Cons. Público 0,00

Regime Próprio de Previdência 0,00

Transferências de Programas 1.338.144,42

Outras Origens 95.572,59

COSIP 85.797,11

FUNREBOM 0,00

Total 5.225.192,13

Exercício de 2016                                                                                        31/12/2016

Dmonstrativo do Superávit Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES

UF: Estado  do Parana

Nota Explicativa:

O Poder Executivo Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, apresenta o Balanço Patrimonial para o exercício de 2016, elaborado em estrita observância aos dispositivos legais sendo que as mesmas

normas e os preceitos da Contabilidade Pública, tendo como premissa a Lei 4.320/64, seguido dos normativos da CF/88 onde couber sua aplicação e por último estruturado conforme a DCASP estabelecida pelo

MCASP e NBCT 16.6 do Conselho Federal de Contabilidade, em especial a Lei n. 4.320/64, e Lei Complementar n. 101/2000. O referido Balanço apresentou um Ativo Total de R$ 60.507.299,80, contra um Passivo

de R$ 2.460.995,97, o que resulta em um Patrimônio Líquido de R$ 58.046.303,83, correspondente a R$ 46.258.179,50 de Resultado de Exercícios Anteriores e R$ 11.788.124,33 de Resultado do Exercício. Na

conta de Estoques, no grupo do Ativo Circulante, restou no encerramento do exercício um saldo de R$ 939.258,03, referente a materiais de expediente que ficaram estocados. Em relação ao Imobilizado, não

houveram alterações relevantes, tendo apenas seu valor aumentado em função da aquisição de bens moveis durante o exercício. Por fim, consta no quadro de Atos Potenciais Passivos, um saldo de R$

488.891,43, a ser baixado no exercício de 2017.

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 13/04/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

3.884.767,07

64.327,85

0,00

332,03

0,00

1.303,62

0,00

227.625,50

0,00

1.754,15

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

7.860.181,81

0,00

0,00

10.525.272,88

0,00

191.166,82

0,00

207.668,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.826.660,08 230.683,27

398.835,38

0,01

18.385.454,70

629.518,65

22.582.596,13

0,00

864.684,57

12.548,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.490.703,35

0,00

0,00

18.385.454,69

877.233,13

0,00

0,00

0,00

22.582.596,13

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

2.091.892,78

3.809.201,14

0,00

681.898,47

73.015,35

0,00

0,00

0,00

0,00

20.454,97

0,00

771,54

0,00

754.913,82

4.585.341,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.141.838,97

9.870.498,11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17.012.337,08

0,00

0,00

0,00

0,01

17.012.337,09

148.189,43

0,00

499.365,28

0,00

0,00

0,00

1.230,98

250.520,96

0,00

207.668,56

0,00

0,00

0,00

0,00

458.189,52

648.785,69

1.106.975,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16.815.117,04

0,00

0,00

3.675.586,31

20.490.703,35

20.490.703,35

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 23.212.114,78 21.597.678,56 TOTAL 23.212.114,78 21.597.678,56

3.884.767,07

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 389.270,69

22.424.008,71

3.809.201,14

19.327.347,71 17.788.477,42

1.508.378,43

398.835,38 458.189,52

19.631.110,61

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 13/04/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêne 0,000,00

Obrigações Contratuais 0,000,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congên 0,00 0,00

Direitos Contratuais 474.461,86 474.461,86

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTALTOTAL 474.461,86474.461,86

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

-Alienação de Bens 610.499,32 9.099,05

-Outras Destinações/Vinculações 43.855,06 87.084,11

-Recursos Ordinários / Livres -15.655,67 -406.589,51

-Transferências de Programas 1.130.993,36 712.096,93

-Transferências do FUNDEB 12.728,03 496.521,97

-Transferências Voluntárias 1.713.076,28 1.402.610,16

-Valores Restituíveis 0,00 0,00

TOTAL 2.300.822,713.495.496,38

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Lote 01: Contração de empresa especializada em execução de obras 
complementares de drenagem urbana e Lote 02: Contratação de empresa 
especializada em execução de obras terraplenagem (reforço de sub-base e 
aterro), na Avenida Marginal - cidade de Guaíra/PR. 
Visita Técnica: As empresas licitantes poderão realizar VISTORIA PRÉVIA 
(facultativa), a qual poderá ser realizada com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” pelo telefone (44) 3642-0011, com o engº Franz Jambersi, 
em horário normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 15 de maio de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 063/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para realizar a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de Coffee Break, a serem utilizados na 
realização de eventos promovidos pelo Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 08 de maio de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 20 de abril de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
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VARA CÍVEL - COMARCA DE PÉROLA - ESTADO DO PARANÁ
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OPP INDÚSTRIA TEXTIL LTDA
CNPJ 05.946.805/0043-03
PROCESSO 0001257-72.2016.8.16.0133 DA VARA CÍVEL DE PÉROLA - PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
DE OPP INDÚSTRIA TEXTIL LTDA - CONSOLIDADO APÓS ANÁLISE
DE HABILITAÇÕES/DIVERGÊNCIAS RECEBIDAS PELO ADMINISTRADOR
JUDICIAL (art. 7º, §2º, Lei 11.101 de 2005).
GUILHERME LUIS GUTJAHR, Administrador Judicial nomeado no processo de
recuperação judicial em epígrafe, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto
ao presente editalvirem ou dele tiverem conhecimento que foram analisadas as
habilitações/impugnações de créditos recebidas por este Administrador Judicial e
comunica a publicação de novo edital, conforme art. 7º, §2º, da Lei 11.101 de 2005.
Faz saber, também, que os documentos que fundamentaram a elaboração
dessa relação estarão disponíveis para todos os interessados no seguinte
endereço:Rua João Manoel, 304, apartamento 502, São Francisco, Curitiba
- PR. Solicita-se o agendamento prévio para a consulta, que pode ser
realizado pelos telefones (41) 9813-0530 e (45) 9918-6290 ou ainda pelo e-mail
guilherme@gesassociados.com.br.
Por fim, comunica que, na forma do art. 8º da Lei 11.101 de 2005, no prazo de 10
(dez) dias, contado da data desta publicação, o Comitê, qualquer credor, o devedor
ou seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar ao juiz impugnação contra
a relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-
se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado.
Na sequência, novo quadro geral de credores:
RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES DE OPP INDÚSTRIA TEXTIL LTDA
CNPJ 05.946.805/0043-03
(Atualizado monetariamente até 15 de setembro de 2016 - créditos consolidados pelo
nome do credor)

Quadro Geral de Credores - OPP INDÚSTRIA TEXTIL LTDA
CLASSE I - TITULARES DE CRÉDITOS DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA OU
DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRABALHO
NOME VALOR (R$) NATUREZA CLASSIFICAÇÃO RJ
ADALTO MONTEIRO
CUNHA

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

ADEMIR PEREIRA
DOS SANTOS

4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

ADILSON ROSSETTO 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA
ADRIANA APARECIDA
PITANTE

3.907,81 TRABALHISTA TRABALHISTA

ADRIANA RIBEIRO F.
DA SILVA

4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

ALDO CIDNEI
REICHERT

56.953,62 TRABALHISTA FORNECEDOR

ALESSANDRA DE
FATIMA RAMOS

18.632,40 TRABALHISTA TRABALHISTA

ALESSANDRO NUNES
DE SOUZA

30.084,71 TRABALHISTA FORNECEDOR

ALEX DE OLIVEIRA
LINO

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

ALEX SANDRO
RAIMUNDO

4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

ALEXSANDRA
NOGUEIRA FERRARI
DA SILVA

3.768,38 TRABALHISTA TRABALHISTA

ALICE MARINA MEIRA 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA
ALISSON FABIANO DA
SILVA

5.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

AMARILDO RAMOS 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA
AMAURY LAVAQUI 4.069,10 TRABALHISTA TRABALHISTA
ANA DOS SANTOS 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA
ANA LUCIA DA SILVA
PAULA

2.250,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

ANA S. OLIVEIRA 1.623,86 TRABALHISTA TRABALHISTA
ANDERSON
BRUNALDI DO
NASCIMENTO

4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

ANDERSON DA SILVA
DANSIGUER

1.666,66 TRABALHISTA TRABALHISTA

ANDERSON RODRIGO
MARTINS

4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

ANDREA AP. PEDRO 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA
ANDRÉIA SINDEAUX
SANTANA

4.199,98 TRABALHISTA TRABALHISTA

ANGELICA
FERNANDA F.
PIMENTA

4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

ANTONIO CARLOS DA
COSTA VIEIRA

28.986,53 TRABALHISTA FORNECEDOR

APARECIDA LAURITA
DA SILVA

3.018,07 TRABALHISTA TRABALHISTA

APARECIDA PATICIO
BINATTI

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

APARECIDO ALVES
MARTINS

2.375,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

BATISTA DE SOUZA 3.538,14 TRABALHISTA TRABALHISTA

CAMILA MARCHON
MENDES

4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

CARINA AP. DE
SOUZA SILVA

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

CARINA AP. PEREIRA
NERI

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

CARLOS ALBERTO
TIZOLIN

4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

CATIA CRISTINA
BORNHOFEN

10.800,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

CECILIA AP. DA SILVA 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA
CINTHIA RAFAELA
RIBEIRO

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

CLAUDINEI SOARES
CANELA

1.623,86 TRABALHISTA TRABALHISTA

CLAUDINEIA
APARECIDA FERIANI
DOS SANTOS

4.430,27 TRABALHISTA TRABALHISTA

CLAUDINEIA DOS
SANTOS SILVA
CALSAVARA

3.392,81 TRABALHISTA TRABALHISTA

CLEUZA GARCIA
RODRIGUES

4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

CRISTIANE ANALIA
DA SILVA

5.872,50 TRABALHISTA TRABALHISTA

CRISTIANE BENFATT0
HONORATO

13.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

CRISTIANE DA COSTA
ANTUNES

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

CRISTINA DANIELA
DE SOUZA

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

DALCIRA ANTONIA DA
SILVA JOSE

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

DANIEL ALESSIO DE
ANDRADE

2.777,59 TRABALHISTA TRABALHISTA

DANIELA FERNANDA
DE OLIVEIRA

1.600,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

DANIELE CARDOSO
DE OLIVEIRA

5.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

DANIELE DOS
SANTOS

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

DANIELLE DA SILVA
DETONI

4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

DANIELY PANZIO LUZ 5.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA
DEVANIL GONCALVES2.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA
EDERSON DO CARMO4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA
EDIMAR DANSIGUER
DA SILVA

7.544,72 TRABALHISTA FORNECEDOR

EDINA CORREA
RODRIGUES

1.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

EDMAR FRANCISCO
CALEGARI

8.798,20 TRABALHISTA FORNECEDOR

EDSON CEZAR
CIZESKI

74.756,37 TRABALHISTA FORNECEDOR

EDVALDO DO
ESPIRITO SANTOS

23.400,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

ELAINE AP. BUENO 4.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA
ELENA FERREIRA
VICENTE

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

ELISANGELA DESTRO
DOURADO

4.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

ELIZABETE DE
FATIMA ALVES

3.449,76 TRABALHISTA TRABALHISTA

EMERSON SANTOS
ROSA

13.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

ERIKA RENATA
RIBEIRO PITONDO

6.451,40 TRABALHISTA FORNECEDOR

ERIQUE FERNANDES
SILVERIO

5.000,00 TRABALHISTA FORNECEDOR

EVANDRO RUIZ DE
LIMA

3.459,55 TRABALHISTA TRABALHISTA

FABIO GIOVANE
TRENTO

8.582,65 TRABALHISTA FORNECEDOR

FABIO HENRIQUE
GONGORA DA COSTA

28.579,47 TRABALHISTA FORNECEDOR

FABIO ROGERIO
ANDRUCHU

30.529,84 TRABALHISTA FORNECEDOR

FABRICIO BARONI DA
SILVA

4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

FERNANDA DA SILVA
LIMA

4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

FERNANDA
JAQUELINE VICENTE

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

FERNANDO
FERREIRA

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

FERNANDO
HENRIQUE
BARRANCO

1.537,55 TRABALHISTA TRABALHISTA

FRANCIELI DE ABREU
OLIVEIRA

3.012,50 TRABALHISTA TRABALHISTA

GENILDA RIBEIRO
DOS SANTOS

1.575,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

GEOVANE GUBIANI
DOS SANTOS

3.449,23 TRABALHISTA TRABALHISTA

GERALDO MARTINS
DOS SANTOS

4.323,66 TRABALHISTA TRABALHISTA

GESIELE AP. DA
SILVA PLAZZA

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA
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GINIVALDO P.
SANTOS

1.623,86 TRABALHISTA TRABALHISTA

GIZELE DA SILVA
SALUSTIANO

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

GLEICE M. S.
FERREIRA

1.623,86 TRABALHISTA TRABALHISTA

GREICE KELLI NERES
SILVA

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

HEVERTON LUIZ
GIROTO

750,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

HIAGO AUGUSTO
DOS SANTOS

4.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

HIEROS INDUSTRIA
DO VESTUARIO LTDA
- EPP

1.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

HUGO FELIPE
BERNARDO

3.484,53 TRABALHISTA TRABALHISTA

INÊS AP. DI RENZO 2.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA
IRENÍ RIBEIRO
MARTINS

3.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

ISABEL SANTANA
SOUZA

4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

ITALA NATALY DE
MORAES ALVES

3.426,09 TRABALHISTA TRABALHISTA

JANAINA MARTINS
DOS SANTOS

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

JAPSON CEZAR
IZAIAS

4.900,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

JESSICA MARTINS DA
SILVA

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

JOAO PAULO BONFIM 5.950,00 TRABALHISTA TRABALHISTA
JOAO PAULO LEMOS
DE SOUZA

12.499,78 TRABALHISTA FORNECEDOR

JOSEMAR PEREIRA 1.875,00 TRABALHISTA TRABALHISTA
JOSIANE AP. J. FER.
KRINKOSKI

925,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

JOSIANE DE
OLIVEIRA MARTINS

700,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

JOSILAINE ALVES
DOS SANTOS

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

JULIANA DE FATIMA
BELTRAMEL RAMON
DOS SANTOS

3.623,76 TRABALHISTA TRABALHISTA

JULIANE DAS NEVES
LUZ

4.555,72 TRABALHISTA TRABALHISTA

KAIQUE ALMEIDA
PEREIRA

5.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

KATIA TOMAZ DA
SILVA

2.908,17 TRABALHISTA TRABALHISTA

LEANDRO ALVES
BARREIRO

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

LUANA THAYS
FERREIRA MOREIRA

2.976,54 TRABALHISTA TRABALHISTA

LUCAS ANTONIO DE
AMORIM

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

LUCAS SANTOS
NASCIMENTO

5.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

LUCIANA APARECIDA
PRIULI DE OLIVEIRA

4.536,12 TRABALHISTA TRABALHISTA

LUCIMAR DA SILVA
PEDROSO

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

LUCIMARA PEREIRA
BATISTA

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

LUCINALVA BISPO DA
COSTA

3.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

LUCINEIA JACINTO
DE OLIVEIRA

3.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

LUIZ EDUARDO AP.
CONTINI

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

LUZIA DOS ANJOS DO
PRADO

1.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

MAIARA ISABEL DOS
PASSOS

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARCIA PEREIRA
MARTINS

2.250,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARCILENE TORRI
DE LIMA

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARCOS DE
AGUIARV DA SILVA

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARCOS LUIZ DOS
SANTOS

21.565,14 TRABALHISTA FORNECEDOR

MARCOS VINICIOS DA
SILVA

500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARCUS ALVES DE
OLIVEIRA

32.820,65 TRABALHISTA FORNECEDOR

MARIA A. S.
NOGUEIRA

1.623,86 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARIA AP. DA SILVA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA
MARIA APARECIDA
SILVESTRE DE
FRANÇA DA SILVA

2.878,90 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARIA CICERA DE
JESUS

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARIA ELAINE DE
OLIVEIRA

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARIA ELOIZA DOS
SANTOS

630,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARIA LUIZA DA
SILVA

3.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARIA NAZARE DE
LIMA

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARIA NELI DE
SOUSA

3.018,23 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARIA REGINA
PEREIRA

5.047,16 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARIA SUELI DIAS
DOS SANTOS

1.457,91 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARIZA DA SILVEIRA
BOSCO

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARLENE MOREIRA
DE OLIVEIRA

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARLENE BATISTA
VIEIRA

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARLENE S.
ASSUNÇÃO

1.623,85 TRABALHISTA TRABALHISTA

MARLI CAMPOS DE
SOUZA

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

NAIARA KETLYN
GOBETTI

800,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

NAIARA LEMES DA
SILVA

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

NATHANA RICHELLI
DA COSTA

16.200,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

NEIDE M. SILVA
CARDOSO

1.910,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

NEUZA FRANCISCA
GONCALVES

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

NILSON R. RAMOS 1.623,85 TRABALHISTA TRABALHISTA
ODAIR JOSE
MOREIRA

3.921,95 TRABALHISTA TRABALHISTA

ORLEÂ BISPO DA
COSTA

1.200,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

OSMAR JOSE
SADZINSKI

2.787,76 TRABALHISTA FORNECEDOR

PATRICIA FRANÇA DE
OLIVEIRA

3.543,77 TRABALHISTA TRABALHISTA

PATRICIA ZORZELA
MARTINS

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

PAULA ASSUNCAO
DOS ANJOS
FERREIRA

41.137,79 TRABALHISTA FORNECEDOR

PEDRO SANTANA
FILHO

2.875,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

PRICILA SECCHIO 10.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA
REGINALDO DE
CAMPOS

25.892,01 TRABALHISTA FORNECEDOR

RENAN FELIPE DE
SOUZA

3.427,39 TRABALHISTA TRABALHISTA

RENATA DE OLIVEIRA
GARCIA

5.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

RENATO ARCANJO
DOS SANTOS

3.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

RENE FANTIN 9.177,23 TRABALHISTA FORNECEDOR
ROBSON ALCANGE
BENKENDORF

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

RONALDO BARBATO
DE SANTANA

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

ROSA AP. MARTINS
BACARO

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

ROSA MARIA
MADEIRA

5.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

ROSANGELA AP. DOS
SANTOS

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

ROSELI DE OLIVEIRA 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA
ROSINEI AP. MARTINS
DOS SANTOS

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

SALETE REGINA
RIBEIRO PERRONI

16.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

SANDRA PEREIRA DA
SILVA DE SOUZA

3.412,30 TRABALHISTA TRABALHISTA

SANDRA RODRIGUES
DE ABREU

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

SIDNEI DA SILVA
BITENCOURT

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

SIDNEI JOSÉ
PEREIRA

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

SILVANA DIAS
TAROZZO

3.188,58 TRABALHISTA TRABALHISTA

SIMONE ALVES DOS
SANTOS SILVA

3.261,61 TRABALHISTA TRABALHISTA

SIONI CORREIA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA
SIRLENE AP. DA
SILVA

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

SUELI PERREIRA DOS
SANTOS

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

SUELI RIBEIRO DE
ANDRADE

3.410,43 TRABALHISTA TRABALHISTA

SUELLEN
SARDONELLI LOPES

10.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

TATIANE MOTA 2.853,39 TRABALHISTA TRABALHISTA
TELVINHA AP. LEMES 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA
TOMASIA PORTO
BRANDÃO

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

VALDEMIR DA SILVA
SANTOS

3.210,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

VERA LUCIA
ARISTIDES

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

- 600 -

Curitiba, 6 de Abril de 2017 - Edição nº 2006
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

VERA LUCIA BISPO
DA COSTA

9.362,50 TRABALHISTA TRABALHISTA

VILMAR DA SILVA 3.427,99 TRABALHISTA TRABALHISTA
VIVIANE DE AZEVEDO
PARISI

2.959,44 TRABALHISTA TRABALHISTA

ZENAIDE MARTINS DA
SILVA

7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA

ZENILDA SANTOS DA
SILVA

4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA

TOTAL CLASSE I R$ 1.274.878,32
CLASSE II- TITULARES DE CRÉDITOS COM GARANTIA REAL
NOME VALOR (R$) NATUREZA CLASSIFICAÇÃO RJ
APARICIO E OLIVEIRA
LTDA ME

32.214,50 CIVIL GARANTIA

BANCO DO BRASIL 10.018.651,80 CIVIL GARANTIA
COOP CREDITO
LIVRE ADMISSAO
VALE DO PIQUIRI-
SICREDI

3.650.000,67 CIVIL GARANTIA

L. NET LTDA ME 10.336,25 CIVIL GARANTIA
NT INDUSTRIA E
COMERCIO DE
ETIQUETAS LTDA

220.140,76 CIVIL GARANTIA

R C IND E COMERCIO
DE ACESSORIOS
EIRELLI

345.902,46 CIVIL GARANTIA

TEXTIL CANATIBA
LTDA

22.000.001,63 CIVIL GARANTIA

TOTAL CLASSE II R$ 36.277.248,07
CLASSE III - TITULARES DE CRÉDITO QUIROGRAFÁRIOS
NOME VALOR (R$) NATUREZA CLASSIFICAÇÃO RJ
A I X DE CARVALHO 37.113,90 CIVIL FORNECEDOR
A MONTEIRO
CONFECCOES

494.179,00 CIVIL FORNECEDOR

A N PERES 69.479,57 CIVIL FORNECEDOR
A S P BORDADOS E
ACABAMENTOS LTDA

125.073,38 CIVIL FORNECEDOR

A.G.C. SERVICOS DE
DIGITACAO LTDA

2.200,00 CIVIL FORNECEDOR

ADEMAR AMERICO
CAMOSSATO

160.000,00 CIVIL FORNECEDOR

ADROALDO ONORIO 175.933,45 CIVIL FORNECEDOR
AILTON ALVES
PEREIRA

22.596,75 CIVIL FORNECEDOR

ALCEONE DOS
SANTOS 78714575949

6.620,60 CIVIL FORNECEDOR

ADEIR JEAN DE
OLIVEIRA

14.922,90 CIVIL FORNECEDOR

ALEXANDRE E
RICARDO COM
E REPRES DE
ESTRUTURAS
METALICAS LTD

1.017.405,22 CIVIL FORNECEDOR

ALLEGORY
DIGITACAO E
REPRESENTACOES
LTDA - ME

121.819,92 CIVIL FORNECEDOR

HÉLIO PITTA 1.096.532,96 CIVIL FORNECEDOR
ANDERSON
GOLÇALVES DOS
SANTOS

32.618,54 CIVIL FORNECEDOR

ANTONIO DONIZETE
PIRES - TAYARA

254.533,93 CIVIL FORNECEDOR

ANTONIO RICARDO
BERNAL

6.089,60 CIVIL FORNECEDOR

APARICIO E
MARCELINO LTDA

72.882,00 CIVIL FORNECEDOR

APRIGIO ALVES
PEREIRA

113.074,80 CIVIL FORNECEDOR

ARMINDO SILVA
LOPES

22.065,92 CIVIL FORNECEDOR

ARI KLEBER
APARICIO

36.805,76 CIVIL FORNECEDOR

ARTE LAV LTDA 126.614,85 CIVIL FORNECEDOR
ASS LOJISTAS COND
IND VEST MGA - VEST
SUL

13.468,34 CIVIL FORNECEDOR

ASSOC. DOS LOJ.
DO CENTRO ATAC.
LITORAL SUL

28.205,77 CIVIL FORNECEDOR

ASSOCIACAO DOS
LOJ DO MASTER
SHOPPING ATAC
BRUSQUE

184.040,94 CIVIL FORNECEDOR

ASSOCIACAO DOS
LOJ. DO MASTER
SHOPPING

164.742,20 CIVIL FORNECEDOR

ASSOCIACAO
DOS LOJISTAS DO
CENTRO AT LITORAL
CEDRAL

140.769,81 CIVIL FORNECEDOR

ASSOCIACAO DOS
LOJISTAS SHOOPING
DALLAS

48.071,65 CIVIL FORNECEDOR

ASSOCIACAO
DOS LOJISTTAS
SHOPPING PORTAL
DA MODA

50.461,38 CIVIL FORNECEDOR

ATHENABANCO
FOMENTO
MERCANTIL LTDA.

32.489.563,69 CIVIL FINANCEIRAS

AUDACES
AUTOMACAO E
INFORMATICA
INDUSTRIAL LTDA

6.585,60 CIVIL FORNECEDOR

AUGE
CONTABILIDADE E
ASSESSORIA LTDA

52.036,75 CIVIL FORNECEDOR

AUTOTRAC
COMERCIO E
COMUNICACOES S/A

519,68 CIVIL FORNECEDOR

B. M. CAZOTTI
CAZOTTI LTDA

1.711,00 CIVIL FORNECEDOR

BANCO BRADESCO
CARTÕES S/A

1.719,46 CIVIL FINANCEIRAS

BANCO DAYCOVAL S/
A

781.617,36 CIVIL FINANCEIRAS

BANCO ITAU S/A 11.057.970,89 CIVIL FINANCEIRAS
BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A

561.000,00 CIVIL FINANCEIRAS

BANCO SOFISA S/A 6.495.080,86 CIVIL FINANCEIRAS
BANICRED FOMENTO
MERCANTIL LTDA

2.203.158,13 CIVIL FINANCEIRAS

BASTOS &
SCHWEITZER
METALURGICA LTDA

16.389,17 CIVIL FORNECEDOR

BATISTA & TAWIL
ADVOGADOS
ASSOCIADOS

30.000,00 CIVIL FORNECEDOR

BERNADET DAS
GRACAS COUTINHO
SILVA CONFECCOES

5.600,00 CIVIL FORNECEDOR

BRASPRESS
TRANSPORTES
URGENTES LTDA

3.024.957,60 CIVIL FORNECEDOR

BRIAN GUERREIRO
TEODORO

32.697,71 CIVIL FORNECEDOR

BRUNA TALITA
BERSANI

243.882,30 CIVIL FORNECEDOR

BRUNO LEONARDO
SANTOS MACHADO

257.291,50 CIVIL FORNECEDOR

CAPRICORNIO S/A 28.422,21 CIVIL FORNECEDOR
CARLOTA DI PIETRO
PRODUCOES LTDA

825,00 CIVIL FORNECEDOR

CASSOL-SHOPPING
JEANS LTDA

306,30 CIVIL FORNECEDOR

CATARINA
ADMINISTRADORA
LTDA

20.400,00 CIVIL FORNECEDOR

CELSA MARIA
RODRIGUES
SANTANA

120,00 CIVIL FORNECEDOR

CENTRAL
SECURITIZADORA

132.269,39 CIVIL FORNECEDOR

CENTRO ATACADISTA
LITORAL SUL LTDA

31.423,00 CIVIL FORNECEDOR

CIANORTEX IND E
COM DE ART DO
VEST E FACCAO
LTDA

5.286,74 CIVIL FORNECEDOR

CLAUDIA MARIA
DOMINGOS FELIPPE
BAAMONDE

1.500,00 CIVIL FORNECEDOR

CLAUDIA NAYARA DE
OLIVEIRA

32.658,07 CIVIL FORNECEDOR

CLAUDINEIA DE
OLIVEIRA

28.724,12 CIVIL FORNECEDOR

CLAUDIO ROQUE DE
OLIVEIRA

9.764,00 CIVIL FORNECEDOR

COATS CORRENTE
LTDA

148.533,17 CIVIL FORNECEDOR

COATS CORRENTE
TEXTIL LTDA

7.219,84 CIVIL FORNECEDOR

COLOR TAG
EMBALAGENS LTDA

26.570,01 CIVIL FORNECEDOR

COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS
BERTOGLIO LTDA

32.114,02 CIVIL FORNECEDOR

CONDOMINIO
CATARINA MODA
SHOPPING

52.163,48 CIVIL FORNECEDOR

CONDOMINIO POLO
MODA SHOPPING DA
PRONTA ENTREGA

78.141,98 CIVIL FORNECEDOR

CONFECCOES MAR
VERMELHO LTDA

49.921,05 CIVIL FORNECEDOR

CONFECCOES S.S.T.
LTDA

34.602,48 CIVIL FORNECEDOR

CONFECCOES
YAHOO LTDA

43.100,79 CIVIL FORNECEDOR

COVOLAN INDUSTRIA
TEXTIL LTDA

348.399,82 CIVIL FORNECEDOR

CRISLAINE AZEDO 22.975,40 CIVIL FORNECEDOR
CRISTIANE GOUVEIA
OCHIMAN

16.358,72 CIVIL FORNECEDOR

- 601 -

Curitiba, 6 de Abril de 2017 - Edição nº 2006
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

DAIANE
TORRECILHAS
MARTINS

24.250,50 CIVIL FORNECEDOR

DANIELA C.JOHANN
EIRELI

364.468,55 CIVIL FORNECEDOR

DEPS TECNOLOGIA
DIAG EMP PROJETOS
E SOLUCOES LTDA

1.550,00 CIVIL FORNECEDOR

DJALMA CEZAR
MONTEIRO

60.020,19 CIVIL FORNECEDOR

EDEILSON CORDEIRO
BENEVIDES

56.880,75 CIVIL FORNECEDOR

EDER RODRIGUES
TEIXEIRA

477.153,97 CIVIL FORNECEDOR

EDIMAR DANSIGUER
DA SILVA

481.515,29 CIVIL FORNECEDOR

EDMAR FRANCISCO
CALEGARI

110.428,50 CIVIL FORNECEDOR

EDUARDO VERDE
SELLANI

18.609,73 CIVIL FORNECEDOR

ELOISIO DA
SILVA LANA
REPRESENTACOES
LTDA

69.734,54 CIVIL FORNECEDOR

EMERSON MARKO DE
OLIVEIRA

176.975,34 CIVIL FORNECEDOR

EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TELEGRAFOS

279.312,12 CIVIL FORNECEDOR

ETIQUETAS
NACIONAL LTDA

42.907,77 CIVIL FORNECEDOR

EXCELLENCE
METAIS INDUSTRIA
E COMERCIO
DE METAIS
DECORATIVOS

8.610,33 CIVIL FORNECEDOR

F L GUIRADO
COBRANCAS

97.465,56 CIVIL FORNECEDOR

FABIO CORREA
BETINELI

48.455,90 CIVIL FORNECEDOR

FACTORCIA
FOMENTO
MERCANTIL LTDA

360.184,60 CIVIL FORNECEDOR

FORTE CREDITO
FOMENTO
COMERCIAL LTDA

3.038.636,63 CIVIL FINANCEIRAS

FRAACTAL
ASSESSORIA E
CONTABILIDADE
LTDA

6.371,11 CIVIL FORNECEDOR

FRANKENBERG & CIA
LTDA

1.094,00 CIVIL FORNECEDOR

G. A. LAVANDERIA
INDUSTRIAL EIRELI

42.308,12 CIVIL FORNECEDOR

GAVEA
SECURITIZADORA S/A

884.995,00 CIVIL FINANCEIRAS

GEL CONFECCOES
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

25.264,87 CIVIL FORNECEDOR

GESSO TETO
INDUSTRIA DE
GESSO LTDA

169.331,60 CIVIL FORNECEDOR

GILSON FUENTES
LOPES

9.469,14 CIVIL FORNECEDOR

GIMENES E GIMENES
REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

7.812,28 CIVIL FORNECEDOR

GISELE APARECIDA
GALANTI

41.533,33 CIVIL FORNECEDOR

GLOW TECIDOS LTDA 23.660,24 CIVIL FORNECEDOR
GONCALVES E
BERNARDO LTDA

7.500,00 CIVIL FORNECEDOR

GRÁFICA E EDITORA
BACON LTDA

120.833,36 CIVIL FORNECEDOR

GRAN-MARMORE
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MARMORES LTDA

44.040,54 CIVIL FORNECEDOR

HELENA CARDOSO
DOS SANTOS

4.798,42 CIVIL FORNECEDOR

HERIKA LINE MARKO
DE OLIVEIRA

5.681,82 CIVIL FORNECEDOR

ICATU SEGUROS S/A 8.684,34 CIVIL FORNECEDOR
INDUSTRIA DE
CONFECCOES IDALO
LTDA

19.793,49 CIVIL FORNECEDOR

IRAILDE LIMA DOS
SANTOS

6.830,15 CIVIL FORNECEDOR

J V M CONFECCOES
LTDA

132.726,90 CIVIL FORNECEDOR

J. CEZAR
BENEVENTO

9.815,70 CIVIL FORNECEDOR

J.J. COELHO
CONFECCOES LTDA

13.779,39 CIVIL FORNECEDOR

JAUFAC FAC FOM
MERC E COBRANCA

178.910,55 CIVIL FORNECEDOR

JEAN CARLOS NERI 16.000,00 CIVIL FORNECEDOR

JEFFERSON
LUIZ PETENUCCI
MONTAGNINI (FUNC)

150.393,19 CIVIL FORNECEDOR

JESUINA MOURA
CUSTODIO

40.890,84 CIVIL FORNECEDOR

JOAO AFONSO RUAS 25.719,65 CIVIL FORNECEDOR
JOAO BATISTA DE
AZEVEDO

2.750,00 CIVIL FORNECEDOR

JOAO CORREDATO 490.257,36 CIVIL FORNECEDOR
JOAO EVANGELISTA
AGUIAR NEVES

271.012,50 CIVIL FORNECEDOR

JOÃO GUILHERME
PRETO DOUZA

12.607,45 CIVIL FORNECEDOR

JONATHAN PITONDO
DOS SANTOS

24.221,04 CIVIL FORNECEDOR

JOSE ADEVADIR
OLIVEIRA FANECO

369.595,83 CIVIL FORNECEDOR

JOSE AGNALDO
CALIANI

22.198,64 CIVIL FORNECEDOR

JOSE APARECIDO
SANCHES BISCUOLA

104.044,19 CIVIL FORNECEDOR

JOSE DE SOUZA 26.944,91 CIVIL FORNECEDOR
JUAREZ ALVES DE
SOUZA

5.511,15 CIVIL FORNECEDOR

KAHACHE
EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES
LTDA

384.994,04 CIVIL FORNECEDOR

KOZEMPA & SILVA
LTDA.

17.737,23 CIVIL FORNECEDOR

L R BORGONHONI A
ACABAMENTOS

21.477,07 CIVIL FORNECEDOR

LAERCIO LOPES DA
SILVA

45.792,72 CIVIL FORNECEDOR

LAERCIO
STANICHESCK

8.526,78 CIVIL FORNECEDOR

LAVANDERIA
E TINTURARIA
LAVINORTE LTDA

812.228,28 CIVIL FORNECEDOR

LAVANDERIA
INDUSTRIAL
LAVIVEST LTDA.

2.351,47 CIVIL FORNECEDOR

LAVANDERIA MONTE
REIS LTDA

1.214.946,28 CIVIL FORNECEDOR

LD AUTOMACAO
E REFRIGERACAO
LTDA

57.343,64 CIVIL FORNECEDOR

LEANDRO JOSE DE
MORAIS LIMA

31.878,24 CIVIL FORNECEDOR

LEGO FOMENTO
MERCANTIL S.A.

51.622,00 CIVIL FINANCEIRAS

LILIAN MARIA
FREITAS MENDES

12.097,00 CIVIL FORNECEDOR

LUCAS HERCULANO
ZARDI SILVA

29.504,42 CIVIL FORNECEDOR

LUCIANE CASSIA
RIVELINE

40.085,53 CIVIL FORNECEDOR

LUCIANO
SCARDELATO
CABRAL

443.944,16 CIVIL FORNECEDOR

LUCINDA MOREIRA
DE ALCANTARA

3.578,20 CIVIL FORNECEDOR

LUIZ CARLOS
AGOSTINIS

115.681,87 CIVIL FORNECEDOR

LUIZ SIDIVAL AZEDO 12.609,72 CIVIL FORNECEDOR
LYANTEX
CONFECCOES LTDA

13.875,20 CIVIL FORNECEDOR

M R RESENDE -
COMERCIO DE
CONFECCOES

6.835,50 CIVIL FORNECEDOR

M&A COMERCIO
DE ARTIGOS DO
VESTUARIO

6.015,22 CIVIL FORNECEDOR

M. C. ESGLO -
ACABAMENTOS

10.304,31 CIVIL FORNECEDOR

MAGAL INDUSTRIA
E COMERCIO DE
FERRAGENS PARA
ARTIGOS DE COUR

95.896,86 CIVIL FORNECEDOR

MARCIO DONIZETE
WISBOWSKI

17.542,60 CIVIL FORNECEDOR

MARCOS LUIZ DOS
SANTOS

51.444,23 CIVIL FORNECEDOR

MARCOS PAULO
ASSUNCAO VIEIRA

309.191,44 CIVIL FORNECEDOR

MARCOS V BELATO 113.679,20 CIVIL FORNECEDOR
MARGANI REGINA
DAROS 71627006915

4.273,99 CIVIL FORNECEDOR

MARIA AP. GALDINO
MENEGUETTI

88.854,15 CIVIL FORNECEDOR

MARIA INES PITONDO
DOS SANTOS

15.457,12 CIVIL FORNECEDOR

MARINGA FITAS
DISTRIB. DE FITAS E
ABRASIVOS INDUSTR
LTDA

1.476,42 CIVIL FORNECEDOR

MARTAN DO BRASIL
CALC. CONF. LTDA

61.230,62 CIVIL FORNECEDOR

MAURICIO DA PONTA 5.314,64 CIVIL FORNECEDOR
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MEDRADA E BORGES
LTDA

236.557,40 CIVIL FORNECEDOR

MENEGHETI &
CURRIEL LTDA

5.413,74 CIVIL FORNECEDOR

METALURGICA
DALLMAC LTDA

97.157,56 CIVIL FORNECEDOR

METALURGICA
MONDELLI LTDA

60.702,32 CIVIL FORNECEDOR

METALURGICA
REMACO LTDA

60.119,84 CIVIL FORNECEDOR

METALURGICA
REUTER LTDA

304.561,91 CIVIL FORNECEDOR

MINAS AVIAMENTOS
E COMERCIO DE
LINHAS LTDA

6.130,20 CIVIL FORNECEDOR

MIRIAN SILVA
MAGALHAES
CONFECCOES

5.844,87 CIVIL FORNECEDOR

MOZAIR GOMES
MACHADO ALVES
IMOVEIS

84.000,00 CIVIL FORNECEDOR

NACELLE COMERCIO
LTDA

7.122,98 CIVIL FORNECEDOR

NATALIA NAVARRO
DE ALMEIDA REP.

3.743,48 CIVIL FORNECEDOR

NELSON GOUVEIA 190.989,90 CIVIL FORNECEDOR
NEW COLOR
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
ETIQUETAS LTDA

9.796,97 CIVIL FORNECEDOR

NEW MAKER
ARTIGOS VESTUARIO
LTDA

86.777,50 CIVIL FORNECEDOR

NEW TEC IND. E COM.
DE ETIQUETAS LTDA.

133.362,65 CIVIL FORNECEDOR

NICOLETTI
INDUSTRIA TEXTIL S/
A

498.824,06 CIVIL FORNECEDOR

NIVALNEY KELLER
NUNES DOS REIS

784.427,28 CIVIL FORNECEDOR

NT INDUSTRIA E
COMERCIO DE
ETIQUETAS LTDA

141.774,89 CIVIL FORNECEDOR

ODAIR BARBOSA DA
SILVA

7.484,56 CIVIL FORNECEDOR

ODAIRNE DE CARME
SIMEI

6.405,24 CIVIL FORNECEDOR

ONE CONSULTORIA
LTDA

481.691,57 CIVIL FORNECEDOR

ONIXSAT
RASTREAMENTO DE
VEICULOS LTDA

134,07 CIVIL FORNECEDOR

OPINIAO S/A 1.833.483,73 CIVIL FINANCEIRAS
OZANA MARKO DE
OLIVEIRA

5.673,22 CIVIL FORNECEDOR

PANSARDI & MORAES
LTDA

5.648,94 CIVIL FORNECEDOR

PAULO FERNANDES 15.513,12 CIVIL FORNECEDOR
PB ESPECIALIDADES
QUIMICAS MAQ.
E COMP. PARA
CALCADOS LTDA.

43.725,30 CIVIL FORNECEDOR

PEDREIRA INGA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

9.288,40 CIVIL FORNECEDOR

PEDRO KUBOSKI 68.957,80 CIVIL FORNECEDOR
PEROLA PARK
SHOPPING
ATACADISTA S.A.

25.000,00 CIVIL FORNECEDOR

PIRON INDUSTRIA DO
VESTUARIO LTDA

12.409,18 CIVIL FORNECEDOR

PRATICA COMERCIO
DE AVIAMENTOS
LTDA

10.891,07 CIVIL FORNECEDOR

PUMA FUNDO DE
INVESTIMENTO

1.699.045,23 CIVIL FINANCEIRAS

R S SITA & CIA LTDA 15.375,55 CIVIL FORNECEDOR
R. F. NASCIMENTO
LAVANDERIA

99.847,00 CIVIL FORNECEDOR

R. T. THOME
CONFECCOES

1.136.223,86 CIVIL FORNECEDOR

R.V LOPES FACCAO 6.757,75 CIVIL FORNECEDOR
R3 ASSESSORIAS,
REPRESENTACOES E
VIAGENS

54.805,63 CIVIL FORNECEDOR

RAINHA DE LACOS
ROUPAS SAPATOS E
ACESSORIOS LTDA

11.232,00 CIVIL FORNECEDOR

RAUL FAGNER DE
OLIVEIRA

25.409,87 CIVIL FORNECEDOR

RBS DA SILVA E CIA
LTDA

9.914,88 CIVIL FORNECEDOR

REDFACTOR
FACTORING
E FOMENTO
COMERCIAL SA

954.285,83 CIVIL FINANCEIRAS

REGIANE CRISTINA
GONÇALVES RIBEIRO

14.424,37 CIVIL FORNECEDOR

RENATO LUIS DE
OLIVEIRA

94.281,66 CIVIL FORNECEDOR

ROMEU BOLSON 51.265,48 CIVIL FORNECEDOR
ROMEU JOSE
FERRARI JUNIOR

25.332,07 CIVIL FORNECEDOR

ROSA DALVA
COMERCIO DE
PASTICOS LKTDA

14.965,71 CIVIL FORNECEDOR

RUAN FERNANDES
OLIVEIRA

25.302,18 CIVIL FORNECEDOR

S & S INDUSTRIA
DE ARTEFATOS DE
METAIS LTDA

13.010,57 CIVIL FORNECEDOR

S AS LEITE FERREIRA
CONFECOES LTDA

40.110,84 CIVIL FORNECEDOR

SANCRIS LINHAS E
FIOS LTDA

146.990,09 CIVIL FORNECEDOR

SANDRA REGINA DO
NASCIMENTO

27.811,90 CIVIL FORNECEDOR

SAO RAFAEL
CONFECCOES LTDA.

90.714,99 CIVIL FORNECEDOR

SERASA S.A 46.516,14 CIVIL FORNECEDOR
SERGIO DETONI
SALADINI

18.152,45 CIVIL FORNECEDOR

SET SEVEN
CONFECCOES LTDA

112.425,59 CIVIL FORNECEDOR

SIDNEI LUCIANO 69.413,04 CIVIL FORNECEDOR
SIDNEY MARCELINO
DOS SANTOS

14.940,12 CIVIL FORNECEDOR

SILVIA ADRIANE DE
OLIVEIRA REIS

11.535,00 CIVIL FORNECEDOR

SILVINO ELOIR
FERMIANO

410.186,54 CIVIL FORNECEDOR

SOLANGE
APARECIDA DA SILVA
ROLANDIA

7.600,49 CIVIL FORNECEDOR

STAR BLUE
LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA

922.910,80 CIVIL FORNECEDOR

STATTUS JEANS
INDUSTRIA E COM.
LTDA

3.828.670,21 CIVIL FORNECEDOR

SUL INVEST
BRZ FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
DIREITOS CRED
MULT

28.640,00 CIVIL FINANCEIRAS

SUL INVEST
SERVICOS

1.486.217,81 CIVIL FINANCEIRAS

TABELIONATO DE
NOTAS E PROTESTO
DE TITULOS

48.802,81 CIVIL FORNECEDOR

TATIANA DE
AZEVEDO BAGNARA

25.379,98 CIVIL FORNECEDOR

TECNOBLU IND COM
IMP EXP LTDA

144.118,59 CIVIL FORNECEDOR

TEIXEIRA ALMEIDA
REPRESENTACOES
LTDA

99.885,45 CIVIL FORNECEDOR

TERRAPLASTIC
UND. E COM. DE
EMBALAGENS LTDA

4.609,04 CIVIL FORNECEDOR

TEXTIL CANATIBA
LTDA

9.729.016,55 CIVIL FORNECEDOR

THIAGO AUGUSTO
DOS SANTOS

29.539,89 CIVIL FORNECEDOR

TIAGO ROBERTO
BERTONCELO DE
ALMEIDA

42.956,82 CIVIL FORNECEDOR

TIM CELULAR S/A 10.605,42 CIVIL FORNECEDOR
TOCK STONEE
LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA

422.637,18 CIVIL FORNECEDOR

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

8.682,96 CIVIL FORNECEDOR

TRUCKS CONTROL
SERVICOS DE
LIOGISTICA LTDA

168,30 CIVIL FORNECEDOR

VALDECI FERREIRA
DOS SANTOS

236.873,05 CIVIL FORNECEDOR

VALDECIR ALVES DE
SOUZA

26.389,00 CIVIL FORNECEDOR

VALDECIR JESUITA
PARANA

96.376,74 CIVIL FORNECEDOR

VALDECIR SORTE 942.910,93 CIVIL FORNECEDOR
VALDENIR RIBEIRO
DE CARVALHO

93.162,56 CIVIL FORNECEDOR

VALDIR BORDIN 35.758,22 CIVIL FORNECEDOR
VANDELEY MENDES
GOMES

107.672,01 CIVIL FORNECEDOR

VANDERLEI VIANA DE
SOUZA

20.636,20 CIVIL FORNECEDOR

VANESSA APARECIDA
NUNES LTDA

3.680,55 CIVIL FORNECEDOR

VAY VAY
LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA

110.093,24 CIVIL FORNECEDOR
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VCT BRITO
ACABAMENTOS

50.635,98 CIVIL FORNECEDOR

VEST JEANS
IND E COM DE
CONFECCOES LTDA

6.112,98 CIVIL FORNECEDOR

VIRTUAL AGE
SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA

37.566,99 CIVIL FORNECEDOR

VISA MASTER
CIANORTE
ADMINISTRADORA DE
BENS S/A

41.096,92 CIVIL FORNECEDOR

VITALPACK
EMBALAGENS LTDA

50.230,63 CIVIL FORNECEDOR

ZE DO COURO
ETIQUETAS LTDA

299.682,37 CIVIL FORNECEDOR

ZELIO RODRIGUES
DE AMORIM

40.125,20 CIVIL FORNECEDOR

WILLIAM CARVALHO
BRESSAN

28.051,00 CIVIL FORNECEDOR

TOTAL CLASSE III R$ 105.755.622,91
CLASSE IV - TITULARES DE CRÉDITOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
NOME VALOR (R$) NATUREZA CLASSIFICAÇÃO RJ
A & A PROMOCOES
DE VENDAS LTDA -
ME

7.809,01 CIVIL ME E EPP

A S J DA SILVA E CIA
LTDA - ME

36.107,76 CIVIL ME E EPP

A V R
REPRESENTACOES
LTDA - ME

12.152,26 CIVIL ME E EPP

A. BENITEZ & CANO
LTDA - ME

70.036,23 CIVIL ME E EPP

A. HENRIQUE
ROGALESKI SILVA -
ME CINTOS

10.546,14 CIVIL ME E EPP

A. PIVETA
CONFECCOES - ME

54.829,71 CIVIL ME E EPP

A.F.C.
REPRESENTACOES
LIMITADA - EPP

568.618,80 CIVIL ME E EPP

ALEVEL COMERCIO
DE VEICULOS LTDA -
ME

200.451,29 CIVIL ME E EPP

ALEXSANDRO
BENEDUZI & CIA LTDA
- ME

50.106,95 CIVIL ME E EPP

AMIKA INDUSTRIA E
CONFECCOES LTDA
ME

8.021,78 CIVIL ME E EPP

ARGENTA E ALMEIDA
REPRESENTACAO
LTDA - ME

15.261,18 CIVIL ME E EPP

ARIEL HENRIQUE DE
OLIVEIRA-ME

9.647,22 CIVIL ME E EPP

ASSIS DE OLIVEIRA
CPF 484331796-91 -
ME

6.720,00 CIVIL ME E EPP

BARRANCO
CONFECCOES LTDA
- ME

3.100,00 CIVIL ME E EPP

BELA CONFECCOES
LTDA - ME

2.000,00 CIVIL ME E EPP

BELEM E FONSECA
LTDA ME

7.880,00 CIVIL ME E EPP

BEPO COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA - ME

124.397,10 CIVIL ME E EPP

C. R. R. ARAUJO &
ARAUJO LTDA - ME

36.299,80 CIVIL ME E EPP

CARLOS MIQUEIL
HORST - ME

5.901,07 CIVIL ME E EPP

CARLOS RENATO DA
CRUZ VIEIRA-ME

16.210,37 CIVIL ME E EPP

CELIO DOS REIS DE
PAULA - ME

5.661,00 CIVIL ME E EPP

CFBR
REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA -
ME

25.220,42 CIVIL ME E EPP

CLARF
REPRESENTACAO
LTDA - EPP

16.898,03 CIVIL ME E EPP

COELHO & BARBOSA
LTDA - ME

13.002,50 CIVIL ME E EPP

COMERCIAL DE
CONFECCOES
FATUMA LTDA - ME

1.494,33 CIVIL ME E EPP

COMERCIAL DE
TECIDOS PALMEIRAS
LTDA ME

5.394,24 CIVIL ME E EPP

COMERCIAL TERRA
ROXA MOVEIS LTDA
EPP

20.806,42 CIVIL ME E EPP

COMERCIO DE
FIVELAS CANUDOS
LTDA-ME

6.858,20 CIVIL ME E EPP

CONFECCOES
FEBRAIO LTDA - ME

39.077,34 CIVIL ME E EPP

D C N INDUSTRIA DE
PLASTICOS E METAIS
LTDA - ME

2.507,90 CIVIL ME E EPP

D. DE F. VILA NOVA
CONFECCOES - ME

46.312,90 CIVIL ME E EPP

DAVID DE CAMPOS
FACCAO ME

18.273,36 CIVIL ME E EPP

DC
REPRESENTACOES
COMERC DE
ARTIGOS DO VEST
LTDA - ME

10.372,31 CIVIL ME E EPP

DEISE SCHWEITZER
- EPP

497.751,80 CIVIL ME E EPP

DENILSON LAZARO
MONTANUCI - EPP

118.500,50 CIVIL ME E EPP

DESTRO & DESTRO
LTDA - ME

24.248,99 CIVIL ME E EPP

DOURADA MODAS E
CONFECCOES LTDA
- EPP

11.677,07 CIVIL ME E EPP

E ALVES DE OLIVEIRA
ACABAMENTO ME

13.277,40 CIVIL ME E EPP

E DE O HENKE -
SERRALHERIA - ME

58.558,24 CIVIL ME E EPP

E MALENTAQUI
CONFECCOES EPP

29.449,10 CIVIL ME E EPP

EDINETE RODRIGUES
DA SILVA - ME

215,02 CIVIL ME E EPP

ELAINE L. DA SILVA-
PEROLA - ME -
CINTOS

313.402,31 CIVIL ME E EPP

ERIBERTO AZEVEDO
REPRESENTACOES
DE VESTUARIOS
LTDA - ME

16.219,12 CIVIL ME E EPP

ERMES ANTONIO
CAVAGNOLLO ME

45.092,60 CIVIL ME E EPP

FABIANE DO ROCIO
SFORCA MISSAGLIA
ME

22.183,99 CIVIL ME E EPP

FANTIM E TEIXEIRA S/
S LTDA - ME

65.893,55 CIVIL ME E EPP

FERNANDES E
ROCHA REP DE
PORANGATU LTDA -
ME

155.225,73 CIVIL ME E EPP

FRANCINALDO RIOS
CARNEIRO - ME

3.763,94 CIVIL ME E EPP

FRANCISCO ASSIS
SOARES DE MELO ME

100,00 CIVIL ME E EPP

G A GASPAROTO
FERLA ME

13.622,93 CIVIL ME E EPP

G V LOPES FACCAO
ME

46.417,00 CIVIL ME E EPP

GAIVOTA
REPRESENTACOES
EIRELI - ME

5.536,79 CIVIL ME E EPP

GAUCHA METAIS
LTDA -ME

882,17 CIVIL ME E EPP

GENESIS - SERVICOS
EM INFORMATICA
LTDA - ME

24.641,32 CIVIL ME E EPP

GERALDO FALDAO -
EPP

975,00 CIVIL ME E EPP

GILMAR CLAIR
WELTER - ME

254.281,59 CIVIL ME E EPP

GRAFICA MARX LTDA
- EPP

30.060,00 CIVIL ME E EPP

GRECO &
RODRIGUES LTDA -
EPP

7.662,70 CIVIL ME E EPP

HPC
REPRESENTACOES
LTDA - ME

53.232,10 CIVIL ME E EPP

IRENE RODRIGUES
DOS SANTOS - ME

6.114,00 CIVIL ME E EPP

IRMAOS SENRA LTDA
- ME

13.138,75 CIVIL ME E EPP

IVANI FORTI CORREIA
RIO CLARO - ME

42.000,00 CIVIL ME E EPP

J C AZEVEDO -
REPRESENTACOES
COMERCIAIS - ME

10.069,96 CIVIL ME E EPP

J F ALMEIDA
REPRESENTACOES
LTDA - ME

22.561,30 CIVIL ME E EPP

J. J. LENO -
REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA -
ME

2.998,17 CIVIL ME E EPP

JAP ACABAMENTOS E
CONFECCOES LTDA
- ME

50.445,37 CIVIL ME E EPP

JD INDUSTRIA E
COMERCIO DE

17.236,67 CIVIL ME E EPP
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CONFECCOES LTDA
ME
JOSE DONIZETI
BASTOS - ME

85.332,63 CIVIL ME E EPP

KIRST E SCHWEITZER
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
METAIS LTDA-ME

87.644,78 CIVIL ME E EPP

KNOPF & KNOPF
LTDA ME

13.157,95 CIVIL ME E EPP

L STOCCO - EPP 3.994,66 CIVIL ME E EPP
LAVANDERIA
E TINTURARIA
CRUZEIRO DO OESTE
LTDA ME

391.103,27 CIVIL ME E EPP

LILIANTEX-
COMERCIO DE
ENXOVAIS E CONF
LTDA-EPP

5.366,64 CIVIL ME E EPP

LUIZ DE
ALMEIDA JUNIOR
REPRESENTACAO -
EIRELI - ME

23.427,21 CIVIL ME E EPP

M CORDEIRO PINTO
ME

48.237,94 CIVIL ME E EPP

M DO SOCORRO
COSTA DA SILVA
CONECCOES ME

6.000,00 CIVIL ME E EPP

M O C PAGANI - ME 624,00 CIVIL ME E EPP
M. M. GOMES
CONFECCOES - ME

25.497,69 CIVIL ME E EPP

M.I. DA SILVA AMORIN
ACABAMENTOS - ME

8.163,40 CIVIL ME E EPP

MAGIC LIMP
PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA ME

14.579,95 CIVIL ME E EPP

MARCELO PIO
REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA -
ME

10.000,00 CIVIL ME E EPP

MARCELOK
COMERCIO DE
ETIQUETAS E
AVIAMENTOS LTDA -
ME

6.220,50 CIVIL ME E EPP

MARIA ANTONIA
BORDADOS LTDA. -
ME

83.680,16 CIVIL ME E EPP

MARIA HELOISA
RIBEIRO DOS
SANTOS - ME

4.347,60 CIVIL ME E EPP

MARINS & MARINS-
ADAMANTINA LTDA -
ME

95.666,83 CIVIL ME E EPP

METALURGICA ACLO
LTDA. EPP

6.448,73 CIVIL ME E EPP

METALURGICA
SOLARY LTDA - EPP

11.372,27 CIVIL ME E EPP

N. E. CONFECCOES
LTDA - ME

25.022,85 CIVIL ME E EPP

N. S. BIASOTTO
CONFECCOES - EPP

188.192,04 CIVIL ME E EPP

NATIELTON MOREIRA
DE CASTILHO - ME

19.752,60 CIVIL ME E EPP

NELSON
FERREIRA LIMA
REPRESENTACAO -
ME

38.091,08 CIVIL ME E EPP

OKERO COMERCIO
DE FIVELAS E
ACESSORIOS LTDA -
EPP

11.321,28 CIVIL ME E EPP

P & E ARTEFATOS
TEXTEIS LTDA - ME

7.618,29 CIVIL ME E EPP

PAPILLON
PROMOCAO DE
VENDAS LTDA - ME

27.282,78 CIVIL ME E EPP

PONTUAL INDUSTRIA
E COMERCIO DE
METAIS LTDA - ME

207.988,31 CIVIL ME E EPP

PURA BEM
AVENTURANCA
BOCCUZZI LIVROS
LTDA - ME

14.820,21 CIVIL ME E EPP

R & R CONFECCOES
LTDA - EPP

186.587,33 CIVIL ME E EPP

R.PEREIRA
REPRESENTACOES -
ME

4.548,17 CIVIL ME E EPP

RAFAEL BATISTA
COSTA & CIA LTDA -
ME

999,09 CIVIL ME E EPP

REGINALDO
NORBERTO - ME

48.535,15 CIVIL ME E EPP

RENATA DA SILVA
RUIZ - M.E.

6.713,85 CIVIL ME E EPP

RENATO TOBIAS DA
SILVA - ME

1.250,00 CIVIL ME E EPP

REPRESENTAÇÕES
GORILO ME

710.756,74 CIVIL ME E EPP

RIKCHARD
REPRESENTACOES
LTDA - ME

10.292,60 CIVIL ME E EPP

RITA APARECIDA
STABILE - ME

22.385,24 CIVIL ME E EPP

RODRIGO IGOR F. DE
SOUZA - ME

13.633,72 CIVIL ME E EPP

RT TOLEDO
COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA -
EPP

7.011,00 CIVIL ME E EPP

RTR PROMOCAO DE
VENDAS LTDA - ME

25.194,96 CIVIL ME E EPP

S A MALENTAQUI - ME10.576,10 CIVIL ME E EPP
SANDRO L. HOLZ &
CIA LTDA - ME

17.779,98 CIVIL ME E EPP

SANTINON
REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA. -
ME

121.324,18 CIVIL ME E EPP

SONIA REGINA DA
SILVA MISSENO & CIA
LTDA - ME

11.000,00 CIVIL ME E EPP

SOUZA & DALMAGRO
LTDA - ME

20.625,00 CIVIL ME E EPP

SP BRITO COMERCIO
E REPRESENTACAO
DE CONFECCOES
LTDA - ME

12.889,50 CIVIL ME E EPP

SPORTS CACOAL
LTDA - EPP

6.786,00 CIVIL ME E EPP

TCHE METAIS EIRELI
- EPP

299.123,53 CIVIL ME E EPP

VAL MODAS
COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
ME

3.766,55 CIVIL ME E EPP

VALDIRENE
CAMILO DA SILVA
CONFECCOES - ME

4.992,60 CIVIL ME E EPP

VANDERLEIA
FRONER MARODIN
CONFECCOES E
LAVANDERIA ME

217.593,96 CIVIL ME E EPP

VILMAR R.
DOS SANTOS
FABRICACAO EIRELI-
EPP

8.000,00 CIVIL ME E EPP

WILLIAN COMERCIO
DE CALCADOS LTDA
- ME

13.026,85 CIVIL ME E EPP

WORKFORCE -
ACABAMENTOD LTDA
ME

145.811,02 CIVIL ME E EPP

ZITEC BRASIL
INDUSTRIA E
COMERCIAO LTDA ME

500,00 CIVIL ME E EPP

TOTAL CLASSE IV R$ 6.838.069,57
RESUMO GERAL DO QUADRO DE CREDORES
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
TOTAL CLASSE I R$ 1.274.878,32
TOTAL CLASSE II R$ 36.277.248,07
TOTAL CLASSE III R$ 105.755.622,91
TOTAL CLASSE IV R$ 6.838.069,57
TOTAL GERAL R$ 150.145.818,87
Pérola - PR, 04 de abril de 2017.
GUILHERME LUIS GUTJAHR
ADMINISTRADOR JUDICIAL
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AVISO DE GREVE
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE UMUARAMA, ASSIS 
CHATEAUBRIAND E REGIÃO, por seu coordenador, para cumprimento das exigências contidas na Lei nº 7.783/89, 
avisa a todas as Instituições Financeiras públicas e privadas, usuários de seus serviços e a população em geral, que 
os empregados pertencentes à categoria bancária, em assembleia realizada em 19/04/2017 deliberaram em paralisar 
suas atividades no dia 28 de Abril de 2017 a partir da 00h00.
Umuarama-PR, 20 de Abril de 2017
EDILSON JOSÉ GABRIEL
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
LEI Nº 1.372/2017
Súmula: Altera o Anexo I da Lei Municipal nº 1.347/2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1.° - Fica alterado o ANEXO I da Lei Municipal n.º 1.347/2017de 19 de Janeiro de 2017 e inclui o cargo, em 
provisão de comissão, de Assessor Especial I, simbolo CC-04, conforme consta no Anexo I desta Lei.
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19  de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
ANEXO I
DOS CARGOS EM COMISSÃO

CARGO/FUNÇÃO CC QTDE.VAGAS
Assessor Direto do Poder Executivo CC-02 4
Assessor Especial I CC-04 1
Assessor Especial II CC-06 4
Assessor Especial III CC-07 2
Assessor Especial IV CC-09 1
Chefe Div. Ensino CC-06 1
Chefe Div. Fiscalização CC-05 1
Chefe Div. Meio Ambiente CC-08 1
Chefe Div. Obras CC-06 1
Chefe Div. Prom.Culturais CC-06 1
Chefe Div. Receita CC-05 1
Chefe Div. Saúde  CC-06 1
Chefe Div. Serv. Gerais CC-06 1
Chefe Div. Serv. Urbanos CC-06 1
Chefe Div. Serv.Rodoviário CC-06 1
Chefe Div. Tesouraria CC-06 1
Chefe Div.Abast.Alimentar CC-06 1
Chefe Div.Exp.Comunicação CC-06 1
Chefe Div.Fom.Agrícola CC-06 1
Chefe Div.Ind.ComTurismo CC-07 1
Chefe Div.Pessoal (Rec.Humanos) CC-05 1
Coordenador Financeiro CC-03 1
Coordenadora Social CC-05 1
Diretor de Esporte CC-04 1
Diretor Dpt Saúde B.E.Social CC-05 1
Diretor Dpt.V.O.S.Urbanos CC-05 1
Diretor Dptº Educação CC-05 1
Diretor Dptº Fom.Agropecuário CC-04 1
Diretor Dptº Ind.Comercio e Turismo CC-05 1
Diretor Meio Ambiente CC-06 1
Encarregada Doc.Trânsito CC-06 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
ERRATA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 014/2017 
DE 29 DE MARÇO DE 2017 
CONVOCA  CANDIDATO  APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EMPREGO PÚBLICO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO  001/2015. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do                                                                                                                                                                                                            
Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público 
001/2015, provimento Emprego Público, conforme segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
144844 LUIZ HENRIQUE DE ARAÚJO 5º Aux. Enfermagem  103609925
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o 
candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um 
deles, implicará em impedimentos para a posse: 
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime a Conciliação 
das Leis Trabalhistas – CLT, em de Emprego Público.
2.2 O candidato aprovado e  convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 20 de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
ERRATA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 004/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017 
 CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EMPREGO PÚBLICO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO  001/2015. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do                                                                                                                                                                                                            
Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público 
001/2015, provimento Emprego Público, conforme segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
145901 DÉBORA DE ANDRADE CARDOSO 4º Aux. Enfermagem 
108403098
144844 LUIZ HENRIQUE DE ARAÚJO 5º Aux. Enfermagem  103609925
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o 
candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um 
deles, implicará em impedimentos para a posse: 
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime a Conciliação 
das Leis Trabalhistas – CLT, em de Emprego Público.
2.2 O candidato aprovado e  convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 20de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 005/2017 
DE 20 DE JANEIRO DE 2017 
 E R R A T A
REFERENTE AO EDITAL N.º004/2017 QUE  POR LAPSO FOI CONVOCADO CANDIDATO INDEVIDAMENTE 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EMPREGO PÚBLICO. 
No Edital de Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, n.º 004/2017, datado de 17 de Janeiro de 
2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 19/01/2017, por lapso constou a convocação de um candidato 
indevidamente, portanto no Art. 1º do referido Edital, onde constou:
“Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público 
001/2015, provimento Emprego Público, conforme segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
145901 DÉBORA DE ANDRADE CARDOSO 4º Aux. Enfermagem 
108403098
144844 LUIZ HENRIQUE DE ARAÚJO 5º Aux. Enfermagem  103609925
DEVE-SE CONSIDERAR O SEGUINTE:
“Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público 
001/2015, provimento Emprego Público, conforme segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
145901 DÉBORA DE ANDRADE CARDOSO 4º Aux. Enfermagem 
108403098
Icaraíma – Pr, 20 de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 126/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
A  pedido, conforme requerimento datado em 20 de abril de 2017, o servidor  PAULO LUCIO DA SILVA, portador do 
CPF nº 330.054.869-15, ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, pelo regime estatutário, 
conforme  artigo 35, da  Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010,  a partir de 21  de  abril   de  2017, por  motivo de 
aposentadoria.      Esta 
portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 20 de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2017
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de fogos de artifício e serviços de montagem e execução de shows pirotécnicos, conforme detalhamento e condições estabelecidas 
abaixo:
ITEM PRODUTOS UNID QTD  VALOR UNITÁRIO PROPOSTA    VALOR TOTAL  MARCA  VALIDADE DO REGISTRO  N° PREGÃO 
EMPRESA
1 GIRÂNDOLA 468 TIROS Unid. 20  R$          135,00   R$         2.700,00  CAMPEAO  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS LTDA
2 GIRÂNDOLA 468 CORES Unid. 20  R$          165,00   R$         3.300,00  CAMPEAO  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS LTDA
3 FOGUETE 12X1 CX C/ 6 UNID. caixa 80  R$            16,50   R$         1.320,00  CAMPEAO  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS LTDA
4 TORTA 30 TUBOS 1,5” CORES VARIADAS Unid. 10  R$          169,00   R$         1.690,00  LIDER  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS LTDA
5 KIT 50 TUBOS 1,8” CORES E EFEITOS kit 10  R$          420,00   R$         4.200,00  PIROCOLOR  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS LTDA
6 KIT 50 TUBOS 1,8” CORES/TRAÇANTES kit 10  R$          420,00   R$         4.200,00  PIROCOLOR  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS LTDA
7 TORTA 186 TUBOS (132 tubos 1,5” – 47 tubos 1,8” – 7 tubos 2,5 “) Unid. 4  R$       1.650,00   R$         6.600,00  FOGOS GAUCHO  12 MESES  048/2017 
MUNDIAL FOGOS LTDA
8 TORTA 88 TUBOS (81 tubos 1,5” – 07 tubos 1,8”) Unid. 4  R$          435,00   R$         1.740,00  PIROCOLOR  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS LTDA
9 TORTA 165 TUBOS (108 tubos 1,5” – 42 tubos 1,8” – 15 tubos 2,5”) Unid. 2  R$       1.530,00   R$         3.060,00  FOGOS GAUCHO  12 MESES  048/2017 
MUNDIAL FOGOS LTDA
10 KIT MORTEIROS 25 TUBOS 2,5” CORES VARIADAS kit 10  R$          560,00   R$         5.600,00  PIROCOLOR  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS 
LTDA
11 TORTA 100 TUBOS 1,5” CRACLING/EXPLOSÃO CORES Unid. 4  R$          550,00   R$         2.200,00  PIROCOLOR  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS 
LTDA
12 TORTA LEQUE 300 TUBOS ¾  CORES E EFEITOS Unid. 5  R$          580,00   R$         2.900,00  PIROMAX  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS 
LTDA
13 GIRÂNDOLA 72 TUBOS CORES VARIADAS Unid. 10  R$          370,00   R$         3.700,00  LIDER  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS LTDA
14 MORTEIRO 3” CORES VARIADAS Unid. 80  R$            33,00   R$         2.640,00  PIROMAX  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS LTDA
15 MORTEIRO 4” CORES E EFEITOS Unid. 25  R$            68,00   R$         1.700,00  PIROMAX  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS LTDA
16 MORTEIRO 5” CORES E EFEITOS Unid. 20  R$          138,00   R$         2.760,00  PIROMAX  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS LTDA
17 MORTEIRO 6” DUPLO EFEITO Unid. 12  R$          190,00   R$         2.280,00  PIROMAX  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS LTDA
18 GIRÂNDOLA 1800 TIROS Unid. 10  R$          290,00   R$         2.900,00  CAMPEAO  12 MESES  048/2017 MUNDIAL FOGOS LTDA
 R$      55.490,00         
CONDIÇÕES: 
1. A entrega dos produtos e a execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade.
2. A entrega dos produtos e a prestação dos serviços será imediata (respeitando as datas dos eventos realizados pela Administração) após a solicitação do município.
3. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.
4. Local de entrega: será informado pelo município de acordo com o local de realização do evento.
5. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade.
6. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
7. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 
8. A segurança na realização do evento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, cabendo a esta responder por quaisquer danos físicos ou materiais causados a terceiros.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
DECLARAÇÃO
DECLARO para os devidos fins que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede à Rua Goiás nº 210, 
Bairro Rainha dos Apóstolos, na cidade de Terra Roxa, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 77.886.925/0001-59, 
e inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social com nº 004/97, está em pleno e regular funcionamento, desde 
30/03/1988 até a presente data, cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo sua Diretoria, com mandado de 
01/01/2017 A 31/12/2019, sendo constituída dos seguintes membros da Diretoria Executiva:
Presidente Maristela Grendene Paslauski
                                              RG nº : 5.449.692-3
                                              CPF : 014.766.769-09
                                              AV. Presidente Costa e Silva , 567
Vice Presidente:                  Gracieti Seron Brongnoli Casagranda
                                              RG nº 3.944.750-9
                                              CPF nº 021.259.879-10
                                              Endereço: Rua Paulo Furtado Lucena , 254
1ª Diretora Secretaria Lucelina Tomadon  Lima
 RG 1.403.704   
                                          CPF:492.841.009-25
 Rua José Teixeira Ervilha,  s/n
1ªDiretora Financeira          Marilita de Souza Anderson
                                              RG 3.219.713-2
                                              CPF nª: 703.610.709-00                                 
                                              Endereço: Rua José Tondato, 45                                       
2º Diretor Financeira Ademir Cunha Nabão
 RG: 1.398.982
 CPF: 333.113.319-15
 Rua José Teixeira Ervilha, 603
DECLARO que a referida entidade não remunera os membros de sua Diretoria pelo exercício específico de suas 
funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificação a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma 
forma, destinado a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas finalidades.
Terra Roxa, 20 de  abril  de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 20/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 20/2017, Processo 
Administrativo nº 23/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
LANCHES E CONGÊNERES, COM VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
SIMONE DOS SANTOS DALCONE VISNIESKI 08143008983              10.322,00
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTOS LTDA                       11.519,60
PADARIA E CONFEITARIA JOAQUIM LTDA                           20.454,00
ALTEMAR ANTONIO- EPP                                         16.111,00
Terra Roxa, 20 de abril     de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 23/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 20/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 23/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 20/2017, os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
SIMONE DOS SANTOS DALCONE VISNIESKI 08143008983              10.322,00
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTOS LTDA                       11.519,60
PADARIA E CONFEITARIA JOAQUIM LTDA                           20.454,00
ALTEMAR ANTONIO- EPP                                         16.111,00
Terra Roxa, 20 de abril     de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
RESOLUÇÃO Nº. 001/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a Revisão Geral dos valores das diárias administrativas do Poder Legislativo do município de 
Tuneiras do Oeste/Pr, altera o § 1º do Art. 3º da Resolução nº 001/2013 e, dá outras providências.
FAÇO SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, SR. JOSÉ CINÉSIO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS A MIM CONFERIDAS, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º Fica autorizada, a recomposição inflacionária de 28,49% (vinte e oito vírgula quarenta e nove por cento) sobre 
os valores das diárias administrativas do Poder Legislativo do município de Tuneiras do Oeste/Pr., com base no índice 
IPCA (IBGE) acumulado no período 02/04/2013 a 28/02/2017.
Art. 2º A recomposição prevista no artigo anterior, incidirá sobre os atuais valores constantes dos incisos I, II e III do 
art. 3º da Resolução nº 001/2013.
§ 1º Em consequência da recomposição autorizada no art. 1º desta Resolução, o inciso I, alínea ‘a’ do art. 3º da 
Resolução nº 001/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
“I – viagens acima de 100 (cem) quilômetros de Tuneiras do Oeste:
a) para o Presidente, vereador, procurador parlamentar, controlador interno, contador, chefe de gabinete da 
presidência, assessor jurídico, assessor contábil, assistente administrativo e demais servidores, no valor de R$ 
358,49 (trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta e nove centavos);”
§ 2º Em consequência da recomposição autorizada no art. 1º desta Resolução, o inciso II, alínea ‘a’ do art. 3º da 
Resolução nº 001/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
“II – viagens à capital do Estado do Paraná e outras capitais do país, exceto Distrito Federal:
a) para o Presidente, vereador, procurador parlamentar, controlador interno, contador, chefe de gabinete da 
presidência, assessor jurídico, assessor contábil, assistente administrativo e demais servidores, no valor de R$ 
448,43 (quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e três centavos);”
§ 3º Em consequência da recomposição autorizada no art. 1º desta Resolução, o inciso III, alínea ‘a’ do art. 3º da 
Resolução nº 001/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
“III – viagens à Brasília:
a) para o Presidente, vereador, procurador parlamentar, controlador interno, contador, chefe de gabinete da 
presidência, assessor jurídico, assessor contábil, assistente administrativo e demais servidores, no valor de R$ 
860,88 (oitocentos e sessenta reais e oitenta e oito centavos);”
Art. 3º O § 1º do art. 3º da Resolução nº 001/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1º Para viagens inferiores à 06 (seis) horas, em que haja retorno ao município no mesmo dia, pagar-se-á o valor 
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor previsto no inciso I do presente artigo.”
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por conta de recursos próprios do orçamento 
vigente.
Art. 5º A recomposição a que se refere esta Resolução, atende o disposto no artigo 37, incisos X da Constituição 
Federal.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de abril de 2017.

JOSÉ CINÉSIO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
ATO DA MESA nº 031/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, José Cinésio,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ CINÉSIO, autorizado a viajar a cidade de Foz do Iguaçu/PR no dia 20 de abril, de 
2017, para tratar de assuntos de interesse do município na Unidade da Receita Federal, conforme formulário de 
solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de abril de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

Valor % sobre a RCL

 -  - 

 -  - 

 -  54,00

 -  51,30

 -  48,60

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Abr/2017, 13h e 21m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Cons.Int.Conserv.Biodiv.Bacia Rio Xambre - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CIBAX - C.I.C.B.BACIA DO RIO XAMBRÊ

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 130.000,00  130.000,00  49.400,00  38,00  72.020,00  55,40  57.980,00

 130.000,00  130.000,00  49.400,00  38,00  72.020,00  55,40  57.980,00

 19.800,00  19.800,00  -  -  -  -  19.800,00

 110.200,00  110.200,00  49.400,00  44,83  72.020,00  65,35  38.180,00

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  110.200,00  110.200,00  49.400,00  44,83  72.020,00  65,35  38.180,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 130.000,00  130.000,00  49.400,00  38,00  72.020,00  55,40  57.980,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 130.000,00  130.000,00  49.400,00  38,00  72.020,00  55,40  57.980,00

- - - - - - -

 130.000,00  130.000,00  49.400,00  38,00  72.020,00  55,40  57.980,00

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 130.000,00  130.000,00  6.186,71  34.807,29  95.192,71  6.844,34  34.807,29  95.192,71  34.807,29  - 

 121.000,00  121.000,00  6.186,71  34.807,29  86.192,71  6.844,34  34.807,29  86.192,71  34.807,29  - 

 24.000,00  24.000,00  -  -  24.000,00  -  -  24.000,00  -  - 

 97.000,00  97.000,00  6.186,71  34.807,29  62.192,71  6.844,34  34.807,29  62.192,71  34.807,29  - 

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  -  - 

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  -  - 

 5.000,00  5.000,00  -  -  5.000,00  -  -  5.000,00  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 130.000,00  130.000,00  6.186,71  34.807,29  95.192,71  6.844,34  34.807,29  95.192,71  34.807,29  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 130.000,00  130.000,00  6.186,71  34.807,29  95.192,71  6.844,34  34.807,29  95.192,71  34.807,29  - 

- - -  37.212,71 - - - - - -

 130.000,00  130.000,00  6.186,71  34.807,29  95.192,71  6.844,34  72.020,00  95.192,71  34.807,29  - 

inciso II da Lei 4.320/64.

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

SUPERÁVIT(XIII)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Cons.Int.Conserv.Biodiv.Bacia Rio Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PÉROLA-PR
RESOLUÇÃO 03/2017
Sumula: dispõe sobre a convocação da XI conferência Municipal da Assistência Social, bem como da composição 
da comissão organizadora.  
O Conselho Municipal da assistência social de Pérola-PR no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº 1.502 de 08 de abril de 2010, em reunião realizada no dia 17 de abril de 2017. 
Resolve: 
Art. 1º - Convocar a XI Conferência Municipal da Assistência Social, com o tema: GARANTIA DE DIREITOS NO 
FORTALECIMENTO DO SUAS. 
Art. 2º - A conferência será realizada no dia 24  de maio de 2017
Art. 3º - A comissão será composta por membros do CMAS de forma paritária, sendo:
_ Márcia dos Santos Girotto 
_ Ana Claudia da Cruz Cerantola 
_ Roseli Bortolote Cardoso
_ Simone Marsola 
Art.4º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
Pérola, 19  de abril de 2017.
Márcia S. Girotto
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei 
Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para 
proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no 
artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um 
Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita 
objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE 
CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 20 de Abril  de 2017
ANDERSON ANTONIO MARQUES
RUA ARLINDO PERTULIANO, 443
CENTRO
INSC: 477000-0 OKADA EMPREENDIMENTOS/ PASTOR JOSUE FERREIRA
RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 32
CENTRO
INSC: 455740-0 LUIZ CARLOS DA SILVA
RUA MURILIO FRANGIOTTE, 21
CENTRO
INSC: 455500-0
 RENATA SILVA FANTAUCI
RUA DOS IPES, 762
CENTRO
INSC:452740-0 ANTONIO STEFANO PAULINO
RUA ALBERTO PEPINO, 39
CENTRO
INSC:420150-0 CEZAR PIZZI PINHEIRO
RUA OSVALDO CRUZ, 638
CENTRO
INSC:397930-0
ANDERSON ANTONIO MARQUES ILENES
AVENIDA RIO BRANCO, 426
CENTRO
INSC:411500-0 ANTONIO DA SILVA PEREIRA
RUA JOSE DE ALENCAR, 40/RIO BRANCO, 1587/OUTROS
CENTRO
INSC:110200/12550/704300-0 ANIBAL PEREIRA
RUA JOSE DE ALENCAR
CENTRO
INSC:125500-0
CESAR LUIS ESPANHOL
RUA BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS, 283
CENTRO
INSC:472800-0 ABDON E CABRELLI
RUA MANOEL RIBAS, 1580/1570
CENTRO
INSC:415150/415100-0 SUZINEIA DE SOUZA MANFIO
RUA ROMA, 24
CENTRO
INSC: 550100-0
RODRIGUES DA CUNHA
RUA OLAVO BILC, 461
CENTRO
INSC:193700-0 EDIMAR DESINGUER
RUA ARLINDO PERTULIANO, 374/416
CENTRO
INSC: 
RUA 
CENTRO
INSC:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2017
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, Centro, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, o Senhor DARLAN SCALCO, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 
art. 14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando Chamada Pública nº 003/2017, para aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, para o ano letivo de 2017, conforme abaixo:

Item Produto Unidade Quantidade * Preço de Aquisição (R$)
    Unitário Valor Total
1 Abacate kg 150         3,12                468,00 
2 Abacaxi kg 200         3,82                764,00 
3 Abóbora Madura ou Moranga kg 300         2,26                678,00 
4 Abobrinha Verde kg 300         2,87                861,00 
5 Alface  Mç 1.500         2,40              3.600,00 
6 Banana Maçã kg 1.200         3,74              4.488,00 
7 Banana Nanica kg 600         3,53              2.118,00 
8 Batata doce  kg 150         2,47                370,50 
9 Beterraba kg 200         3,14                628,00 
10 Brócolis Mç 200         4,90                980,00 
11 Cenoura kg 500         3,15              1.575,00 
12 Cheiro Verde (Cebolinha E Salsinha) Mç 1.350         1,53              
2.065,50 
13 Chuchu kg 200         3,00                600,00 
14 Couve Flor Mç 100         5,07                507,00 
15 Couve Manteiga  Mç 500         2,48              1.240,00 
16 Limão Tahiti kg 200         2,65                530,00 
17 Mandioca descascada kg 1.000         3,57              3.570,00 
18 Maracujá kg 300         4,61              1.383,00 
19 Melancia kg 2.000         1,38              2.760,00 
20 Milho Verde S/Casca kg 400         3,96              1.584,00 
21 Pepino kg 200         2,62                524,00 
22 Pimentão kg 150         3,90                585,00 
23 Repolho Verde(Manteiga) kg 600         3,97              2.382,00 
24 Bolacha Caseira kg             120         14,88              1.785,60 
25 Pão Caseiro kg          1.200         13,31            15.972,00 
26 Polpa de Frutas congelada orgânica kg             600         12,00              
7.200,00 
         TOTAL            59.218,60 
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 04/2015, Art.29, 
§3º). 
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação 
para habilitação e Projeto de Venda no período de 18/04/2017 até às 14 horas do dia 31/12/2017, na sede da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, localizada na Rua do Rosário, 
nº 202, Pérola/PR. Informações poderão ser obtidas no endereço acima citado ou pelos telefones (44) 3636-1462, 
no horário das 08h00min às 11h30min, e das 13h00min às 17h00min. O inteiro teor do Edital encontra-se disponível 
no endereço eletrônico http://www.perola.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.
Pérola/PR, 17 de abril de 2017. 
MARIA SONIA CELINI
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2017-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de pavimentação com bloco 
sextavado na Zona Rural do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do convênio 
nº 054/2014, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SEIL, com interveniência do 
Departamento de Estradas e Rodagem/DER.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 09 de maio de 2017, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636- 8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min as 17h00min.
Pérola/PR, 20 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2017
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 07/2017, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguintes(s) proponentes(s):
Nº Razão social
01 AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA-EPP
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivos processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola-PR, 20 de abril de 2017
JAMIL MENDES (Presidente)    _____________________________ 
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Secretário)  _____________________________
JOSE DE ALMEIDA ROCHA    _____________________________
ADEMIR FULCHINI CARDOSO                                    _____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2017
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da Tomada de Preços 
nº 07/2017, que após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar a seguinte proponente:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA-EPP 150.400,00
Comunica outrossim que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola/PR, 20 de abril de 2017.
JAMIL MENDES (Presidente)    
_______________________________ ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Secretário)  
_______________________________JOSE DE ALMEIDA ROCHA    
_______________________________ADEMIR FULCHINI CARDOSO                                   ____________
__________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2017
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da Tomada de 
Preços nº 06/2017, que após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar a seguinte proponente:
Classificação EMPRESA VALOR R$
1º CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA - EPP 200.108,05
2º DWG ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA - ME 220.060,54
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola-PR, 13 de abril de 2017.
JAMIL MENDES (Presidente)    ______________________________ 
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Secretário)  ______________________________
JOSE DE ALMEIDA ROCHA    ______________________________
MARIA FERNANDA MOURA FÁVERO                               ______________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 084/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 12/2017, objetivando a contratação de empresa para realização da “1ª Etapa da 
Copa Café de Velocross” a ser realizado no Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA CONTRATADA VALOR TOTAL R$
CRISLAINE ALVES DA SILVA VIEIRA 06315965938 7.500,00
Com base no art. 24 Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                  
Pérola/PR., 20 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 27/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CRISLAINE ALVES DA SILVA VIEIRA 06315965938. 
Objeto: Contratação de empresa para realização da “1ª Etapa da Copa Café de Velocross” a ser realizado no 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
Vigência: 20/04/2017 a 20/05/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 12/2017
Adjudicada e Homologada: 20/04/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná 
LEI Nº879
De 20 de abril de 2017
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional  Especial, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Administração, dotação orçamentária destinados adequação orçamentária.
03.00 Secretaria de Administração 
03.02 Divisão de Recursos Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 
1001/3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTIT. TRABALHISTAS  
Fonte 00
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Administração, credito especial no valor de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais)  adequação orçamentária.
03.00 Secretaria de Administração 
03.02 Divisão de Recursos Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 
1001/3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESITIT. TRABALHISTAS  20.000,00
Fonte 00 
TOTAL ......................................................................... 20.000,00
Art.3º Como cobertura para o credito aberto no artigo anterior fica utilizado redução parcial na seguinte dotação do 
orçamento vigente:
03.00 Secretaria de Administração 
03.02 Divisão de Recursos Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais 
63/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESP. COM LOCOMOÇÃO  20.000,00
Fonte 00 
TOTAL ......................................................................... 20.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de abril  de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná 
LEI Nº881
De 20 de abril de 2017
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Ação Social, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Programas do 
Governo Estadual sob a modalidade AFAI/FIA. 
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
08.03 Divisão de Bem Estar Social  
0824412006.002 Manutenção do FMDCA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 791 – AFAI-FIA 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
08.03 Divisão de Bem Estar Social  
0824412006.002 Manutenção do FMDCA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 36.000,00
Fonte 791 – AFAI - FIA  
TOTAL .................................................................................. 36.000,00
Art. 3º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior fica utilizados o  superávit financeiro 
na Fonte de Recurso 791 – Programa Medidas Sócio Educativa - AFAI FIA, conforme o contido no parágrafo 3º. 
Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64....................................................................................................................R$ 
36.000,00   
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº. 241/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativos à área de atuação 
a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 01 de fevereiro de 2017 como 
segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
SONIA REGINA FERRIS MARCHI 4.491.494-8 77 83
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 06916, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2016, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: JAIRO SELL.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 25/04/2018, com base no art. 57, I da Lei 
8.666/93  .
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: JAIRO SELL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 05516, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2016, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ALCIDES LUIZ TOIGO.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução até o dia 07/04/2018 com fundamento no art. 57, I da L 
ei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  ALCIDES LUIZ TOIGO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO Nº 1102014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2014, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: B.Z.S.INFORMATICA LTDA.
OBJETO: a prorrogação do prazo do contrato para o dia 29/0 4/2018, conforme determina o Art. 57, II da Lei 8. 
666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: ADEMAR BAYER.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
AVISO DE CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2017
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - IPMT, autarquia municipal responsável pelo 
sistema previdenciário dos servidores públicos dos poderes Legislativo e Executivo do Município de Tapejara, Estado 
do Paraná, regularmente inscrita no CNPJ nº 04.026.123/0001-52, com sede na Avenida Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, nº 442, centro, na cidade de Tapejara – PR, neste ato representada por sua presidente que ao final 
subscreve, torna público o aos interessados o Edital de Chamamento Público nº 01/2016, visando o credenciamento 
de instituições financeiras prestadoras de serviços de gestão financeira, sem qualquer exclusividade, nos termos e 
condições estabelecidas no presente instrumento.
O credenciamento dos possíveis interessados terá inicio em 26 de abril de 2017 à 25 de maio de 2017, com 
realização de sessão pública de recebimento de documentos na sala da Divisão de Licitação e Compras da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, situada na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, centro, e será 
regido pela Lei Federal nº 8666/93, sem prejuízo as demais regras aplicadas ao caso.
Maiores informações estarão disponíveis pelo telefone (44) 3677-1222, ou na sede da administração pública 
municipal de Tapejara, junto a divisão de Licitação e Compras.
Tapejara, 20  de abril de 2017.
DANIELLY CINTIA CARLOS BRATI
Presidente do IPMT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
PORTARIA NOME DO SERVIDOR PERÍODO
Nº. DATA _____________________________ AQUISITIVO GOZO
10240 20/04/2017 ELIAS FERREIRA AGUSTINHO 06/08/2015 A 05/08/2016 17/04/2017 A 16/05/2017
10241 20/04/2017 DAYANE CORDEIRO MACHADO 04/01/2016 A 03/01/2017 24/04/2017 A 23/05/2017
10242 20/04/2017 EVA EVANGELISTA DE SOUSA 01/01/2016 A 31/12/2016 23/03/2017 A 21/04/2017
10243 20/04/2017 LAZARA REIS DA SILVA 02/01/2015 A 01/01/2016 10/04/2017 A 09/05/2017
10244 20/04/2017 DENISE CRISTINA BRAGA NOGUEIRA ADRIANO 16/11/2015 A 15/11/2016 04/04/2017 A 03/05/2017
10245 20/04/2017 GERSON GIOMBELLI 13/01/2016 A 12/01/2017 03/04/2017 A 02/05/2017
10246 20/04/2017 CARLOS ROBERTO RAMPIM 02/01/2015 A 01/01/2016 03/04/2017 A 02/05/2017
10247 20/04/2017 FERNANDA MARTINS DA SILVA 02/01/2015 A 01/01/2016 03/04/2017 A 02/05/2017
10248 20/04/2017 EUNICE APARECIDA FARCAS 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
10249 20/04/2017 HIGO SILVA MONTEIRO MARTINS 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
10250 20/04/2017 IVANIA CRISTINA FRANCO NERI 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
10251 20/04/2017 ROSILENE POLO STABACK 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
10252 20/04/2017 SILVANE DE SOUZA VALLADAO 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
10253 20/04/2017 TERESA PEREIRA DOS SANTOS 01/03/2016 A 28/02/2017 01/03/2017 A 30/03/2017
10254 20/04/2017 ANA PAULA BEZERRA GOIS DOS SANTOS 07/03/2016 A 06/03/2017 07/03/2017 A 05/04/2017
10255 20/04/2017 CRISTINA DINTER FORTINE 07/03/2016 A 06/03/2017 07/03/2017 A 05/04/2017
10256 20/04/2017 LARRIN DE SOUZA DIVINO 07/03/2016 A 06/03/2017 07/03/2017 A 05/04/2017
10257 20/04/2017 MARIA LUCIA DOS SANTOS 07/03/2016 A 06/03/2017 07/03/2017 A 05/04/2017
10258 20/04/2017 SONIA MARIA LOUREIRO BITENCOURT 07/03/2016 A 06/03/2017 07/03/2017 A 05/04/2017
10259 20/04/2017 ALEXANDRA CABRAL BENITES SPADA 08/03/2016 A 07/03/2017 08/03/2017 A 06/04/2017
10260 20/04/2017 GABRIELLI MULLER 09/03/2016 A 08/03/2017 09/03/2017 A 07/04/2017
10261 20/04/2017 SANDRA MARIA SBIZERA 10/03/2016 A 09/03/2017 10/03/2017 A 08/04/2017
10262 20/04/2017 ANGELA MARIA DE SOUZA BISCLILIARI 14/03/2016 A 13/03/2017 14/03/2017 A 12/04/2017
10263 20/04/2017 FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA ALVES 14/03/2016 A 13/03/2017 14/03/2017 A 12/04/2017
10264 20/04/2017 KELLEN RAQUEL EISEN RAMOS 14/03/2016 A 13/03/2017 14/03/2017 A 12/04/2017
10265 20/04/2017 SOLANGE HACHMANN DA CUNHA 15/03/2016 A 14/03/2017 15/03/2017 A 13/04/2017
10266 20/04/2017 ANGELINA MARTA GONÇALVES 21/03/2016 A 20/03/2017 21/03/2017 A 19/04/2017
10267 20/04/2017 PAULA REGINA DOS SANTOS 21/03/2016 A 20/03/2017 21/03/2017 A 19/04/2017
10268 20/04/2017 DAIANE DE OLIVEIRA 23/03/2016 A 22/03/2017 23/03/2017 A 21/04/2017
10269 20/04/2017 EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 01/04/2016 A 31/03/2017 03/04/2017 A 02/05/2017
10270 20/04/2017 ELAINE DINIZ MEIRA DE ALMEIDA 01/04/2016 A 31/03/2017 03/04/2017 A 02/05/2017
10271 20/04/2017 ELMI MARIA DE SOUZA 01/04/2016 A 31/03/2017 03/04/2017 A 02/05/2017
10272 20/04/2017 RAIANA MAIARA PEDRAL 06/04/2016 A 05/04/2017 06/04/2017 A 05/05/2017
10273 20/04/2017 CARLA ANDRIELLY MEDEIROS GODOY 07/04/2016 A 06/04/2017 07/04/2017 A 06/05/2017
10274 20/04/2017 GLAUCIA LANIA MEGDA 08/04/2016 A 07/04/2017 10/04/2017 A 09/05/2017
10275 20/04/2017 LARESSA PEDRAL SIQUEIRA 14/04/2016 A 13/04/2017 17/04/2017 A 16/05/2017
Terra Roxa, em 20 de abril de 2017 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal
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Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

 130.000,00  130.000,00  72.020,00  (57.980,00)

 19.800,00  19.800,00  -  (19.800,00)

 110.200,00  110.200,00  72.020,00  (38.180,00)

 130.000,00  130.000,00  72.020,00  (57.980,00)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 130.000,00  130.000,00  72.020,00  (57.980,00)

 -  - - -

 130.000,00  130.000,00  72.020,00  (57.980,00)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Saldo da

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

 121.000,00  121.000,00  34.807,29  34.807,29  34.807,29  86.192,71

 24.000,00  24.000,00  -  -  -  24.000,00

 97.000,00  97.000,00  34.807,29  34.807,29  34.807,29  62.192,71

 4.000,00  4.000,00  -  -  -  4.000,00

 4.000,00  4.000,00  -  -  -  4.000,00

 5.000,00  5.000,00  -  -  -  5.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 130.000,00  130.000,00  34.807,29  34.807,29  34.807,29  95.192,71

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 130.000,00  130.000,00  34.807,29  34.807,29  34.807,29  95.192,71

 -  -  -  37.212,71  -  - 

 130.000,00  130.000,00  34.807,29  72.020,00  34.807,29  95.192,71

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2015

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2015

(a) (b) (c) (d) (f) = (a+b-c-d)

 3.867,46  2.566,56  5.115,46  -  1.318,56

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 3.867,46  2.566,56  5.115,46  -  1.318,56

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 3.867,46  2.566,56  5.115,46  -  1.318,56

Operações de Crédito / Refinanciamento (III)

Município: Iporã

UF: Estado do Paraná

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0000 - CIBAX - C.I.C.B.BACIA DO RIO XAMBRÊ

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

SUBTOTAL DAS RECEITAS (II) = ( +  + I)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (IV) = (II + III)

Déficit  (V)

TOTAL  (VI) = (IV + V)

Saldos de Exercícios Anteriores

(Utilizados Para Créditos Adicionais)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VII)

TOTAL  (XV) = (XIII + XIV)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL (VIII)

INVESTIMENTOS

Reserva de Contingência  (IX)

Reserva do RPPS  (X)

SUBTOTAL DAS DESPESAS  (XI) = (VII + VIII + IX + X)

Amortização da Dívida / Refinanciamento  (XII)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (XIII) = (XI + XII)

Superávit  (XIV)

Investimentos

QUADRO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Pessoal e Encargos Sociais

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

TOTAL (III) = (I + II)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

TOTAL (III) = (I + II)

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias foram consideradas para computo dos valores deste anexo

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)130.000,00 130.000,00 6.186,71 34.807,29 100,00 95.192,71 6.844,34 34.807,29 100,00 95.192,71 0,00

114.700,00 114.700,00 3.186,71 31.807,29 91,38 82.892,71 3.844,34 31.807,29 91,38 82.892,71 0,00

Administração Geral 114.700,00 114.700,00 3.186,71 31.807,29 91,38 82.892,71 3.844,34 31.807,29 91,38 82.892,71 0,00

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00

Administração Geral 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00

5.300,00 5.300,00 3.000,00 3.000,00 8,62 2.300,00 3.000,00 3.000,00 8,62 2.300,00 0,00

Administração Geral 5.300,00 5.300,00 3.000,00 3.000,00 8,62 2.300,00 3.000,00 3.000,00 8,62 2.300,00 0,00

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00

Reserva de Contingência 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

130.000,00 130.000,00 6.186,71 34.807,29 100,00 95.192,71 6.844,34 34.807,29 100,00 95.192,71 0,00

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

Organização Agrária

Cons.Int.Conserv.Biodiv.Bacia Rio Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Gestão Ambiental

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

CIBAX  3.867,46  2.566,56  5.115,46  -  1.318,56  -  -  -  -  -  -  1.318,56

SUBTOTAL  3.867,46  2.566,56  5.115,46  -  1.318,56  -  -  -  -  -  -  1.318,56

TOTAL(I)  3.867,46  2.566,56  5.115,46  -  1.318,56  -  -  -  -  -  -  1.318,56

Unidade Gestora: CIBAX - C.I.C.B.BACIA DO RIO XAMBRÊ

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Cons.Int.Conserv.Biodiv.Bacia Rio Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Dezembro 2016
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Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

 130.000,00  130.000,00  72.020,00  (57.980,00)

 19.800,00  19.800,00  -  (19.800,00)

 110.200,00  110.200,00  72.020,00  (38.180,00)

 130.000,00  130.000,00  72.020,00  (57.980,00)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 130.000,00  130.000,00  72.020,00  (57.980,00)

 -  - - -

 130.000,00  130.000,00  72.020,00  (57.980,00)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Saldo da

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

 121.000,00  121.000,00  34.807,29  34.807,29  34.807,29  86.192,71

 24.000,00  24.000,00  -  -  -  24.000,00

 97.000,00  97.000,00  34.807,29  34.807,29  34.807,29  62.192,71

 4.000,00  4.000,00  -  -  -  4.000,00

 4.000,00  4.000,00  -  -  -  4.000,00

 5.000,00  5.000,00  -  -  -  5.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 130.000,00  130.000,00  34.807,29  34.807,29  34.807,29  95.192,71

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 130.000,00  130.000,00  34.807,29  34.807,29  34.807,29  95.192,71

 -  -  -  37.212,71  -  - 

 130.000,00  130.000,00  34.807,29  72.020,00  34.807,29  95.192,71

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2015

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2015

(a) (b) (c) (d) (f) = (a+b-c-d)

 3.867,46  2.566,56  5.115,46  -  1.318,56

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 3.867,46  2.566,56  5.115,46  -  1.318,56

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 3.867,46  2.566,56  5.115,46  -  1.318,56

Operações de Crédito / Refinanciamento (III)

Município: Iporã

UF: Estado do Paraná

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0000 - CIBAX - C.I.C.B.BACIA DO RIO XAMBRÊ

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

SUBTOTAL DAS RECEITAS (II) = ( +  + I)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (IV) = (II + III)

Déficit  (V)

TOTAL  (VI) = (IV + V)

Saldos de Exercícios Anteriores

(Utilizados Para Créditos Adicionais)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VII)

TOTAL  (XV) = (XIII + XIV)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL (VIII)

INVESTIMENTOS

Reserva de Contingência  (IX)

Reserva do RPPS  (X)

SUBTOTAL DAS DESPESAS  (XI) = (VII + VIII + IX + X)

Amortização da Dívida / Refinanciamento  (XII)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (XIII) = (XI + XII)

Superávit  (XIV)

Investimentos

QUADRO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Pessoal e Encargos Sociais

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

TOTAL (III) = (I + II)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

TOTAL (III) = (I + II)

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias foram consideradas para computo dos valores deste anexo

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 880
De 20 de abril de 2017
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e Suplementar,  Projeto Atividade, 
Categoria  Econômica e   Dotação Orçamentária   dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do  exercício 
financeiro de 2017, Projeto Atividade,  Categoria Econômica  e Dotação 
Orçamentária para adequação do Orçamento Municipal ao moldes da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos e demais atividades do Município.
03.00 Secretaria de Administração 
03.01 Gabinete do Secretário 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
875/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 
876/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretário 
877/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 
878/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
0412215502.029 Manutenção de Cemitério 
879/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
880/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 
881/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO 
RPPS 
882/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
883/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
06.00 Secretario de Educação e Cultura 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretario 
884/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.01 Gabinete do Secretário 
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social 
885/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Fonte 00 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente 
exercício financeiro Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$  
411.000,00 (quatrocentos e onze mil reais).
03.00 Secretaria de Administração 
03.01 Gabinete do Secretário 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
875/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL 
55.000,00
876/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.500,00
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretário 
877/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL 
55.000,00
878/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.500,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
0412215502.029 Manutenção de Cemitério 
879/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
880/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
130.000,00
881/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO 
RPPS 3.000,00
882/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
883/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00
06.00 Secretario de Educação e Cultura 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretario 
884/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.01 Gabinete do Secretário 
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social 
8853.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00
Fonte 00 
06.00 Secretaria de Ação Social 
06.02 Divisão de Ação Social 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
202/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00
Fonte 102 – FUNDEB 40% 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das atividades de saúde 
294/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00
Fonte 303 
TOTAL ............................................................................................ 
411.000,00
Art. 3º Como recurso para abertura do credito anterior ficam utilizados redução 
parcial das  seguinte dotação orçamentária:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.093 Aquisição e Desapropriação de Imóveis 
116/4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 150.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
155/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
130.000,00
154/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO 
RPPS 3.000,00
157/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
158/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00
Fonte 00 
06.00 Secretaria de Ação Social 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
200/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
1236114502.091 Manutenção do Transporte Escolar – FUNDE 
40% 
257/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
Fonte 102 – FUNDEB 40% 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de 
saúde 
338/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO 
PUB 50.000,00
Fonte 303 
TOTAL ........................................................................................... 
411.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias 
descritas nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela 
Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20  de abril   
de  2017
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 789/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 13/2017, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 64/2017 de 27/01/2017, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 13/2017, que tem por objeto a (o) Aquisição de 01 (veiculo) automotor, 
tipo sedan, 04 portas, novo 0 km, ano modelo minimo 2017/2017, motor minimo 2.0, 
combustivel gasolina e etanol com potencia minima de 150 CV, para atender as 
necessidades do gabinete do Prefeito e compor a frota de veiculos do Municipio de 
Alto Piquiri, conforme especificações minimas e quantitativos constantes no anexo I..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
TRAÇADOS VEICULOS LTDA
R$ 99.000,00    
noventa e nove mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 20 de abril de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2017
Inexigibilidade nº 08/2017
Processo nº 52/2017
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO  DE 
PRODUTORES RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR.
O Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, por intermédio da Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação designada através da Portaria nº 144/2017, de 
30 de Março de 2017, torna público aos interessados, que promoverá a CHAMADA 
PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS NA ÁREA DA AGRICULTURA FAMILIAR”, em conformidade com o 
disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública:
O credenciamento será no dia 22 de Maio  de 2017 até 09:25 hr (nove horas), e o 
início da sessão dar-se-á ás 09:30 hr (nove horas e trinta minutos), no Departamento 
de Licitação  da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito na Rua Santos Dumont, 
341 no 2º pavimento  na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Retirada do Edital:
A cópia do Edital, estarão a disposição dos interessados de Segunda à Sexta- feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 hr e das 13:30 às 17:00 hr, na sala da Divisão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito à Rua Santos Dumont, nº 
341, telefone (44) 3656-1383 ou no site www.altopiquiri.pr.gov.br.  
Alto Piquiri - PR, 20 de Abril  de 2017.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 1.047/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Pregão Presencial.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA, o 
resultado do Pregão Presencial nº 006/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Pregão Presencial nº 006/2017, em favor 
empresa ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA, que tem como objeto contratação 
de empresa para locação de som, iluminação e painel de led para a festa em 
comemoração ao aniversário do município de Ivaté a realizar-se nos dias de 29 e 30 
de abril de 2017, com vigência até 31 de dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de Abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 1.046/2017
SÚMULA: Cancela Pregão Presencial.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica cancelado o Pregão Presencial nº 007/2017.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de Abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 034/2017
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal 
de desembolso de recursos orçamentários para o exercício de 2017, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais 
e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da 
Lei Municipal nº 2.003/2016, de 16/06/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício Financeiro de 2017).
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o Exercício de 2017, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo 
que integra o presente Decreto.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de 
arrecadação, na forma do Anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2017, a partir 
do mês de março. 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como 
o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto poderão sofrer 
reformulações a medida do equilíbrio entre Receitas e Despesas em função das 
suas execuções mensais ou bimestrais.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de abril de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 21 DE ABRIL DE 2017 Umuarama IlustradoC6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 
ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO Nº023/2017-PMP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público as alteração no 
ANEXO I, LOTE 04 do Edital de Pregão nº023/2017-PMP, publicado no diário oficial 
do município em 06/04/2017, conforme abaixo:
Onde se lê: 
4 18 770 Fio para telefone 1,0 
UN 1.366,00 1.366,00
Passa-se a ser:
4 18 7700 CORRENTE TANDEM - 5T0735 1,0 
UN 1.366,00 1.366,00
Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e 
processamento do pregão será prorrogada para o dia 10/05/2017, no mesmo 
endereço às 14:00 horas. 
Perobal, 20 de abril de 2017.
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº24/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças e serviço 
de mão de obra para retifica de bombas injetoras dos veículos da frota do município 
de Perobal, conforme especificações e quantitativos em anexo.
TIPO: Menor preço - Por Lote
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 11 de maio de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 07 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº25/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de 
informática e eletrodomésticos, para o Fundo Municipal de Saúde de Perobal, 
Estado do Paraná, que serão adquiridos com Recursos provenientes do “Programa 
Organização Farmacêutica no Programa Farmácia do Paraná”, com contrapartida 
do município, de acordo com a Resolução 620/2015, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I.  
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 09 de maio de 2017– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br Link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 20 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELELI
Pregoeiro

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº26/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de material de consumo, 
equipamentos de proteção individual e serviços gráficos, para Fundo Municipal de 
Saúde de Perobal, Estado do Paraná, com recursos provenientes do “Programa 
Organização da Assistência Farmacêutica no Programa Farmácia do Paraná”, 
conforme Resolução 620/2015.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 09 de maio de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br Link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 20 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITURA DE BRASILANDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 002/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL com sede 
administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 
7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e 
domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS: 
*CASSIANO CAVALCANTE DA SILVA 06803328988, situada na Av. Adão 
Arcângelo Dal Bem, 1260, Centro, na cidade de Brasilândia do Sul – Paraná – 
CNPJ: 18.235.704/0001-09, neste ato representado por seu representante legal: 
CASSIANO CAVALCANTE DA SILVA, conforme documentos comprobatórios CPF: 
068.033.289-88 e RG: 10.728.091-0/SESP-PR.
* ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ - ME, situada na Rod. Est. Asfalto And, 345, 
Anexo Posto, na cidade de Brasilândia do Sul – Paraná – CNPJ: 24.099.706/0001-
10, neste ato representado por seu representante legal: ROGERIO CIPRIANO DA 
CRUZ, conforme documentos comprobatórios CPF: 062.998.749-10 e RG: 9.680.55-
1/SESP-PR.
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF-SERVICE 
E MARMITEX, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
*CASSIANO CAVALCANTE DA SILVA 06803328988;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total Marca/Espec.
1 REFEIÇÕES BIFFET-SELF SERVICE SERVIDAS NO LOCAL, 
CONTENDO NO MÍNIMO, ARROZ, FEIJÃO, VARIEDADE EM LEGUMES, 
MACARRÃO, BATATAS FRITAS OU EM MOLHO, VARIEDADE EM SALADA, DOIS 
TIPOS DE CARNE. Unid 400,00 R$ 15,200 
6.080,00 KI DELICIA
2 REFEIÇÃO COMERCIAL SERVIDAS NO LOCAL, COMPOSTA 
NO MÍNIMO, ARROZ, FEIJÃO, UMA SALADA,  LEGUMES,  BATATAS FRITAS, 
FAROFA, DOIS TIPOS DE CARNE. Unid 400,00 R $ 
13,200 5.280,00 KI DELICIA
3 REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA ESPECIAL MÉDIA CONTENDO NO 
MÍNIMO ARROZ, FEIJÃO, LEGUMES, DOIS TIPOS DE CARNE. Unid 
1.300,00 R$ 10,850 14.105,00 KI DELICIA
5 REFRIGERANTE 360 ML (LATA) Unid 
550,00 R$ 2,850 1.567,50 COCA- COLA
6 REFRIGERANTE 600 ML (PET). Unid 
450,00 R$ 4,350 1.957,50 COCA COLA
9 SUCO DE FRUTAS COPO DE 300 ML Unid 
250,00 R$ 2,850 712,50 POLPA NORTE
VALOR TOTAL: (vinte e nove mil setecentos e dois reais e cinquenta centavos). 
R$ 29.702,50
 
* ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ - ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total Marca/Espec.
4 REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA ESPECIAL GRANDE CONTENDO NO 
MÍNIMO ARROZ, FEIJÃO, LEGUMES, DOIS TIPOS DE CARNE. Unid 
1.300,00 R$ 12,450 16.185,00 KAEL
7 REFRIGERANTE 1 L(PET) Unid 450,00 R $ 
5,400 2.430,00 COCA COLA
8 REFRIGERANTE 2 LT (PET) Unid 300,00 R $ 
6,850 2.055,00 COCA COLA
10 ÁGUA MINERAL 500 ML Unid 450,00 R $ 
1,690 760,50 COCA COLA
VALOR TOTAL: (vinte e um mil quatrocentos e trinta reais e cinquenta centavos). 
R$ 21.430,50
VALOR: R$ 51.133,00 (cinquenta e um mil cento e trinta e três reais).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME 
A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS 
TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; 
DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2017
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 12 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE BRASILANDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL N.º 009/2017.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO (A) APROVADO (A) NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2017.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 001/2017.
CONVOCAR a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada nos Editais n.º 
002/2017-Homologação e Classificação final datado 06 de março de 2017, e Edital 
004/2017- Homologação da Classificação Final datado de 15 de março de 2017, 
relativo ao Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 001/2017 datado do dia 
20 de fevereiro de 2017, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 25 (vinte 
e cinco) de abril de 2017.
CARGO: PROFESSOR:
CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO NOME
7º 71 THALITA ALINE ALVES DA SILVA
O Candidato (a) aprovado (a) devera comparecer ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, portando os 
seguintes documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e 
Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 20 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE BRASILANDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 070/2017.
Nomeia ROBERTO LUIZ COLOGNESE, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear ROBERTO LUIZ COLOGNESE, portador da Cédula de Identidade Rg. 
n.º 3.058.118-0-SSP-PR., no Cargo de Provimento em Comissão de   Diretor do 
Departamento de Fiscalização,  símbolo CC2, a partir de 03  abril de  2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 20 de abril de 2017
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE BRASILANDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 071/2017.
Nomeia REGINALDO BORGES DE OLIVEIRA, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear REGINALDO BORGES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
Rg. n.º 8.430.990-7-SSP-PR., no Cargo de Provimento em Comissão de   Chefe da 
Divisão de Transito,  símbolo CC3, a partir de 10  abril de  2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 20 de abril de 2017
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE BRASILANDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N.º 072/2017.
Dispõe sobre o Reenquadramento de profissional do magistério integrante do 
Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 035/2014 datada de 15 de 
agosto de 2014, (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Brasilândia do Sul – Pr)., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 9º, incisos I, II, 
III e IV. 
 R E S O L V E
I – Fica reenquadradada o profissional do magistério integrante do Quadro Próprio 
do Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue: 
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Nome do Profissional Enquadramento Atual Enquadramento 
Nível Classe Nível Classe
LUZIA GOMES DE FREITAS A 2 B 2
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 20 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 012/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como a 
Lei Federal nº. 8078/90, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público que 
realizará Pregão Presencial para aquisição do objeto abaixo descriminado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO TIPO PASSEIO, ORIGINAL DE FABRICA, ZERO KM, COM CAPACIDADE 
PARA 5 PASSAGEIROS, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE IVATÉ, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO - ANEXO I.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ R$ 40.563,330 (quarenta mil, quinhentos e 
sessenta três reais e trinta e três centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 de agosto de 2017, contados da data de sua 
assinatura, podendo, a critério da administração ser prorrogado nos termos previstos 
em lei.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do veículo é de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da solicitação do município.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 de maio de 2017.
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 18 de Abril de 2017. 
Univaldo Campaner
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 918/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Abril de 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP,
CNPJ: 03.858.720/0001-80
OBJETO: Aquisição de caixa amplificadora, impressora, caixa de som, notebook, 
e tela tripé, para o centro de referência de assistência social (CRAS) do município 
de Ivaté. 
VALOR TOTAL: R$ 3.782,00 (Três mil setecentos e oitenta e dois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
São Jorge do Patrocínio, 20 de abril  de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 19/04/2017  a 20/04/2017
DATA   RECURSO   
VALOR
19/04/2017  SIMPLES NACIONAL  R $ -        
25,00
19/04/2017  FUNDEB    
R$- 65.327,89
20/04/2017  SIMPLES NACIONAL  R $ -        
74,58
20/04/2017  FUNDEB    
R$-   5.470,63
20/04/2017  ITR    
 R$-        34,39
20/04/2017  FPM    
 R$- 79.057,37
17/04/2017  REDE SAÚDE MENTEL  R $ -        
40,71
18/04/2017  SIMPLES NACIONAL  R $ -        
20,00
18/04/2017  FUNDEB    
R$- 20.903,84
18/04/2017  PAB FIXO    
R$- 13.897,33
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 123/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: M.C. NEVES & RODRIGUES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 05.115.988/0001-58, com sede à AV. TIRADENTES, nº 2381, CENTRO – 87.505-
000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
MANOEL DE CAIRES NEVES, brasileiro, casado, portador do RG. nº. 4.387.979-
0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 390.491.759-53, residente e domiciliado à Rodovia 
Serra/Ivaté, 18 Sds/ica, Rodovia, CEP - 87.500-000, Umuarama, Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 35/2017, Tipo 
Menor Preço – Unitário, Processo n° 93, data da homologação da licitação 12/04/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, 
MEDIANTE O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, DESTINADAS AOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DA PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- 
PR, QUE ESTÃO A TRABALHO NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA-PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 17/04/2017 e 
término previsto para 17/04/18, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-17.700,00-
(dezessete mil e setecentos reais), efetuados em parcelas mensais no valor 
correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da entrega do objeto da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio 
econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à 
prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice 
de preço geral ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e 
pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor 
percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de abril de 2017.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 125/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, 
denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, 
na qualidade de CONTRATADA empresa: EVERALDO MILANI BARBOSA EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 17.429.946/0001-70, com sede a RUA JOSE H VISCONCINI, 
nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. CLEBER LEANDRO SPANHOL, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 7.605.055-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 023.077.179-
35, residente e domiciliado à Rua José Hermínio Visconcini, 266, nesta cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 38/2017, Tipo Menor Preço  - Global, Processo n° 96, 
data da homologação da licitação 13/04/17, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (DOZE) meses: tendo início em 18/04/2017 e 
término previsto para 18/04/18, podendo ser prorrogado mais períodos, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-47.320,00-
(quarenta e sete mil trezentos e vinte reais), efetuados em parcelas mensais no valor 
correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio 
econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à 
prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice 
de preço geral ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e 
pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor 
percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de abril de 2017.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 124/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: F H C DE OLIVEIRA RESTAURANTES - ME, inscrita no 
CNPJ nº 09.245.863/0001-01, com sede à AV. PRES. CASTELO BRANCO  - 3806, 
nº 3858, ZONA II - 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. FABIO HENRIQUE CHAVES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº  8.513.494-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 040.517.959-69, 
residente e domiciliado à Avenida Presidente Castelo Branco, 3858, centro, CEP - 
87.501-170, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 35/2017, Tipo Menor Preço – Unitário, Processo n° 93, 
data da homologação da licitação 12/04/17, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, 
MEDIANTE O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, DESTINADAS AOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DA PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- 
PR, QUE ESTÃO A TRABALHO NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA-PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 17/04/2017 e 
término previsto para 17/04/18, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-23.880,00-
(vinte e três mil oitocentos e oitenta reais), efetuados em parcelas mensais no valor 
correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da entrega do objeto da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio 
econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à 
prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice 
de preço geral ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e 
pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor 
percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 200, DE 20 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre gratificação de servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor Sr. RIVALDO LUIZ DA SILVA, matrícula nº 1431-1, 
portador da CI/RG nº 3.454.113-2 – SSP/PR, nos termos do § 1º, do art. 71, da Lei 
nº 755, de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 37, da Lei Complementar nº 042, de 26 
de março de 2012, gratificação no percentual de 60% (sessenta) por cento sobre seu 
vencimento básico, em razão do exercício de responsabilidade técnica pela Divisão 
de Tesouraria, com lotação no Departamento de Finanças.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de abril de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 201, DE 20 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre gratificação de servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor Sr. ADILSON BUSCHINI, matrícula nº 8963-0, portador 
da CI/RG nº 5.080.846-7 – SSP/PR, nos termos do § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 
09 de dezembro de 1998 c/c art. 37, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 
2012, gratificação no percentual de 70% (setenta) por cento sobre seu vencimento 
básico, em razão do exercício de responsabilidade com o serviço de Transporte 
Escolar, com lotação no Departamento de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de abril de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 202, DE 20 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre gratificação de servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor Sr. JOÃO MAXIMIANO DA SILVA, matrícula nº 140-6, 
portador da CI/RG nº 5.582.710-9 – SSP/PR, nos termos do § 1º, do art. 71, da Lei 
nº 755, de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 37, da Lei Complementar nº 042, de 26 
de março de 2012, gratificação no percentual de 65% (sessenta e cinco) por cento 
sobre seu vencimento básico, em razão do exercício da função de fiscal de Serviços 
Urbanos, com lotação no Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de abril de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 203, DE 20 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre gratificação de servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor Sr. LUCAS ROGÉRIO FRANCISCHINI, matrícula nº 
8952-4, portador da CI/RG nº 12.303.871-1 – SSP/PR, nos termos do § 1º, do art. 
71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 37, da Lei Complementar nº 
042, de 26 de março de 2012, gratificação no percentual de 70% (setenta) por cento 
sobre seu vencimento básico, em razão do exercício da função de responsável 
pelo serviço de Identificação do Posto de Tapejara, com lotação no Departamento 
de Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de abril de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 204, DE 20 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre gratificação de servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora Sr.ª REGINA DE FÁTIMA JACINTO PENASSO, 
matrícula nº 1365-0, portadora da CI/RG nº 4.406.179-1 – SSP/PR, nos termos 
do § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 37, da Lei 
Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, gratificação no percentual de 40% 
(quarenta) por cento sobre seu vencimento básico, em razão do exercício da função 
de Secretária Executiva dos Conselhos de Assistência Social, nos termos da Portaria 
nº 034, de 03 de janeiro de 2017, com lotação no Departamento de Ação, Promoção 
Social e Assuntos Comunitários.
Art. 2o Fica revogado o art. 2º da Portaria nº 034, de 03 de janeiro de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de abril de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2017
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações de empresa especializada para prestação de serviços de seguranças e brigadistas para os eventos realizados 
pelo município de Icaraíma, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID. VALOR PROPOSTA VALOR TOTAL VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
01 Seguranças 100 Diárias R$ 114,00 R$ 11.400,00 12 MESES 046/2017 DIMUS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA
TOTAL  R$ 11.400,00   
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID. VALOR PROPOSTA VALOR TOTAL VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
02 Brigadistas 50 Diárias R$ 238,00 R$ 11.900,00 12 MESES 046/2017 J L A PORTEL ME
TOTAL  R$ 11.900,00   
CONDIÇÕES: 
1. A prestação dos serviços será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a prestação dos mesmos de acordo a solicitação da 
Administração.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de 
recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não.
3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável.
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não 
sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
Torna público, que a licitação abaixo relacionada será cancelada, por motivos 
administrativos
PROCESSO Nº: 37/17          
PREGÃO: 23/17                    
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços na elaboração de projetos 
arquitetonicos e projetos de engenharia.
20 de Abril de 2017
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná 
DECRETO N° 087/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE RTIDE A SERVIDORA JAQUELINE MODENA DOS SANTOS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido  60% (sessenta por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE, a Servidora JAQUELINE MODENA DOS SANTOS, inscrita na 
CI/RG sob nº 8.385.639-4 SSP/PR e CPF sob nº 007.766.049-88, nomeada pelo Decreto n° 020/2017, de 27 de janeiro de 2017, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR TÉCNICO COM 2° GRAU COMPLETO - CC-03, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de abril de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná 
DECRETO N° 097/2017, DE 19 DE ABRIL DE 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDEFINIÇÃO DA COMISSÃO DE ELABORAÇÃO 
RESPONSÁVEL PELO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei 13.005, de 25 de junho de 2014, que 
aprova o Plano Nacional de Educação.
DECRETA:
Art. 1º - Fica redefinido o Conselho Municipal de Educação como responsável pela 
elaboração do Plano Municipal de Educação em parceria com a Secretaria Municipal 
de Educação.
Art. 2º - Fica reconstituída a Comissão Coordenadora de cada eixo pelos 
Representantes do Conselho Municipal de Educação, Rede Municipal de Ensino, 
Rede Estadual de Ensino e Sociedade Civil.
Art. 3º - Fica reconstituída a Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esportes para o aporte necessário.
Art. 4º - A Comissão Coordenadora e seus respectivos suplentes de cada eixo de 
trabalho, a seguir mencionados, terão como primeiro deles o encargo de coordená-
la:
I – EDUCAÇÃO INFANTIL
1. LUCILENE DUARTE EUZEBIO SCATAMBURLO – CPF: 997.513.999-
04
2. FRANCIELE CAROLINE DE GÓZ SANTOS – CPF: 040.829.099-40
3. CLEUZA CAMPOS FONSECA AMADEU – CPF: 732.179.219-68
4.  ADVANETE PEREIRA LIMA DA ROCHA – CPF: 727.778.939-34
5. SILVANE FERREIRA DA SILVA LOPES – CPF: 80.249.849-38
II – ENSINO FUNDAMENTAL
1. DENISE DE OLIVEIRA TOINKO – CPF: 029.398.679-76
2. MONICA APARECIDA DOS SANTOS – CPF: 063.331.30923
3.  CÁSSIA BOSCARIOLI PEREIRA – CPF: 6.514.074-8
4. VIVIANE SERRALBO SIMÕES – CPF: 085.646.409-02
5. REGINA DE FÁTIMA CAMILLO DA SILVA – CPF: 537.882.061-87

III – ENSINO MÉDIO

1. EDINÉIA CRISTINA MÓDENA DOS SANTOS – CPF: 038.989.329-31
2. EDER CORDEIRO DA SILVA – CPF: 07.773.019-46
3. IRENE TIJOLIN DE OLIVEIRA – CPF: 706.306.239-53
4. JOSÉ AUGUSTO DA SILVA – CPF: 323.669.909-44
5. VINICIUS MAZZI – CPF: 089.706.809-26

IV – EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA

1. MARIA JOSÉ DE SOUSA – CPF: 639.783.269-49
2. GIZELDA CEZAR – CPF: 776.103.269-68
3. SUELI TEREZINHA CAMILO – CPF: 706.314.769-20
4. DUCILENE BENEDETTI DE SOUZA – CPF: 782.180.129-15
5. SILVANA APARECIDA SERRALBO – CPF: 278.575.108-66

V – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

1. LUCIMAR GOMES BRANDÃO – CPF: 606.764.009-06
2. CLEMENCIA PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS – CPF: 
057.269.879.85
3. EDNALVA BEZERRA DINIZ HENRIQUE – CPF: 419.006.002-00
4. JESSICA CAROLINE EVANGELISTA – CPF: 077.910.609-14
5. ELIANA FUMIKO KOWATA NAKAZONE – CPF: 606.762.999-20

VI – EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

1. BERNARDETE CAMILO FREIRE – CPF: 854.779.159-20
2. FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS – CPF: 038.989.329-31
3. ANA PAULA FREIRE – CPF: 044.045.629-00
4. JAQUELINE ESTEPHAN FARIAS FERNANDES – CPF: 061.936.319-
33
5. HERISON HIDEKI DINIZ INOUE – CPF: 065.367.239-02

VII – EDUCAÇÃO SUPERIOR
1. CLEUNICE TECILLA – CPF: 966.498.959-20
2. TANIA REGINA CAMILO PAOEAGUA – CPF: 747.552.509-00
3. KEILI REGINA RAMIM SANTOS – CPF: 044.033.289-38
4. JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS – CPF: 114.519.649-78
5. LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE – CPF: 997.472.869-04

VIII – PÓS – GRADUAÇÃO 
1. CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS – CPF: 
036.505.309-02 
2. ROSEMEIRE DA HORA MARAN – CPF: 645.042.639-04
3. ALINE FRANCIELI VITOR – CPF: 057.366.139-13
4. SANDRA ROSA DE FARIAS – CPF: 787.331.549-53
5.  MARIA YASUYO KAJIWARA NONOSE – CPF: 493.004.909-15
IX – FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
1. ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA MEDEIROS – CPF: 038.731.09-13
2. ROSELI DE FÁTMA VIEIRA NASCIMENTO – CPF: 513.035
3. ELZA COSTA DE OLIVEIRA – CPF: 308.621.599-20
4. CLAUDINÉIA MENDES DE ALMEIDA – CPF: 853.365.649-15
5. ROSELI APARECIDA SERIGIOLI – CPF: 016.893.519-85

X – FINANCIAMENTO E GESTÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

1. GILBERTO BARBOSA – CPF: 390.553.701-00
2. BRUNO ANTONIO SCHIMIT – CPF: 074.582.799-31
3. RENAN CARLOS EVANGELISTA – CPF: 089.514.079-93
4. ROSEMERY B. DO NASCIMENTO CAPELATTI – CPF: 045.749.329-
10
5. ELTON BRUNO CUSTODIO – CPF: 046.070.089-82

Art. 5º - A Equipe Técnica reconstituída pelos técnicos da Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Esportes e seu respectivo suplente, a seguir mencionados, 
terão como primeiro deles o encargo de coordená-la:
1. LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE – CPF: 997.472.869-04
2. ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL – CPF: 062.770.339-99

Art. 6º - Ficam estabelecidas como atribuições da Comissão Coordenadora:
a) Mobilizar a sociedade civil organizada para discussão dos problemas 
educacionais, tendo como referência o diagnóstico do município e as metas 
estabelecidas pelo Plano Nacional de Educação;
b) Organizar a consulta pública para debater as propostas do texto-base 
do PME organizado pela Equipe Técnica;
c) Elaborar relatório com as proposições apresentadas por ocasião da 
consulta pública e encaminhá-lo à Equipe Técnica;
d) Validar a versão final do documento – base.

Art. 7º - Ficam estabelecidas como atribuições da Equipe Técnica:
a) Elaborar proposta de trabalho para a elaboração do Plano Municipal 
de Educação;
b) Estruturar a análise situacional da realidade educacional do município, 
considerando as metas previstas no Plano Nacional de Educação;
c) Elaborar o texto-base da proposta do Plano Municipal de Educação e 
encaminhá-lo à Comissão Coordenadora;
d) Fazer as adequações no Documento-Base, examinando a viabilidade 
das proposições da consulta pública;
e) Propor ao Executivo Projeto de Lei de aprovação do Plano Municipal 
de Educação a ser analisado e, posteriormente, encaminhado ao Legislativo.

Art. 8º - O trabalho da Comissão Coordenadora e Equipe Técnica ora constituída, 
não serão remunerados, sendo seu exercício considerado de relevante interesse 
público.

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 008/2015, de 26 de janeiro 
de 2015.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná 
DECRETO N° 089/2017, DE 07 DE ABRIL DE 2017
SÚMULA: ALTERA O PERCENTUAL DE RTIDE DA SERVIDORA VANUSA 
FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o percentual de Regime de Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva – RTIDE, da Servidora VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA, 
inscrita na CI/RG sob n.º 12.324.622-5 SSP/PR e CPF nº 078.313.009-02, nomeada 
pelo Decreto nº 049/2017, de 02 de março de 2017, no Cargo de Provimento em 
Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2º GRAU COMPLETO – CC-03, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, passando de 60% (sessenta por cento) para 85% 
(oitenta e cinco por cento).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir 
de 1º de abril de 2017. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de abril 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná 
DECRETO N° 098/2017, DE 19 DE ABRIL DE 2017
SÚMULA: EXONERA JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES, inscrita 
na CI/RG sob nº 10.158.962-5 SSP/PR e CPF sob nº 061.936.319-33, do Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2º GRAU COMPLETO, 
lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, a partir desta data (19.04.2017).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná 
PORTARIA N° 077/2017, DE 19 DE ABRIL DE 2017
SÚMULA: NOMEIA JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES PARA O CARGO DE PSICÓLOGA, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro 
de 2015 e CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 03/2017, de 06 de março de 2017; o Edital nº 06/2017, datado de 31 de março de 
2017 - Homologação do Resultado Final e o Edital n.º 11/2017, de 03 de abril de 2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 20 de abril de 2017, a Srta. JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES, inscrita na CI/RG sob nº 10.158.962-5 SSP/PR e CPF sob nº 061.936.319-
33, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de PSICÓLOGA – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Ação Social, com 
remuneração inicial de R$ 2.419,00 (dois mil e quatrocentos e dezenove reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações 
posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
encerrando-se em 20 de abril de 2018, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Ação Social, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.268.655,38  1.274.731,81  1.242.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72
 1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72  15.149.314,39  15.149.314,39

 171.867,58  210.475,33  171.046,22  171.046,22  171.046,22  171.046,22
 171.046,22  171.046,22  171.046,22  171.046,22  171.046,22  171.046,22  2.092.805,11  2.092.805,11

 40.176,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00
 39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  480.000,00  480.000,00

 159.032,25  161.525,70  178.272,25  158.272,25  158.272,25  158.272,25
 158.272,25  158.272,25  158.272,25  158.272,25  158.272,25  158.272,25  1.923.280,45  1.923.280,45

 25.277,40  46.184,48  25.156,60  25.156,60  25.156,60  25.156,60
 25.156,60  25.156,60  25.156,60  25.156,60  25.156,60  25.156,60  323.027,88  323.027,88

 1.255,50  19.720,04  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50
 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  33.470,54  33.470,54

 22.501,18  24.357,82  22.393,62  22.393,62  22.393,62  22.393,62
 22.393,62  22.393,62  22.393,62  22.393,62  22.393,62  22.393,62  270.795,20  270.795,20

 4.891,46  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14
 4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  58.441,00  58.441,00

 2.364,21  2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89
 2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89  28.246,00  28.246,00

 4.891,46  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14
 4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  58.441,00  58.441,00

 2.782,64
 2.782,64  2.782,64

 3.393,98  3.576,49  3.377,82  3.377,82  3.377,82  3.377,82
 3.377,82  3.377,82  3.377,82  3.377,82  3.377,82  3.377,82  40.748,67  40.748,67

 4.413,12  4.698,36  4.392,08  4.392,08  4.392,08  4.392,08
 4.392,08  4.392,08  4.392,08  4.392,08  4.392,08  4.392,08  53.032,28  53.032,28

127 - Programa FNDE-Manutenção da
Educação

501 - Receitas de Alienações de Ativos

105 - Alienação de Ativos da
Educação/Indenização de Sinistros

107 - Salário Educação

111 - Merenda Escolar

114 - Programas Alimentação Escolar Creche

117 - Transporte Escolar Federal

125 - Construção de Escola

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40% 

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
à Educação

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Março/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Março/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 10.044,00  10.483,34  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00
 9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  120.487,34  120.487,34

 34.194,91  77.609,76  34.031,49  34.031,49  34.031,49  34.031,49
 34.031,49  34.031,49  34.031,49  34.031,49  34.031,49  34.031,49  452.119,57  452.119,57

 10.218,02  11.546,14  10.169,18  10.169,18  10.169,18  10.169,18
 10.169,18  10.169,18  10.169,18  10.169,18  10.169,18  10.169,18  123.455,96  123.455,96

 29.114,48  29.314,96  28.975,32  28.975,32  28.975,32  28.975,32
 28.975,32  28.975,32  28.975,32  28.975,32  28.975,32  28.975,32  348.182,64  348.182,64

 887,67  1.468,89  883,43  883,43  883,43  883,43
 883,43  883,43  883,43  883,43  883,43  883,43  11.190,86  11.190,86

 41.850,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00
 41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  500.000,00  500.000,00

 8.370,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00
 8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  100.000,00  100.000,00

 4.185,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00
 4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  50.000,00  50.000,00

 34.241,59
 34.241,59  34.241,59

 10.312,43
 10.312,43  10.312,43

 6.779,70  6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30
 6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30  81.000,00  81.000,00

 821,89  818,01  818,01  818,01  818,01  818,01
 818,01  818,01  818,01  818,01  818,01  818,01  9.820,00  9.820,00

 131.542,93

772 - Receb. e Tratamento de Resíduos Sólidos 
Domiciliares do Mun. Esperança Nova-PR

774 - DETRAN/PR-Multas de Trânsito

782 - Ampliação Casa Familiar Rural

512 - CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)

607 - Operação de Crédito - Construção de
Barracão Industrial

742 - Esgoto Sanitário 

743 - Poços Artesianos 

750 - Implantação de Sistema de Seg. no
Trânsito CR 0311046-19

757 - Melhorias Habitacionais-Reformas CR
0301553-51

504 - Outros Royalties e Compensações
Financeiras e Patrimoniais não
Previdenciárias

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação
Pública, Art. 149-A, CF

510 - Taxas - Exercício Poder de polícia

511 - Taxas - Prestação de Serviços
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Março/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 131.542,93  131.542,93

 119.336,51
 119.336,51  119.336,51

 36.409,89
 36.409,89  36.409,89

 2.492,53  30,92
 2.523,45  2.523,45

 345,64
 345,64  345,64

 260.560,00
 260.560,00  260.560,00

 142.701,98
 142.701,98  142.701,98

 1.255,50  2.964,76  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50
 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  16.715,26  16.715,26

 13.701,69  32.489,41  13.636,21  13.636,21  13.636,21  13.636,21
 13.636,21  13.636,21  13.636,21  13.636,21  13.636,21  13.636,21  182.553,20  182.553,20

 1.674,00  8.156,58  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00
 1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  26.490,58  26.490,58

 10.489,73  10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57
 10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57  125.325,00  125.325,00

 1.882.306,11  2.641.551,08  2.016.043,89  1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99
 1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99  23.399.699,99  23.399.699,99

1013 - Programa Estadual de Transporte
Escolar - PETE

Total da Unidade Gestora 0

793 - FEAS PAIF - PROG.ESTADUAL -PROJETO
VIVER EM FAMILIA

794 - MINIST.ESPORTE - REFORMA GINASIO
DE ESPORTE - CONT.REPASSE NUMERO
8108652014

795 - AQUISIÇÃO SECADORES DE CAFÉ -
CONTRATO DE REPASSE N°. 1033431-82/2016

933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3%
CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL)

934 - PISO BASICO FIXO (SUAS)

940 - BLOCO FINANC.DA GESTÃO DO
PROG.BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO-
PORTMDS113/2015

782 - Ampliação Casa Familiar Rural

786 - Construção da Av. Sebastião Divino
Simão - Contrato de Repasse 1010651-
81/2013

790 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO
Nº 1005610-55/2013/CONV.785601

792 - RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE
DE ESTRADAS RURAIS - OLEO DIESEL 2016
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Março/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 485,46  483,14  483,14  483,14  483,14  483,14
 483,14  483,14  483,14  483,14  483,14  483,14  5.800,00  5.800,00

 388.610,60  392.479,40  386.753,40  386.753,40  386.753,40  386.753,40
 386.753,40  386.753,40  386.753,40  386.753,40  386.753,40  386.753,40  4.648.624,00  4.648.624,00

 1.255,50  1.897,11  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50
 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  15.647,61  15.647,61

 13.392,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00
 13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  160.000,00  160.000,00

 483,77
 483,77  483,77

 11.562,61
 11.562,61  11.562,61

 469,49
 469,49  469,49

 676,03
 676,03  676,03

 2.399,03
 2.399,03  2.399,03

 44.691,72
 44.691,72  44.691,72

 16.823,70  17.631,86  16.743,30  16.743,30  16.743,30  16.743,30
 16.743,30  16.743,30  16.743,30  16.743,30  16.743,30  16.743,30  201.888,56  201.888,56

348 - APSUS-Reforma de Unidades da Saúde
da Família

349 - HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif.
Hospitalar de Hospitais Públicos

338 - Convênio Mun. Esperança Nova 2009

343 - Construção de Pólo para Unidade de
Saúde

344 - Programa Estadual de Incentivo
Farmacêutico

345 - Prog. Financiamento de Ações de
Alimentação e Nutrição(VAN) - Equipamentos

346 - Programa de Qualificação Ações de
Vigilância em Saúde-Vigia SUS/Custeio

347 - Programa de Qualificação Ações de
Vigilância em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MU. SAÚDE DE S.JORGE DO PATROCINIO

0 - Recursos Ordinários (Livres)

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -
15%)

304 - Receitas de alienação de Ativos da
Saúde/Indenização de Sinistros
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Março/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 28.385,75
 28.385,75  28.385,75

 1.205,16
 1.205,16  1.205,16

 9.789,77
 9.789,77  9.789,77

 100.000,00
 100.000,00  100.000,00

 79.355,59  90.069,76  78.976,31  78.976,31  78.976,31  78.976,31
 78.976,31  78.976,31  78.976,31  78.976,31  78.976,31  78.976,31  959.188,45  959.188,45

 76.427,84  76.515,14  76.062,56  76.062,56  76.062,56  76.062,56
 76.062,56  76.062,56  76.062,56  76.062,56  76.062,56  76.062,56  913.568,58  913.568,58

 4.924,18  12.089,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62
 4.900,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62  66.020,00  66.020,00

 1.674,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00
 1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  20.000,00  20.000,00

 2.243,75
 2.243,75  2.243,75

 582.948,87  808.067,11  580.162,83  580.162,83  580.162,83  580.162,83
 580.162,83  580.162,83  580.162,83  580.162,83  580.162,83  580.162,83  7.192.644,28  7.192.644,28

TOTAL GERAL  2.465.254,98  3.449.618,19  2.596.206,72  2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82
 2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82  30.592.344,27  30.592.344,27

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

497 - Vigilância em Saúde

498 - Assistência Farmacêutica

500 - INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS
DE SAUDE

Total da Unidade Gestora 3

352 - APSUS -AQUISIÇÃO DE
EQUIP.P/UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMARIA
PROG.QUALIF.ATENÇÃO PRIMARIA 

353 - PROGRAMA ESTADUAL DE
QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS
DE SAUDE-PQCMS

354 - PROGRAMA ESTADO- INCENTIVO
ASSISTENCIA FARMACEUTICA

356 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS
DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - PROCESSO
25000.164961/2016-48
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2017

 5.851.981,50  5.837.995,86  5.837.964,94  5.837.964,94  5.837.964,94  5.837.964,94

 5.851.981,50  11.689.977,36  17.527.942,30  23.365.907,24  29.203.872,18  35.041.837,12  35.041.837,12  35.041.837,12

 269.593,30  268.947,64  268.947,64  268.947,64  268.947,64  268.947,64

 269.593,30  538.540,94  807.488,58  1.076.436,22  1.345.383,86  1.614.331,50  1.614.331,50  1.614.331,50

 188.089,70  187.639,16  187.639,16  187.639,16  187.639,16  187.639,16

 188.089,70  375.728,86  563.368,02  751.007,18  938.646,34  1.126.285,50  1.126.285,50  1.126.285,50

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  32.857,80  32.779,04  32.779,04  32.779,04  32.779,04  32.779,04

 32.857,80  65.636,84  98.415,88  131.194,92  163.973,96  196.753,00  196.753,00  196.753,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  65.681,00  65.523,70  65.523,70  65.523,70  65.523,70  65.523,70

 65.681,00  131.204,70  196.728,40  262.252,10  327.775,80  393.299,50  393.299,50  393.299,50

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  64.462,00  64.307,60  64.307,60  64.307,60  64.307,60  64.307,60

 64.462,00  128.769,60  193.077,20  257.384,80  321.692,40  386.000,00  386.000,00  386.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  25.088,90  25.028,82  25.028,82  25.028,82  25.028,82  25.028,82

 25.088,90  50.117,72  75.146,54  100.175,36  125.204,18  150.233,00  150.233,00  150.233,00

 53.752,20  53.623,56  53.623,56  53.623,56  53.623,56  53.623,56

 53.752,20  107.375,76  160.999,32  214.622,88  268.246,44  321.870,00  321.870,00  321.870,00

 27.751,40  27.684,92  27.684,92  27.684,92  27.684,92  27.684,92

 27.751,40  55.436,32  83.121,24  110.806,16  138.491,08  166.176,00  166.176,00  166.176,00

 61.890,76  61.742,50  61.742,50  61.742,50  61.742,50  61.742,50

 61.890,76  123.633,26  185.375,76  247.118,26  308.860,76  370.603,26  370.603,26  370.603,26

 33.342,70  33.293,66  33.262,74  33.262,74  33.262,74  33.262,74

 33.342,70  66.636,36  99.899,10  133.161,84  166.424,58  199.687,32  199.687,32  199.687,32

 1.431,40  1.427,92  1.427,92  1.427,92  1.427,92  1.427,92

 1.431,40  2.859,32  4.287,24  5.715,16  7.143,08  8.571,00  8.571,00  8.571,00

 813,30  811,34  811,34  811,34  811,34  811,34

 813,30  1.624,64  2.435,98  3.247,32  4.058,66  4.870,00  4.870,00  4.870,00

 618,10  616,58  616,58  616,58  616,58  616,58

 618,10  1.234,68  1.851,26  2.467,84  3.084,42  3.701,00  3.701,00  3.701,00

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

2º Bimestre/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

Página: 2 de 2
20/04/2017 07:22

R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2017

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

2º Bimestre/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

 1.789,20  1.784,96  1.784,96  1.784,96  1.784,96  1.784,96

 1.789,20  3.574,16  5.359,12  7.144,08  8.929,04  10.714,00  10.714,00  10.714,00

 13.956,60  13.923,08  13.923,08  13.923,08  13.923,08  13.923,08

 13.956,60  27.879,68  41.802,76  55.725,84  69.648,92  83.572,00  83.572,00  83.572,00

 5.398.593,20  5.385.662,76  5.385.662,76  5.385.662,76  5.385.662,76  5.385.662,76

 5.398.593,20  10.784.255,96  16.169.918,72  21.555.581,48  26.941.244,24  32.326.907,00  32.326.907,00  32.326.907,00

 71.384,34  71.213,34  71.213,34  71.213,34  71.213,34  71.213,34

 71.384,34  142.597,68  213.811,02  285.024,36  356.237,70  427.451,04  427.451,04  427.451,04

 -876.844,30  -874.744,18  -874.744,18  -874.744,18  -874.744,18  -874.744,18

 -876.844,30  -1.751.588,48  -2.626.332,66  -3.501.076,84  -4.375.821,02  -5.250.565,20  -5.250.565,20  -5.250.565,20

 122.114,70  121.822,26  121.822,26  121.822,26  121.822,26  121.822,26

 122.114,70  243.936,96  365.759,22  487.581,48  609.403,74  731.226,00  731.226,00  731.226,00

 5.097.251,90  5.085.073,94  5.085.043,02  5.085.043,02  5.085.043,02  5.085.043,02

 5.097.251,90  10.182.325,84  15.267.368,86  20.352.411,88  25.437.454,90  30.522.497,92  30.522.497,92  30.522.497,92

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS
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Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada
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 2.932.999,03  2.918.982,47  2.919.013,39  2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47
 2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47  35.041.837,12  35.041.837,12

 135.119,48  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82
 134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  1.614.331,50  1.614.331,50

 94.270,12  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58
 93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  1.126.285,50  1.126.285,50

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  16.468,28  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52
 16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  196.753,00  196.753,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 32.919,15  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85
 32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  393.299,50  393.299,50

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  32.308,20  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80
 32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  386.000,00  386.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  12.574,49  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41
 12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  150.233,00  150.233,00

 26.940,42  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78
 26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  321.870,00  321.870,00

 13.908,94  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46
 13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  166.176,00  166.176,00

 31.019,51  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25
 30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  370.603,26  370.603,26

 16.711,33  16.631,37  16.662,29  16.631,37  16.631,37  16.631,37
 16.631,37  16.631,37  16.631,37  16.631,37  16.631,37  16.631,37  199.687,32  199.687,32

 717,44  713,96  713,96  713,96  713,96  713,96
 713,96  713,96  713,96  713,96  713,96  713,96  8.571,00  8.571,00

 407,63  405,67  405,67  405,67  405,67  405,67
 405,67  405,67  405,67  405,67  405,67  405,67  4.870,00  4.870,00

 309,81  308,29  308,29  308,29  308,29  308,29
 308,29  308,29  308,29  308,29  308,29  308,29  3.701,00  3.701,00

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Março/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Março/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 896,72  892,48  892,48  892,48  892,48  892,48
 892,48  892,48  892,48  892,48  892,48  892,48  10.714,00  10.714,00

 6.995,06  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54
 6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  83.572,00  83.572,00

 2.705.761,82  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38
 2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  32.326.907,00  32.326.907,00

 35.777,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67
 35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  427.451,04  427.451,04

 -439.472,21  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09
 -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -5.250.565,20  -5.250.565,20

 61.203,57  60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13
 60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13  731.226,00  731.226,00

 2.554.730,39  2.542.521,51  2.542.552,43  2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51
 2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51  30.522.497,92  30.522.497,92

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE DOURADINA
DECLARAÇÃO
Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Douradina, compareceu a Sra. ELZA FERREIRA DA COSTA CANELA, portadora do CPF-
nº-037.891.169-47, residente e domiciliada neste Município de Douradina-PR, aprovada no PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital 01/2017, classificado em 5.º lugar para a vaga de Educador Infantil, para DECLARAR 
que não tem interesse na vaga ofertada neste momento e que concorda em ser remetida para o final da lista 
conforme disposto no art. 10.1.1 do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma devidamente o presente, perante 02 
(duas) testemunhas.
Douradina-PR, 20 de Abril de 2017.
ELZA FERREIRA DA COSTA CANELA
=Candidata = 
TESTEMUNHAS:
EDITAL N.º 12/2017
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 001/2017, DE 07/03/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo relacionada para assumir o cargo que se especifica, aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, dos documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: EDUCADOR INFANTIL
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
011 Géssica Thaís do Nascimento 082.396.929-07 6º
A candidata classificada e convocada que não tiver interesse nas aulas ofertadas, ou não se apresentar no prazo de 
05 (cinco) dias úteis será remetida para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos Vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete. 
(20/04/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2017 
 

A Presidente da APMF- Associação de Pais, Mestres e Funcionários da 

Escola Rural Municipal Vila Formosa do Distrito de Vila Formosa no Município 

de Douradina-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas.  

 
CONVOCA: 
 

Os Membros da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 

Rural Municipal Vila Formosa e demais integrantes da comunidade escolar 

para participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 

06/02/2017 às 19h00min na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a 

seguinte ordem do dia:  

 

 Apresentação à Equipe Gestora da Escola Rural Municipal Vila 

Formosa dos Membros da Diretoria, do Conselho Deliberativo e 

Fiscal da atual APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários. 

 Repasse do FNDE- Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, do Recurso do PDDE- Programa Dinheiro Direto na 

Escola. 

Vila Formosa, 01 de Fevereiro de 2017 
 

__________________________________________________ 
Lucinéia Maria de Sá 

Presidente 
 Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 

 
*Republicado por Extravio. 

 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL VILA 
FORMOSA 

 
CNPJ: 02.007.903/0001-20 

E-mail: escola_vilaformosa@hotmail.com 
Fone: (44) 3663-60-63 

Rua Massato Nakamura S/Nº–Distrito de Vila Formosa 
CEP 87.485-000 - DOURADINA - PR 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2017 
 

A Presidente da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da 

Escola Rural Municipal Vila Formosa do Distrito de Vila Formosa no Município 

de Douradina-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas.  

 

 
CONVOCA: 
 

Os Membros da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 

Rural Municipal Vila Formosa e demais integrantes da comunidade escolar 

para participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 

31/03/2017 às 19h00min na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a 

seguinte ordem do dia:  

 

 Aplicação do Recurso do Programa Dinheiro Direto na Escola- 

PDDE. 

Vila Formosa, 27 de Março de 2017 
 

 
__________________________________________________ 

Lucinéia Maria de Sá 
Presidente 

 Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 
 

 
*Republicado por Extravio 

 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL VILA 
FORMOSA 

 
CNPJ: 02.007.903/0001-20 

E-mail: escola_vilaformosa@hotmail.com 
Fone: (44) 3663-60-63 

Rua Massato Nakamura S/Nº–Distrito de Vila Formosa 
CEP 87.485-000 - DOURADINA - PR 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE PREST. DE SERV. TRIAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS Nº. 
16/2017
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 16/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 07/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, Decreto Federal nº 3.555/2000 e Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
legislação aplicável a modalidade Pregão e aos contratos públicos.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO: ELMU - EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA LTDA - ME, CNPJ/MF n° 
15.595.340/0001-80.
OBJETO: Contratação de empresa para gerenciamento da triagem dos resíduos sólidos recicláveis e destinação 
correta dos mesmos pelo período de 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais, sendo 12 parcelas mensais de R$ 1.900,00 (mil e 
novecentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 8º (oitavo) dia do mês subsequente do mês 
de início de prestação do serviço, mediante apresentação da nota fiscal na Divisão de Contabilidade devidamente 
atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter a regularidade fiscal durante a 
vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
DATA DA ASSINATURA: 18 de Abril de 2017.
VIGÊNCIA: será até de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo, por interesse da Administração, 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos termos do inciso II do artigo 57, da lei nº 8666, de 1993, podendo ser 
alterado, nos casos previstos pelo disposto no art.65, do mesmo diploma legal.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 18/04/17.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº. 04 AO CONTRATO 001/2017 CELEBRADO EM 04/01/2017, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AUTO POSTO 
ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob 
o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA, situado na Rua Arthur Medeiros, 32, 
Cep. 87.545-000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.758.090/0001-26, neste Município de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. EDSON MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF nº 527.485.619-53, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.813.074-9/SSP-PR, residente domiciliado na Rua 
João Correia Filho, 1056, na cidade de Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam 
entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 04 ao contrato de nº 001/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO DE PREÇO UNITÁRIO
Considerando a redução no valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo 
(documentos em anexo) diminui-se o valor do combustível “gasolina” em R$ 0,07 (sete centavos), e do combustível 
“diesel” em R$ 0,07 (sete centavos), para abastecimento dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir de 
20/04/2017, a ser: 
GASOLINA COMUM/LITRO: R$ 3,69.
DIESEL COMUM/LITRO: R$ 2,84.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 001/2017 desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 20 (vinte) de Abril de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE                                      AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº            
CPF nº                                                                                CPF nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1367/2017.
Súmula:Autoriza o Chefe do Poder Executivo a fazer subvenção para Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convenio para repassar subvenção à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.367/0001-10, com sede 
na Rua Professora Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, n.º 970 – Centro – Icaraíma - PR, CEP 87530-000.
Art. 2º -O valor da subvenção será de até R$ 42.000,00 (Quarenta e DoisMil Reais), por exercício fiscal e será 
repassado em parcelas iguais de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), as quais serão pagas com recursos 
próprios do Município. 
Parágrafo único: A destinação de recursos será feita de forma parcelada, observada a disponibilidade financeira do 
Município de Icaraíma, conforme pactuado entre as partes por meio de convênio a ser firmado e será paga até o 
dia 12 (doze) de cada mês.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais.
Art. 4º - O Poder Executivo reserva-se no direito de revogar a presente lei caso haja redução ou supressão na origem 
dos recursos, ou mediante qualquer irregularidade na aplicação dos mesmos pela beneficiária.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 011/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, e demais regramentos relacionados, torna público que realizará pregão presencial, para a aquisição 
abaixo descriminada:
OBJETO: aquisição de combustíveis (etanol, gasolina, óleo díesel e óleo díesel S-10), para abastecimento da frota 
da prefeitura municipal de Ivaté - PR, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I do 
edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de imediato, conforme a necessidade do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a 
necessidade do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 16 de Maio de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 20 de Abril de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA  
ESTADO DO PARANÁ  
 
CONVITE  
 
AUDIÊNCIA PÚBLICA - PARTICIPATIVA  
LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018.  
 
O Prefeito do Município de Maria Helena, usando de suas atribuições convida os munícipes a participarem 
da Audiência Pública para definir as metas e prioridades na LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Município de Maria Helena, para o exercício de 2018.  
Local: Biblioteca Cidadã  
Data: 24 de abril de 2017.  
Horário: 17:30 horas.  
Contamos com a sua presença.  
 
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 17/2016 –LIC AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS HOSPITALARES, CONFORME PREGÃO 
Nº 035/2015, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
     O Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. EDIEL DE MORAES PINHEIRO, brasileiro 
(a), portador (a) do RG. 3.755.180-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 481.840.719-49, residente e domiciliado 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da CIRÚRGICA PARANÁ DIST. DE EQUIPAMENTOS 
LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
     Cláusula Primeira: Fica alterado os 
itens com saldo nos lotes II e IV (SORO), alterando respectivamente valores, lote II: - item 1 de R$ 2,21 para R$ 
2,90 - item 2 de R$ 1,96 para R$ 3,32 - item 3 de R$ 2,79 para R$ 3,56 - item 4 de R$ 3,57 para R$ 4,46 - item 5 de 
R$ 2,42 para R$ 3,03 - item 6 de R$ 3,22 para R$ 4,03 - item 7 de R$ 2,24 para R$ 3,34 - item 8 de R$ 2,70 para 
R$ 3,43 e item 9 de R$ 2,76 para R$ 4,00. Lote IV: - item 1 de R$ 2,21 para R$ 2,90 - item 2 de R$ 1,96 para R$ 
3,32 - item 3 de R$ 2,79 para R$ 3,56 - item 4 de R$ 3,57 para R$ 4,46 - item 5 de R$ 2,42 para R$ 3,03 - item 6 de 
R$ 3,22 para R$ 4,03 - item 7 de R$ 2,24 para R$ 3,34 - item 8 de R$ 2,70 para R$ 3,43 e item 9 de R$ 2,76 para 
R$ 4,00, em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, alterando o saldo do 
contrato para R$ 77.170,65 (setenta e sete mil, cento e setenta reais e sessenta e cinco centavos).  Os Contratantes 
se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com 
o presente instrumento.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 20 de abril de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Ediel de Moraes Pinheiro  
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 21 DE ABRIL DE 2017 Umuarama IlustradoC8

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2017
Processo Administrativo n.º 541
Tipo Menor Preço Global
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SOB O Nº 017/2017, tipo menor preço por item para a aquisição de 
01 um) veiculo automotor, tipo sedan, 04 portas, novo, 0 km, ano modelo mínimo 
2017/2018, motor mínimo 2.0, combustível gasolina e etanol com potencia mínima 
de 150 CV para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito e compor a frota 
de veículos do Município de Nova Olímpia/PR, com recursos próprios do Município 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 05 de maio de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
Às 14:30 horas do dia 08 de maio de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, na Divisão de Licitação e Compras, da Secretaria de Administração 
e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade 
de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras 
informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, 
pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 20 de abril 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná 
Portaria nº 003/2017
O Vereador Júlio César Pradella – Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
do Município de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições:
R E S O L V E 
Conceder férias ao Servidor FLÁVIO ABRAHÃO BIASUZ, relativa ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a ser gozadas no período de 20 de abril a 20 de maio 
de 2017.
Esta Portaria entra em vigor nesta data revogada as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, aos 20 dias do mês de abril de 2017
Registre-se e Publique-se
Julio César Pradella 
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná 
Portaria nº 004/2017
O Vereador Júlio César Pradella vereador   –  Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores do Município de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições:
R E S O L V E 
Conceder férias a Servidora MARLENE DE SOUZA ROSSI, relativa ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a ser gozadas no período de 20 de abril à 20 de maio 
de 2017.
Esta Portaria entra em vigor nesta data revogada as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, aos 20 dias do mês de abril de 2017.
Registre-se e Publique-se
Julio César Pradella 
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 04315, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 032/2015, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: MITRA DIOCESANA DE TOLEDO.
OBJETO: a prorrogação do prazo do contrato para o dia 08/04/2018, conforme 
determina o Art. 57 II da Lei 8.6 66/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
MILTON MUNARO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07617
PREGÃO PRESENCIAL nº 20/2017
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria não Cadastrada!
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES 
E CONGÊNERES, COM VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: SIMONE DOS SANTOS DALCONE VISNIESKI 08143008983 
VALOR DA ATA: R$ 10.322,00 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 20/04/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 20/04/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07717
PREGÃO PRESENCIAL nº 20/2017
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria não Cadastrada!
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
LANCHES E CONGÊNERES, COM VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ALTEMAR ANTONIO- EPP
VALOR DA ATA: R$ 16.111,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 20/04/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 20/04/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07817
PREGÃO PRESENCIAL nº 20/2017
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria não Cadastrada!
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES 
E CONGÊNERES, COM VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTOS LTDA 
VALOR DA ATA: R$ 11.519,60
 VALIDADE DA ATA: ATÉ 20/04/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 20/04/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07917
PREGÃO PRESENCIAL nº 20/2017
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria não Cadastrada!
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES 
E CONGÊNERES, COM VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: PADARIA E CONFEITARIA JOAQUIM LTDA
 VALOR DA ATA: R$ 20.454,00
 VALIDADE DA ATA: ATÉ 20/04/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 20/04/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
 Estado do Paraná 
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 005/2017      –  DATA: 05/01/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
RUBENS PAPELARIA LTDA. - EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES PARA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 20/04/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item b) da Cláusula sexta do Contrato Administrativo 
n.º 005/2017.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino         
Prefeito Municipal       
Rubens Aparecido de Souza
RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
 Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº001
CONTRATO ORIGINAL N.º 006/2017      –  DATA: 05/01/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
V.S. DUTRA – COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES PARA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 20/04/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item b) da Cláusula sexta do Contrato Administrativo 
n.º 005/2017.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino         
Prefeito Municipal       
Valdemir Souza Dutra
V.S. DUTRA – COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA - ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 024/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral 
do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização 
contida na Lei Municipal n.º 668/2017, datada de 12 de abril de 2017.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do 
corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial na importância de 
R$80.000,00 (Oitenta mil reais) que obedecerá a seguinte classificação:
09 – Secretaria de Educação Cultura
09.001 – Coordenação Educação
09.001.12. – Educação
09.001.12.361. – Ensino Fundamental
09.001.12.361.1400 – Manutenção do Transporte Escolar
09.001.12.361.1400.2.013 – Manutenção do Transporte Escolar
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
467 - Fonte: 33104 – Demais Impostos Vinculados à Ed. Básica – Ex. Anterior 
80.000,00
TOTAL GERAL     80.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, 
serão utilizados os recursos das receitas provenientes do Superávit Financeiro 
apresentado em Balanço do Exercício Financeiro de 2016, contabilizados nas 
seguintes rubricas abaixo:
(Superávit Financeiro)
Código da Fonte TCE Descrição da Fonte Valor
01104 Demais impostos vinculados à educação básica 25% 
80.000,00
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 80.000,00
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na 
Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no respectivo programa, no que couber, as metas e 
os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração 
Municipal – Lei de Diretrizes Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 665/2016 
de 03/11/2016, no respectivo programa, no que couber, as metas e os valores 
discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das 
Despesas por Unidade Orçamentária – LOA 2017 – Lei n.º 666/2016 de 03/11/2016, 
no Órgão 09 – Secretaria de Educação e Cultura, dentro do Projeto/Atividade 
09.001.12.361.1400.2.013 – Manutenção do Transporte Escolar, o seguinte 
elemento de despesa e sua respectiva fonte: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e 
Material Permanente – Fonte: 33104 – Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica – Exercício Anterior.
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 20 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal        

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 025/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral 
do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização 
contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
666/2016, datada de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do 
corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$268.085,05 (Duzentos e sessenta e oito mil, oitenta e cinco reais e cinco centavos) 
que obedecerá a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.035-   Ações e Serviços Públicos de Saúde 
468 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 150.00,00
469 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
50.085,05
470 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
68.000,00
Fonte – 33495 - Atenção Básica em Saúde – SUS – Exercício 
Anterior 
SOMA ............................................................................... 268.085,05
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes 
recursos:
I – Na importância de R$268.085,05 (Duzentos e sessenta e oito mil, oitenta e cinco 
reais e cinco centavos), proveniente do produto Superávit Financeiro, apresentado 
em Balanço do Exercício de 2016, correspondente da seguinte Fonte de Recurso:
Código da Fonte Descrição da Fonte Valor
01495 Atenção Básica em Saúde – SUS 268.085,05
SOMA .................................................................................. 268.085,05
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 20 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal         

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
DECRETO N. 035-20107
NOMEIA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e especialmente;
CONSIDERANDO, a nova gestão 2017/2020 e que membros do Conselho 
Municipal de Saúde que representam a Administração Pública, Representante dos 
Profissionais de saúde e Prestadores de Serviço na Saúde, foram exonerados por 
serem contratados por cargo de confiança e contrato por tempo determinado, e 
sendo assim faz-se necessário a indicação de novos membros.
CONSIDERANDO, a aprovação da ata do Conselho Municipal de Saúde n°. 
161/2017 realizada em 16 de março de 2017, em que os conselheiros tomam 
ciência da necessidade de nomeações de novos membros para compor o Conselho 
Municipal de Saúde.
DECRETA:
Art. – 1° NOMEAR novos membros do Conselho Municipal de Saúde do município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, de Acordo com o Art. 5° da lei n°. 
1.400/2009; ficam homologadas as indicações procedidas pelas entidades, que 
designa os seguintes membros do Conselho Municipal de Saúde do Município de 
São Jorge do Patrocínio:
I – Da Administração Pública:
Titular:Vania do Vale Batista Lima    
 CPF: 860.743.859-04
Suplente:Cleonice Aparecida Rotta Bastidas   CPF: 
554.595.529-15
Titular: Sonia Terezinha Ballista Gouveia Eschembach CPF: 877.217.599-00
Suplente: Leandro Moreira da Cruz    
 CPF: 965.278-549-00
II – Representante dos Profissionais deSaúde:
Titular: Lídia Manhani de Oliveira Baraldi   CPF: 
037.471.629-32
Suplente: Diego Felipe Vasconcellos da Silva   CPF: 
081.359.419-78
Titular: Marli Leme do Nascimento    
 CPF: 897.611.389-68
Suplente: Maria Claudiana de Souza Ferreira    CPF: 
304.821.438-82
Titular: Quésia Maísa da Silva Araújo    
CPF: 079.874.579-73 
Suplente: Silvia Carocin do Nascimento Colonelli  CPF: 
328.736.808-73
Titular: Maria Aparecida Simão Lopes    
CPF: 037.951.479-64
Suplente: Paulo Roberto Esteves    
 CPF: 931.843.799-49
III – Prestadores de Serviço Na Saúde:
Titular: Aline Caldas Xavier     
 CPF: 026.096.349-60
Suplente: Claudemir Monteiro Gomes    
CPF: 640.994.079-34
Titular: Jonas Xavier Pinto     
 CPF: 120.945.606-00
Suplente: Leticia Rafaella Alves Pessuti    
CPF: 009.886.559-50 
IV – Dos Usuários:
Titular: Eliane Rodrigues Alcarria    
 CPF: 747.660.239-00
Suplente: Elisangela Soares Vieira    
 CPF: 038.617.479-28
Titular: Benedito Bairral de Paula Filho    
CPF: 431.509.509-53
Suplente: Idinete Nicioli Facci     
CPF: 793.768.949-87
Titular: Ademilson de Moura Soares    
CPF: 795.143.919-34
Suplente: Samuel Rodrigues da Silva    
CPF: 820.938.309-49
Titular: Antônio Rafael da Costa    
 CPF: 209.290.309-82
Suplente: Jorge Luiz César     
 CPF: 402.953.977-72
Titular: Nain juliano Calzavara    
 CPF: 036.970.689-70
Suplente: Tatiana Domingues Solin de Souza   CPF: 
083.739.829-06
Titular: Hytogame Rosa Porfírio    
 CPF: 012.251.374-62
Suplente: José Carlos da Silva    
 CPF: 734.086.114-91
 
Titular: Cyntia L. Silvério da Silva    
 CPF: 058.390.859-44
Suplente: Olavo Rodrigues     
 CPF: 467.808.409-63

Titular: Guiomar R. da Silva     
 CPF: 756.233.079-49
Suplente: Valdenete L. de Barros    
 CPF: 052.441.50905
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de  abril de 2017. 
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
EXTRATO DO TERMO N°. 04 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE OBRA Nº 
153/2014
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, 
denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: CONSTRUIRA 
- CONSTRUTORA GUAIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 13.520.552/0001-72, 
com sede à Rua MAHATMA GHANDI, nº 159, CENTRO – 85.980-000 na cidade 
de GUAÍRA, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Sra. DANIELE 
DE OLIVEIRA GONZALEZ, divorciada, brasileira, portadora do RG. nº 8.277.676-1 
SSP/PR, e do CPF/MF nº. 008.957.599-77, residente e domiciliado à Rua Marechal 
Candido Rondon, nº155, CEP: 85.980-000, centro, Guairá - Paraná, Brasil, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo nº. 04 ao Contrato 153/2014, referente à Licitação 
Modalidade Tomada de Preços nº 11/2014, Tipo Menor Preço – Global, Processo 
n° 123, data da homologação da licitação 27/08/14, cujo objeto é: REFORMA E 
RECUPERAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA-CONFORME TERMO 
DE ADESÃO 119/2014, NO MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA SUPRESSÃO
Constitui como objeto do presente, a SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATUAL, 
em razão da Glosagem de itens do Contrato, conforme Planilha de Reprogramação 
Aprovada que segue anexa:
HISTÓRICO
Valor Contratado 79.956,49
Supressão  11.410,88
Valor Atualizado do Contrato 68.545,61
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de abril de 2017.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 103/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: INFATEC COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 03.858.720/0001-80, com sede à Avenida Paraná, 5.195, Centro, CEP – 87.502-
000, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. MIGUEL AUGUSTO MARQUES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
6.981.292-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 032.787.169-57, residente e domiciliado 
à Rua Ilhas Gregas, 2843, Jardim Mediteraneo, CEP - 87.502-000, na cidade de 
Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
Nº. 01 ao Contrato 103/2017 referente à Dispensa por Limite nº 53/2017, Processo 
n° 92, data da homologação da licitação 24/03/17, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA A SER UTILIZADOS NAS SECRETARIAS 
E SETORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução 
do Contrato nº 103/2017, que fica prorrogado até 25/04/2017, contados a partir do 
dia 11/04/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de abril de 2017.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 126/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 60.431.863/0001-45, com sede à Rodovia BR 050, s/n, Km 196, 
Zona Rural, CEP – 38.108-000 no município de DELTA, Estado de Minas Gerais, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. LAUDO NATEL COSTA, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 6.290.799-2 SSP/SP, e do CPF/MF nº 041.978.358-09, residente 
e domiciliado à Rua Anibal Freitas Fenelon, n° 128, Bairro Oneida Mendes, no 
município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, Brasil, resolvem firmar o presente 
Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 41/2017, Tipo Menor Preço – 
Global,  Processo n° 100, data da homologação da licitação 20/04/17, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇAO DE SÊMEN BOVINO VISANDO 
MELHORAMENTO GENÉTICO PARA UTILIZAÇÃO EM PROPRIEDADES RURAIS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO - PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 24/04/2017 e término previsto para 
24/04/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-38.950,00-(trinta 
e oito mil novecentos e cinquenta reais), que serão efetuados conforme demanda 
do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) 
objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de abril de 2017.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 128/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ nº 05.228.533/0001-49, com sede à Rua Desembargador 
Lauro Lopes, nº 3.663, ZONA I, CEP – 87.501-210 na cidade de Umuarama, estado 
do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Srª. LILIAN SATOMI INAMURA 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora do RG. nº 6.059.507-0 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº 019.193.799-16, residente e domiciliado à Avenida Rotary, nº 2.671, 
Parque Presidente, CEP - 87.505-030, no município de Umuarama - PR, resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 42/2017, 
Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 101, data da homologação da licitação 
17/04/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTO DE 
IMPRESSÃO (TONNER) PARA OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 24/04/2017 e término previsto para 
24/04/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-12.200,00-
(doze mil e duzentos reais), que serão efetuados conforme a demanda do período, 
pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) 
da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de abril de 2017.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 129/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: N. J. CALZAVARA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
nº 20.648.528/0001-89, com sede à Rua Genarino de Oliveira, nº. 04 sala B, centro, 
CEP – 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. NAIN JULIANO CALZAVRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
8.130.690-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 036.970.689-70, residente e domiciliado à 
Rua Ozorio Monteiro, nº 25, Centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 42/2017, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 101, data da homologação 
da licitação 17/04/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTO DE 
IMPRESSÃO (TONNER) PARA OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 24/04/2017 e término previsto para 
24/04/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-15.107,15-(quinze 
mil cento e sete reais e quinze centavos), que serão efetuados conforme a demanda 
do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) 
objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de abril de 2017.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 41/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 100/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 41/2017, que tem por objeto: AQUISIÇAO DE SÊMEN BOVINO 
VISANDO MELHORAMENTO GENÉTICO PARA UTILIZAÇÃO EM PROPRIEDADES 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/04/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO – LI 

O Sr. Antonio Francisco Burigo, CPF: 282.403.089-53, torna público que recebeu a 
concessão da Licença de Instalação do IAP-INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ, 
para o empreendimento de Rizicultura Irrigada por Inundação, a ser implantado na 
propriedade rural denominada Fazenda Maravilha, Lote C-10, Matrícula 11.311, Lote 
C-9 e Lote C-8 Estrada Herculândia Vila Rica do Ivaí-Ivaté – Comarca de Icaraima.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO – LO 

O Sr. Antonio Francisco Burigo, CPF: 282.403.089-53, torna público que irá requerer 
a concessão da Licença de Operação do IAP-INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ, 
para o empreendimento de Rizicultura Irrigada por Inundação, a ser implantado na 
propriedade rural denominada Fazenda Maravilha, Lote C-10, Matrícula 11.311, Lote 
C-9 e Lote C-8, Estrada Herculândia Vila Rica do Ivaí-Ivaté – Comarca de Icaraima.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
– LP 

O Sr. Antonio Francisco Burigo, CPF: 282.403.089-53, torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença Prévia, para o Empreendimento de Rizicultura Irrigada 
por Inundação, situado na propriedade rural denominada Fazenda Pacaembú, 
Matrículas: n°5.703, 5.704 e 5.705, Estrada Herculândia Vila Rica do Ivaí - Ivaté  – 
Comarca de Icaraima. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2017
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO)
PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
Processo n.º 538
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria de 
Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço conforme relação contida no ANEXO I do Edital de 
Pregão  Presencial n.º 016/2017, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S)  
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATÉRIAIS DE CONSUMO PARA 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
OLÍMPIA POR UM PERÍODO DE 12 MESES observadas as características e 
demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 05 de maio de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 08 de maio de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, na Divisão de Licitação e Compras, na Secretaria de Administração 
e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade 
de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras 
informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
ainda, pelo telefone (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 de abril de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2017
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 542
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria de 
Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço por lote conforme relação contida no ANEXO I 
do Edital de Pregão  Presencial n.º 018/2017, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS SEMI-NOVAS, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus 
Anexos.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 09 de maio de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 09 de maio de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, na Divisão de Licitação e Compras, na Secretaria de Administração 
e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade 
de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras 
informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
ainda, pelo telefone (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 de abril de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº001
CONTRATO ORIGINAL N.º 007/2017      –  DATA: 05/01/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
M.J. GAMBETA SOLUÇÕES INDUSTRIAIS - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES PARA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 20/04/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item b) da Cláusula sexta do Contrato Administrativo 
n.º 007/2017.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino         
Prefeito Municipal       
Marcio Joel GambetaM.J. GAMBETA SOLUÇÕES INDUSTRIAIS - ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Brasilândia do Sul – PR
DELIBERAÇÃO 003/2017
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas – repasse de Recursos Fundo a Fundo- 
Piso Paranaense de Assistência Social- Período de Julho a Dezembro /2016- 2º 
semestre, do Município de Brasilândia do Sul - PR.
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Brasilândia do Sul (mandato 
provisório), no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação em 
Reunião Extraordinária deste Conselho.
Considerando a deliberação da Plenária em Reunião Extraordinária realizada em 
20 de Abril de 2017 às 14h00min na Sala de Reuniões da Secretaria de Assistência 
Social.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar Prestação de Contas – repasse de Recursos Fundo a Fundo- 
Piso Paranaense de Assistência Social- Período de Julho a Dezembro /2016- 2º 
semestre, do Município de Brasilândia do Sul- PR. 
Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasilândia do Sul, 20 de Abril de 2017.
Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino
Presidente CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 29/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 18/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento 
de refeições, no sistema self-service, na cidade de Umuarama-PR, para atender os 
servidores do Município de Douradina-PR a trabalho ou em curso de capacitação 
profissional.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09:00 horas do dia 05 de maio de 2017, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 20 de abril de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 123/2.017  DE 18 DE ABRIL DE 2.017
Súmula: Altera Comissão Coordenadora e Equipe Técnica para Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação do Município de Douradina – PR.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e considerando o que determina o Plano Nacional de 
Educação, instituído por meio da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 e ainda a 
portaria n°3235 de 29 de agosto de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1o Alterar a Comissão Coordenadora e Equipe Técnica para Avaliação e 
Monitoramento do Plano Municipal de Educação, que passa a ser constituída pelos 
seguintes membros:
Ana Gil Vicentin
Elizabeth Cristina Girotto e Silva
Rosevanes Aparecida Corsini
Adileuza Alves Hara 
Adriana Cristina Veetorazo Trindade
Marcia Regina Rezende Borba
Célia Terezinha Furlan Sossai
Lilian Gouvêa
Silvana Maria Martins Castanheira Feitosa
Williane Wuerler Ruiz Bretas
Art. 2o A Comissão Coordenadora e a Equipe Técnica de Avaliação e Monitoramento 
do Plano Municipal de Educação terão como principais atribuições:
I – organizar o trabalho; 
II – estudar o plano;
III – monitorar continuamente as metas e estratégias;
IV – avaliar periodicamente o plano.
Art. 3o Fica Revogada a Portaria Nº 3.235 de 29/08/2016.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e 
dezessete (18/04/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 917/2017
REF.: PREGÃO: 002/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: J C B MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP
CNPJ: 16.8506.663/0001-35
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN PASSAGEIRO, 
ORIGINAL DE FÁBRICA, LONGO, ZERO KM, COM CAPACIDADE PARA NO 
MÍNIMO 15 PASSAGEIROS, ALÉM DO MOTORISTA, PARA SER UTILIZADA NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO - ANEXO 
I.
VALOR TOTAL: R$ 144.890,00 (cento e quarenta quatro mil, oitocentos e noventa 
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/12/17.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
LEI Nº 1.838, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
SÚMULA: Reconhece a UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES 
PÚBLICOS DO PARANÁ - UVEPAR, como entidade representativa da Câmara 
Municipal de Mariluz e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Reconhece a UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES 
PÚBLICOS DO PARANÁ - UVEPAR, como entidade representativa da Câmara 
Municipal de Mariluz.
Art. 2. Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a proceder à filiação desta 
Câmara a UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO 
PARANÁ - UVEPAR, inscrita no CNPJ sob o nº 81.398.232/0001-41, com sede à 
Rua Presidente Carlos Cavalcanti, 742, na cidade de Curitiba – PR., e reconhecida 
pela Lei Estadual nº 16.083/2009, como entidade representativa das Associações 
Microrregionais de Câmaras, Câmaras Municipais de Vereadores do Estado do 
Paraná.
Art. 3º. A filiação da Câmara Municipal de Mariluz à UNIÃO DE CÂMARAS, 
VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ - UVEPAR se dará de 
forma facultativa, através de Resolução da Mesa Diretiva, mediante pagamento da 
mensalidade fixada em Assembleia Geral daquela entidade.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de abril de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ASSEMBLÉIA DE SÓCIOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
HOSPITAL GERAL NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, através de seus 
diretores, convidam todos os sócios a se reunirem em assembleia de sócios, a 
realizar-se no auditório da sede, sito a rua Guadiana, 4.095, Umuarama, Paraná, no 
dia 02 de maio de 2017, às 16:00 horas, em primeira convocação; e, as 16:30 horas 
em segunda convocação, para tratar da seguinte ordem do dia: 
1.   Prestação de Contas 2016
2.   Eleição da Diretoria
Umuarama-Pr., 07 de abril de 2017
Hospital Geral Nossa Senhora Aparecida Ltda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 2946, de 19 de Abril de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do 
corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  u s o 
de  suas atribuições legais, em especial a Lei  Municipal n.  1497, 
de 30 de Novembro de 2016;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária 
Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação e cultura
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.91.13.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente    
R$ 100.000,00   
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o 
anulação total ou parcial da fonte orçamentária;
07.000 - Secretaria de educação e cultura
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.13.00 - Obrigações patronais
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente    
R$ 100.000,00   
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 19 de abril de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
LEI Nº 002 de 20 de abril de 2017.
Súmula: Altera a redação do Art. 164 da Lei nº 060/2010, acrescenta o Parágrafo 
Único e dá outras providências. 
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 002/2017, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, ATRAVÉS DO AUTOGRAFO Nº 003/2017, E EU, TAKETOSHI 
SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º. O art. 164 da Lei Municipal nº 060/2010 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“ Art. 164. O pregoeiro poderá ser servidor ocupante de cargo de provimento efetivo 
ou em comissão, e a equipe de apoio, em sua maioria, será composta de servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo.” 
Art. 2º. Fica acrescido o Parágrafo Único ao art. 164 da Lei Municipal nº 060/2010, 
com a seguinte redação: 
 “Parágrafo Único: Sendo o pregoeiro ou integrantes da equipe de apoio servidores 
ocupantes de cargo em comissão, em razão da natureza do cargo, não lhes será 
aplicado o disposto no §§ 1º e 2º do art. 163 da Lei Municipal nº 060/2010.”  
Art. 3º. Os demais dispositivos ficam inalterados. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, em 20 
de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO Nº 001/2017
TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ALTO PARAÍSO E O PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, na forma 
a seguir:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob nº 95.640.736/0001-30, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, 
Centro, na cidade de Alto Paraíso – PR., neste ato representada pela autoridade 
competente, o Prefeito Municipal, DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, agente político, 
brasileiro, RG: 1.649.033-4 SESP/PR, inscrito no CPF: 474.519.719-53, residente e 
domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., e o PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, inscrito no CNPJ sob nº 01.827.715/0001-85, com 
sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, Centro, na cidade de Alto Paraíso – 
PR., representado pelo Presidente da Entidade, VANDERLAN PEDRO LISBOA, 
comerciante, brasileiro, RG: 4.957.398-7 SESP/PR, inscrito no CPF: 607.560.559-
20, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., resolvem celebrar o 
presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o 
parecer da Comissão de Seleção nº 002/2017 e mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – (DO OBJETO)
O presente Termo tem por objeto a rescisão do Termo de Fomento Nº 001/2017, 
celebrado em 19 de abril de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – (DO DISTRATO)
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Termo de Convênio 
Nº 001/2017 de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas 
no ajuste ora rescindidas.
CLÁUSULA TERCEIRA – (DO FORO)
As partes elegem o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, para dirimir 
questões inerentes ao presente Termo de Rescisão de Convênio, não resolvidos 
administrativamente.
E por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também assinam.
Alto Paraíso – PR., 20 de abril de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
VANDERLAN PEDRO LISBOA
Presidente Provopar Municipal de Alto Paraíso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO Nº 002/2017
TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ALTO PARAÍSO E O PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, na forma 
a seguir:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob nº 95.640.736/0001-30, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, 
Centro, na cidade de Alto Paraíso – PR., neste ato representada pela autoridade 
competente, o Prefeito Municipal, DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, agente político, 
brasileiro, RG: 1.649.033-4 SESP/PR, inscrito no CPF: 474.519.719-53, residente e 
domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., e o PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, inscrito no CNPJ sob nº 01.827.715/0001-85, com 
sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, Centro, na cidade de Alto Paraíso – 
PR., representado pelo Presidente da Entidade, VANDERLAN PEDRO LISBOA, 
comerciante, brasileiro, RG: 4.957.398-7 SESP/PR, inscrito no CPF: 607.560.559-
20, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., resolvem celebrar o 
presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o 
parecer da Comissão de Seleção nº 002/2017 e mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – (DO OBJETO)
O presente Termo tem por objeto a rescisão do Termo de Fomento Nº 002/2017, 
celebrado em 19 de abril de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – (DO DISTRATO)
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Termo de Convênio 
Nº 002/2017 de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas 
no ajuste ora rescindidas.
CLÁUSULA TERCEIRA – (DO FORO)
As partes elegem o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, para dirimir 
questões inerentes ao presente Termo de Rescisão de Convênio, não resolvidos 
administrativamente.
E por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também assinam.
Alto Paraíso – PR., 20 de abril de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
VANDERLAN PEDRO LISBOA
Presidente Provopar Municipal de Alto Paraíso


